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MUNICÍPIO DE BARUERI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE PREGÕES ELETRÔNICOS E PRESENCIAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 148/2026 

1. Preâmbulo  

 

1.1. Tornamos público a quem possa interessar que por determinação da Secretaria de 

Suprimentos,  realizará por meio do sistema eletrônico de compras denominado Portal de 

Compras Eletrônicas da Prefeitura de Barueri, com utilização de recursos de tecnologia da 

informação, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SUPRI nº 

148/2026, tendo como objeto eventual aquisição, entrega e montagem parcelada de 

mobiliários, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

1.2. Unidade Interessada: Secretaria de Educação.  

 

1.3. Pregoeiro(a): Clésia de Souza Soares. 

 

1.4. Endereço eletrônico (site) do Portal de Compras Eletrônicas da Prefeitura de Barueri: 

https://compras.barueri.sp.gov.br. 

 

1.4.1. Endereço do Departamento Técnico de Pregões Eletrônicos/SUPRI: Rua Ministro Raphael 

de Barros Monteiro nº 240 – Jd. dos Camargos – Barueri/SP, CEP: 06410-080. 

 

1.5. Período para apresentação das propostas de: 16/06/2026 até às 08:59 horas do dia 

29/06/2026. 

 

1.6. Data de abertura da sessão pública: 29/06/2026 às 09:00 horas. 

 

1.6.1. Será adotado nesta licitação o modo de disputa aberto. 

 

1.7. Critério de julgamento: Menor preço do lote ofertado. 

 

1.8. Local e prazo de entrega: Conforme item 19 do Edital. 

 

1.9. Condição de Pagamento: Conforme item 20 do Edital. 

 

1.10. Lotes: 

 

Lote Item Unidade Descrição Quantidade 

1 

5 UN 

BANQUETA ALTA COM ENCOSTO - ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 7/8 COM PAREDE DE 1.20 COM 

REFORÇO REDONDO SOLDADO NA FIXAÇÃO DO ASSENTO E NOS 4 PÉS FORMANDO UM APOIO 

PARA OS PÉS, ESTRUTURA COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICO A PÓ 

(EPÓXI). MEDIDA PARTE FRONTAL 73CM, PARTE DE TRAZ ATÉ O ENCOSTO 94CM. PINTURA NA COR 

CINZA. QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM NYLON INJETADO COR PRETO. ASSENTO 

CONFECCIONADO EM MADEIRA MULTILAMINADO DE 12MM, ESPUMA (HR) VISCO ELÁSTICA DE 

12MM COM REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO COR PRETO. 

1.045 

6 UN 

CADEIRA FIXA, DIMENSÕES APROXIMADAS: ASSENTO (L X P) 420 MM X 400 MM; ENCOSTO (L X A) 

360 MM X 290 MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADA 

MULTILAMINADA, MOLDADA ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10,5 MM / 7 

LÂMINAS; ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, DENSIDADE 

ENTRE 50 E 55 KG/M3, MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM; 

ENCOSTO COM ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, 

DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M³ E MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MM; ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO CREPE; ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO 

CARBONO; QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM NYLON INJETADO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

380 

8 CJ 
CONJUNTO DE MESA E BANCO PARA REFEITÓRIO, EMPILHÁVEL, COMPOSTO POR 1 (UMA) MESA E 2 

(DOIS) BANCOS, MEDINDO APROXIMADAMENTE: MESA 2.000MM DE COMPRIMENTO X 900MM DE 
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LARGURA X 750MM DE ALTURA; BANCOS 1900MM DE COMPRIMENTO X 300MM DE LARGURA X 

370MM DE ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF DE 

NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO, 

BORDAS RECOBERTAS PELO MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM EMENDAS; ASSENTO DOS 

BANCOS CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE 

SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO; ESTRUTURA DA MESA E DOS BANCOS EMPILHÁVEL, 

CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, FECHAMENTO DOS DOS PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS 

INTERNAS INJETADAS, ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA EPÓXI PÓ. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

9 CJ 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS MULTIFUNCIONAL COM 05 LUGARES. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MESA COM TAMPO CONFECCIONADO EM MDF COM 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE 

SUPERIOR E INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; BORDAS LONGITUDINAIS 

COM ACABAMENTO EM PVC ERGOSOFT, TIPO POST-FORMING FLEXÍVEL; FORMATO DO TAMPO 

ARREDONDADO MODELO TIPO AQUARELA MEDINDO APROXIMADAMENTE 1350 X 1840, COM 

CURVATURA INTERNA NA PARTE FRONTAL DO TAMPO DE 35º; COM 05 ASSENTOS RETANGULARES 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 290 X 360 COM BORDAS ARREDONDAS; EM CADA VÃO DEVERÁ 

CONTER UMA CADEIRA, ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTI 

LAMINADO DE 6 MM, MONOBLOCO, ESTOFADA COM ESPUMA SOFT D 35 , ACABAMENTO EM PVC 

REVESTIDA EM COURO SINTÉTICO COM SUPERFÍCIE EM RESINA DE PVC, COM BASE 50% POLIÉSTER E 

50% ALGODÃO; ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DAS CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL ATC 1010/1020, COM SECÇÃO RETANGULAR DE APROXIMADAMENTE 16X30, COM 

ESPESSURA 1,50 MM. PINTURA COM TINTA EPÓXI PÓ, HÍBRIDA, ELETROSTÁTICA. CORES E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

57 

10 CJ 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA REFEITÓRIO INFANTIL, COMPOSTO POR 1 (UMA) MESA EM 

FORMATO SEXTAVADO E 6 (SEIS) CADEIRAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE: MESA 1200MM NA 

PARTE MENOR E 1520MM NA PARTE MAIOR; CADEIRAS, ASSENTO 330MM X 320MM E ENCOSTO 

320MM X 170MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF DE NO 

MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO; CADEIRAS COM ESTRUTURA 

CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, ASSENTO ANATÔMICO COM REBAIXAMENTO PARA A 

REGIÃO GLÚTEA; ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COLORIDO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

333 

12 CJ 
CONJUNTO PRÉ ESCOLAR SEXTAVADO COMPOSTO POR 06 CARTEIRAS E 06 CADEIRAS, CONFORME 

ANEXO. 
143 

17 UN 

LONGARINA MULTIUSO 03 LUGARES, DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: 1,70 M X 60 CM X 75 CM (L 

X P X A). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTOFADO COLORIDO AZUL, VERMELHO E AMARELO, 

FORMATO ANATÔMICO E MONOBLOCO EM CHAPA DE AÇO, RECOBERTA POR PINTURA 

ELETROSTÁTICA NA COR CINZA, COM ESPESSURA DE 2 MM. ASSENTO E ESPALDAR NA COR CINZA, 

COM DIMENSÕES DE 500 MM X 480 MM X 430 MM (L X A X P). BASE DOS PÉS EM FORMATO DE “Y” IN 

VERTIDA, CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 

22 UN 

POLTRONA GIRATÓRIA, DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: ENCOSTO 670MM DE ALTURA X 670MM 

DE LARGURA; ASSENTO 890MM DE PROFUNDIDADE X 980MM DE LARGURA. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE BRAÇOS FIXOS; ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO E DO 

ENCOSTO CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADO ANATÔMICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12MM; ESTOFAMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO 

CONFECCIONADO EM ESPUMA VISCO ELÁSTICA DE ALTA RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 90MM DE 

ESPESSURA E REVESTIDO EM COURISSIMO; REVESTIMENTO FIXADO POR GRAMPOS COM BORDAS 

ARREDONDADAS E PROTEGIDAS POR PERFIL SEMI RÍGIDO DE ENCAIXE TIPO MACHO E FÊMEA; BASE 

GIRATÓRIA COMPOSTA POR ESTRELA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO POLIDO, COM CINCO 

RODÍZIOS DE DUPLO GIRO EM POLIPROPILENO INJETADO COM RODAS EMBORRACHADAS; COLUNA 

DE REGULAGEM DE ALTURA POR SISTEMA A GÁS, MECANISMO COM SISTEMA RELAX ACIONADO 

POR ALAVANCA, REGULAGEM DE INTENSIDADE POR MOLA TENSIONADORA NA PARTE FRONTAL DO 

MECANISMO; APOIOS DE BRAÇOS CROMADOS, FIXADOS POR PARAFUSOS NAS LATERAIS; TODOS 

OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO POSSUIR TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

143 

2 

1 UN 

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 25 MM, BORDAS 

ARREDONDADAS DE 90º, PUXADORES COM ALÇA, CORPO EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 18 MM DE 

ESPESSURA, MEDIDAS MÍNIMAS: 800 X 450 X 1600 MM (C X P X A), REVESTIDO EM LAMINADO 

MELANÍNICO, CONFORME ANEXO. 

380 

2 UN 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS DE ABRIR, MEDIDAS APROXIMADAS: 830MM DE ALTURA X 800MM 

DE COMPRIMENTO X 450MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR EM 

MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO ECOLÓGICO; 

BASE INFERIOR, PORTAS, LATERAIS E PRATELEIRAS CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM 

DE ESPESSURA, ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC NO MÍNIMO 2MM DE ESPESSURA; 

FUNDO EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA, REBAIXADO E ENCAIXADO NAS LATERAIS E NAS BASES DO 

ARMÁRIO; PORTAS FIXADAS A LATERAL DO ARMÁRIO POR DOBRADIÇAS DE ALTA PRESSÃO; 

TRAVAMENTO POR FECHADURA CHAVEADA (CONTENDO 2 CHAVES); PUXADORES TIPO ALÇA, 

CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO INJETADO; RODAPÉ EM TUBO DE AÇO COM SAPATA 

95 
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NIVELADORA. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

4 UN 

ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 1280MM DE ALTURA 

X 450MM DE LARGURA X 580MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO ECOLÓGICO COM ACABAMENTO ARREDONDADO NAS BORDAS, SEM USO DE 

EMENDAS; LATERAIS, FUNDO E FRENTE DAS GAVETAS CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS ARREDONDADOS; GAVETA INTERNA EM 

AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI; CORREDIÇAS TELESCÓPICAS; 

FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) 

CONFORME ANEXO. 

114 

14 UN 

ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA COM 09 NICHOS (BAÚS), DIMENSÕES APROXIMADAS: 

1250MM X 1270MM X 550MM (L X A X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTANTE COMPOSTA POR 

NICHOS EM CASCATA, CONTENDO TRÊS PRATELEIRAS; PAINÉIS LATERAIS CONFECCIONADOS EM 

MDF DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM 

AMBAS AS FACES, COM BORDOS REVESTIDOS POR PERFIL PLANO EM PVC; NICHOS EM FORMATO 

SEXTAVADO CONSTITUÍDOS POR PEÇA ÚNICA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, COLORIDO E 

ATÓXICO; BASES DE APOIO COM SAPATAS REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

143 

16 UN 

GAVETEIRO VOLANTE COM QUATRO GAVETAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 400MM DE LARGURA X 

550MM DE ALTURA X 685MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO TEXTURIZADO ECOLÓGICO, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS E FUNDO 

CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, COM ACABAMENTO NAS 

BORDAS EM FITA DE PVC; GAVETAS INTERNAS EM CHAPA DE AÇO E CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, 

ACABAMENTO COM BANHO DESENGRAXANTE COM TINTA EPÓXI PÓ ELETROSTÁTICA 

POLIMERIZADA; FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; QUATRO RODÍZIOS 

DUPLOS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 

18 UN 

MESA DE REUNIÃO REDONDA, MEDINDO APROXIMADAMENTE: D 1400 X H 740MM. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDP COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS 

AS FACES COM FILME TERMO-PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, 

TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO, NA COR TABACO; BORDO EM TODO O CONTORNO DO 

TAMPO ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS 

COM ADESIVO HOT MELT; ESTRUTURA INTEIRIÇA COM 04 PATAS FORMADAS POR TUBOS E CHAPAS 

METÁLICAS, SENDO A BASE SUPERIOR EM TUBO DE AÇO 20 X 30 X 1,2 MM, A BASE INFERIOR EM 

CHAPA DE AÇO REPUXADA CURVA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM E A COLUNA DE 

SUSTENTAÇÃO COMPOSTA POR TUBO REDONDO Ø 95,25 X 1,5 MM; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 

EM PÓ TEXTURIZADA; ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO COM DIÂMETRO DE 63 MM. 

PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT. 

190 

19 UN 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR, MEDIDAS APROXIMADAS: 2000MM DE COMPRIMENTO X 1000MM 

DE LARGURA X 750MM DE ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO, COM 

ACABAMENTO DAS BORDAS DO MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM O USO DE EMENDAS; 

PAINEL DE SUSTENTAÇÃO E PÉS CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO; PÉS COM SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) 

E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

143 

20 UN 

MESA EM FORMATO "L", MEDIDAS APROXIMADAS: 1700MM DE LARGURA X 1500MM DE LARGURA X 

750MM DE ALTURA X 600MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO DE 

BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 2MM; PAINEL DE 

SUSTENTAÇÃO CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; ESTRUTURA METÁLICA COM CANALETA PARA 

PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

CURVADA EM FORMATO CANOA, COM SAPATAS NIVELADORAS; BASE SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS PARALELAS, 

CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS 

VERTICAIS; TODAS AS PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO DESENGRAXANTE, TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI A PÓ ELETROSTÁTICA. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

95 

21 UN 

MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,50M LARGURA X 0,70M DE 

PROFUNDIDADE X 0,75M DE ALTURA; GAVETEIRO FIXO DE TRÊS GAVETAS COM CHAVE, MEDIDAS 

APROXIMADAS DE CADA GAVETA: 8,5CM DE ALTURA X 38,5CM DE COMPRIMENTO X 34,5CM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF DE NO 

MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO ECOLÓGICO, 

BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO NO MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM O 

USO DE EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO, ESTRUTURA DO GAVETEIRO E FRENTE DAS GAVETAS, 

CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM AMBAS AS 

143 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
G

57
IT

65
.

P
ág

. 3
 d

e 
98

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
C

IA
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 P

R
E

S
T

E
S

 C
A

V
A

G
IO

N
I (

16
/0

6/
26

).

Página: 3

mailto:suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br


 

Secretaria de Suprimentos                                                            
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 240 - Jardim dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-080 - Fone: (11) 4199-3560 

E-mail: suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br                                                                                                       

4 
 

 

FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS BORDAS 

EM FITA DE PVC; ESTRUTURA METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA; 

BASE INFERIOR DOS PÉS CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO CURVADA EM FORMATO CANOA, 

COM SAPATAS NIVELADORAS; BASE SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; 

DUAS COLUNAS VERTICAIS PARALELAS CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; 

CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA 

REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS PARTES METÁLICAS COM 

ACABAMENTO, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA COM TINTA EPÓXI PÓ ELETROSTÁTICA. 

COR(ES) CONFORME ANEXO. 

3 

7 CJ 

CONJUNTO COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

MESA (A X L X C) 760MM X 650MM X 1200MM; CADEIRA - ASSENTO (L X P) 484MM X 432MM; 

ENCOSTO (L X A) 431MM X 251MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA TAMPO EM MADEIRA 

AGLOMERADA (MDP) DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, ACABAMENTO TEXTURIZADO, CANTOS ARREDONDADOS; 

REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO BP; PAINEL 

FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP) 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM 

PVC; ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO; PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO INJETADAS; PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 

EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO; SAPATAS 

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

190 

11 CJ 

CONJUNTO ESCOLAR COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: MESA (A X L X P) 640MM (+/-10) X 677MM (+/-3MM) X 462MM (+/-3 MM); CADEIRA - 

ASSENTO (L X P) 400MM (+/-2 MM) X 392MM (+/- 5 MM); ENCOSTO (L X A) 397MM (+/-2 MM) X 

215MM (+/-3 MM). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

E TAMPO EM ABS; SUPERFÍCIE SUPERIOR TEXTURIZADA E BORDOS LISOS E POLIDOS; PORTA LÁPIS NAS 

LATERAIS DIREITA E ESQUERDA; PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE 

CARGAS MINERAIS; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO; PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO 

(EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MOLDADOS 

ANATOMICAMENTE; ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ISENTO DE REBARBAS OU FALHAS DE 

INJEÇÃO; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CARBONO; PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO 

HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; FECHAMENTO DOS TOPOS COM 

PONTEIRAS E SAPATAS INJETADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

618 

4 

3 UN 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS, NA COR CINZA CLARO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1820MM DE ALTURA X 1225MM DE LARGURA X 420MM DE PROFUNDIDADE, 

ALTURA DO PÉ NIVELADOR 80MM, PORTAS 272 X 420MM, CHAPA 26, PINTURA TEXTURIZADA, 

SAPATAS E PORCAS REBITES DE AÇO PARA SUPORTE DOS PÉS NIVELADORES, PITÃO PARA 

CADEADO, BARRAS ESTABILIZADORAS ENTRE AS PORTAS, ESTAMPA QUE PERMITE VENTILAÇÃO, 

PORTA ETIQUETAS ESTAMPADO, PÉS NIVELADORES DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA QUE NÃO 

ENFERRUJE, PINTURA EM EPÓXI PÓ COM ACABAMENTO ANTICORROSIVO POR FOSFATIZAÇÃO. 

76 

13 UN 

ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 1980 MM X 920 MM X 450 MM 

(A X L X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO LAMINADO COM 6 

PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS FORMANDO 5 VÃOS; COLUNAS EM PERFIL “L” 

CONFECCIONADAS EM CHAPA #16; REFORÇOS EM “X” NO FUNDO E NAS LATERAIS; BORDAS 

ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS; TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO; PINTURA COM TINTA EM 

PÓ HÍBRIDA, EPÓXI-POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, COM CARACTERÍSTICAS ANTIBACTERIANAS, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

190 

15 UN 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA DUPLA FACE, COM 12 PRATELEIRAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 2000 

MM X 920 MM X 655 MM (A X L X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO LAMINADO, COM 10 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 2 FIXAS; COLUNAS EM PERFIL “G”; 

CREMALHEIRAS DISPOSTAS VERTICALMENTE PARA PERMITIR A REGULAGEM EM ALTURA DE CADA 

PRATELEIRA; CAPACIDADE DE 60 KG POR PRATELEIRA; BORDAS ARREDONDADAS E LIVRES DE 

REBARBAS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 

5 

27 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) BANQUETA ALTA COM ENCOSTO - ESTRUTURA EM TUBO DE 

AÇO 7/8 COM PAREDE DE 1.20 COM REFORÇO REDONDO SOLDADO NA FIXAÇÃO DO ASSENTO E 

NOS 4 PÉS FORMANDO UM APOIO PARA OS PÉS, ESTRUTURA COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 

E PINTURA ELETROSTÁTICO A PÓ (EPÓXI). MEDIDA PARTE FRONTAL 73CM, PARTE DE TRAZ ATÉ O 

ENCOSTO 94CM. PINTURA NA COR CINZA. QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM NYLON 

INJETADO COR PRETO. ASSENTO CONFECCIONADO EM MADEIRA MULTILAMINADO DE 12MM, 

ESPUMA (HR) VISCO ELÁSTICA DE 12MM COM REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO COR PRETO. 

55 

28 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CADEIRA FIXA, DIMENSÕES APROXIMADAS: ASSENTO (L X P) 

420 MM X 400 MM; ENCOSTO (L X A) 360 MM X 290 MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ASSENTO EM 

MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA, MOLDADA ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA 
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MÍNIMA DE 10,5 MM / 7 LÂMINAS; ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO 

DE CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M3, MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA 

DE 40 MM; ENCOSTO COM ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO DE 

CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M³ E MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA 

DE 40 MM; ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO CREPE; ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO 

CARBONO; QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM NYLON INJETADO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

30 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO DE MESA E BANCO PARA REFEITÓRIO, 

EMPILHÁVEL, COMPOSTO POR 1 (UMA) MESA E 2 (DOIS) BANCOS, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 

MESA 2.000MM DE COMPRIMENTO X 900MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA; BANCOS 1900MM 

DE COMPRIMENTO X 300MM DE LARGURA X 370MM DE ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

DA MESA CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA PARTE 

SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO, BORDAS RECOBERTAS PELO MESMO MATERIAL DA FACE 

SUPERIOR, SEM EMENDAS; ASSENTO DOS BANCOS CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO; ESTRUTURA DA 

MESA E DOS BANCOS EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, FECHAMENTO DOS 

DOS PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS INTERNAS INJETADAS, ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA 

EPÓXI PÓ. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

7 

31 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS MULTIFUNCIONAL COM 

05 LUGARES. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO CONFECCIONADO EM MDF COM 

18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR E INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO; BORDAS LONGITUDINAIS COM ACABAMENTO EM PVC ERGOSOFT, TIPO POST-

FORMING FLEXÍVEL; FORMATO DO TAMPO ARREDONDADO MODELO TIPO AQUARELA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1350 X 1840, COM CURVATURA INTERNA NA PARTE FRONTAL DO TAMPO DE 

35º; COM 05 ASSENTOS RETANGULARES MEDINDO APROXIMADAMENTE 290 X 360 COM BORDAS 

ARREDONDAS; EM CADA VÃO DEVERÁ CONTER UMA CADEIRA, ASSENTO E ENCOSTO 

CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTI LAMINADO DE 6 MM, MONOBLOCO, ESTOFADA COM 

ESPUMA SOFT D 35 , ACABAMENTO EM PVC REVESTIDA EM COURO SINTÉTICO COM SUPERFÍCIE EM 

RESINA DE PVC, COM BASE 50% POLIÉSTER E 50% ALGODÃO; ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL ATC 1010/1020, COM SECÇÃO 

RETANGULAR DE APROXIMADAMENTE 16X30, COM ESPESSURA 1,50 MM. PINTURA COM TINTA EPÓXI 

PÓ, HÍBRIDA, ELETROSTÁTICA. CORES E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

3 

32 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA REFEITÓRIO 

INFANTIL, COMPOSTO POR 1 (UMA) MESA EM FORMATO SEXTAVADO E 6 (SEIS) CADEIRAS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: MESA 1200MM NA PARTE MENOR E 1520MM NA PARTE MAIOR; CADEIRAS, 

ASSENTO 330MM X 320MM E ENCOSTO 320MM X 170MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA 

MESA CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO; CADEIRAS COM ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, ASSENTO 

ANATÔMICO COM REBAIXAMENTO PARA A REGIÃO GLÚTEA; ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO COLORIDO. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

17 

34 CJ 
( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO PRÉ ESCOLAR SEXTAVADO COMPOSTO POR 06 

CARTEIRAS E 06 CADEIRAS, CONFORME ANEXO. 
7 

39 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) LONGARINA MULTIUSO 03 LUGARES, DIMENSÕES TOTAIS 

APROXIMADAS: 1,70 M X 60 CM X 75 CM (L X P X A). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTOFADO 

COLORIDO AZUL, VERMELHO E AMARELO, FORMATO ANATÔMICO E MONOBLOCO EM CHAPA DE 

AÇO, RECOBERTA POR PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA, COM ESPESSURA DE 2 MM. 

ASSENTO E ESPALDAR NA COR CINZA, COM DIMENSÕES DE 500 MM X 480 MM X 430 MM (L X A X P). 

BASE DOS PÉS EM FORMATO DE “Y” IN VERTIDA, CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

44 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) POLTRONA GIRATÓRIA, DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: 

ENCOSTO 670MM DE ALTURA X 670MM DE LARGURA; ASSENTO 890MM DE PROFUNDIDADE X 980MM 

DE LARGURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE BRAÇOS FIXOS; 

ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO E DO ENCOSTO CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADO 

ANATÔMICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12MM; ESTOFAMENTO DO 

ASSENTO E DO ENCOSTO CONFECCIONADO EM ESPUMA VISCO ELÁSTICA DE ALTA RESISTÊNCIA DE 

NO MÍNIMO 90MM DE ESPESSURA E REVESTIDO EM COURISSIMO; REVESTIMENTO FIXADO POR 

GRAMPOS COM BORDAS ARREDONDADAS E PROTEGIDAS POR PERFIL SEMI RÍGIDO DE ENCAIXE 

TIPO MACHO E FÊMEA; BASE GIRATÓRIA COMPOSTA POR ESTRELA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 

POLIDO, COM CINCO RODÍZIOS DE DUPLO GIRO EM POLIPROPILENO INJETADO COM RODAS 

EMBORRACHADAS; COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA POR SISTEMA A GÁS, MECANISMO COM 

SISTEMA RELAX ACIONADO POR ALAVANCA, REGULAGEM DE INTENSIDADE POR MOLA 

TENSIONADORA NA PARTE FRONTAL DO MECANISMO; APOIOS DE BRAÇOS CROMADOS, FIXADOS 

POR PARAFUSOS NAS LATERAIS; TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO POSSUIR 

TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

7 

6 23 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR EM MADEIRA DE 

NO MÍNIMO 25 MM, BORDAS ARREDONDADAS DE 90º, PUXADORES COM ALÇA, CORPO EM 

MADEIRA DE NO MÍNIMO 18 MM DE ESPESSURA, MEDIDAS MÍNIMAS: 800 X 450 X 1600 MM (C X P X 
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A), REVESTIDO EM LAMINADO MELANÍNICO, CONFORME ANEXO. 

24 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS DE ABRIR, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 830MM DE ALTURA X 800MM DE COMPRIMENTO X 450MM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA 

REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO ECOLÓGICO; BASE INFERIOR, PORTAS, LATERAIS E 

PRATELEIRAS CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO NAS 

BORDAS EM FITA DE PVC NO MÍNIMO 2MM DE ESPESSURA; FUNDO EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA, 

REBAIXADO E ENCAIXADO NAS LATERAIS E NAS BASES DO ARMÁRIO; PORTAS FIXADAS A LATERAL 

DO ARMÁRIO POR DOBRADIÇAS DE ALTA PRESSÃO; TRAVAMENTO POR FECHADURA CHAVEADA 

(CONTENDO 2 CHAVES); PUXADORES TIPO ALÇA, CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO 

INJETADO; RODAPÉ EM TUBO DE AÇO COM SAPATA NIVELADORA. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

26 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 1280MM DE ALTURA X 450MM DE LARGURA X 580MM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO ECOLÓGICO COM ACABAMENTO 

ARREDONDADO NAS BORDAS, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS, FUNDO E FRENTE DAS GAVETAS 

CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, 

CANTOS ARREDONDADOS; GAVETA INTERNA EM AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 

PINTURA EPÓXI; CORREDIÇAS TELESCÓPICAS; FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO 

SIMULTÂNEO; SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) CONFORME ANEXO. 

6 

36 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA COM 09 

NICHOS (BAÚS), DIMENSÕES APROXIMADAS: 1250MM X 1270MM X 550MM (L X A X P). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTANTE COMPOSTA POR NICHOS EM CASCATA, CONTENDO TRÊS 

PRATELEIRAS; PAINÉIS LATERAIS CONFECCIONADOS EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, COM BORDOS REVESTIDOS 

POR PERFIL PLANO EM PVC; NICHOS EM FORMATO SEXTAVADO CONSTITUÍDOS POR PEÇA ÚNICA 

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, COLORIDO E ATÓXICO; BASES DE APOIO COM SAPATAS 

REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

7 

38 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) GAVETEIRO VOLANTE COM QUATRO GAVETAS, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 400MM DE LARGURA X 550MM DE ALTURA X 685MM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO ECOLÓGICO, SEM USO DE 

EMENDAS; LATERAIS E FUNDO CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, 

COM ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC; GAVETAS INTERNAS EM CHAPA DE AÇO E 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, ACABAMENTO COM BANHO DESENGRAXANTE COM TINTA EPÓXI PÓ 

ELETROSTÁTICA POLIMERIZADA; FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; QUATRO 

RODÍZIOS DUPLOS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

40 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA DE REUNIÃO REDONDA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: D 1400 X H 740MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM 

MDP COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-PRENSADO 

DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO, NA COR 

TABACO; BORDO EM TODO O CONTORNO DO TAMPO ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO 

COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT; ESTRUTURA INTEIRIÇA 

COM 04 PATAS FORMADAS POR TUBOS E CHAPAS METÁLICAS, SENDO A BASE SUPERIOR EM TUBO 

DE AÇO 20 X 30 X 1,2 MM, A BASE INFERIOR EM CHAPA DE AÇO REPUXADA CURVA COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM E A COLUNA DE SUSTENTAÇÃO COMPOSTA POR TUBO REDONDO Ø 

95,25 X 1,5 MM; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA; ACABAMENTO COM SAPATAS 

EM PVC RÍGIDO COM DIÂMETRO DE 63 MM. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT. 

10 

41 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA DE REUNIÃO RETANGULAR, MEDIDAS APROXIMADAS: 

2000MM DE COMPRIMENTO X 1000MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM 

LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO, COM ACABAMENTO DAS BORDAS DO MESMO MATERIAL 

DA FACE SUPERIOR, SEM O USO DE EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO E PÉS CONFECCIONADOS 

EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO; PÉS COM SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

7 

42 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA EM FORMATO "L", MEDIDAS APROXIMADAS: 1700MM 

DE LARGURA X 1500MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA X 600MM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE 

PVC DE NO MÍNIMO 2MM; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; ESTRUTURA 

METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO CURVADA EM FORMATO CANOA, COM SAPATAS 

NIVELADORAS; BASE SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS 

VERTICAIS PARALELAS, CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA 
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PASSAGEM DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA 

ENTRE AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO 

DESENGRAXANTE, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI A PÓ ELETROSTÁTICA. COR(ES) 

E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

43 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 1,50M LARGURA X 0,70M DE PROFUNDIDADE X 0,75M DE ALTURA; GAVETEIRO FIXO 

DE TRÊS GAVETAS COM CHAVE, MEDIDAS APROXIMADAS DE CADA GAVETA: 8,5CM DE ALTURA X 

38,5CM DE COMPRIMENTO X 34,5CM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA 

MESA CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO TEXTURIZADO ECOLÓGICO, BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO NO 

MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM O USO DE EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO, 

ESTRUTURA DO GAVETEIRO E FRENTE DAS GAVETAS, CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM AMBAS AS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO 

DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC; ESTRUTURA METÁLICA COM 

CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS CONFECCIONADA EM 

CHAPA DE AÇO CURVADA EM FORMATO CANOA, COM SAPATAS NIVELADORAS; BASE SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS PARALELAS 

CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS 

VERTICAIS; TODAS AS PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 

PINTURA COM TINTA EPÓXI PÓ ELETROSTÁTICA. COR(ES) CONFORME ANEXO. 

7 

7 

29 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) 

CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS: MESA (A X L X C) 760MM X 650MM X 1200MM; CADEIRA - 

ASSENTO (L X P) 484MM X 432MM; ENCOSTO (L X A) 431MM X 251MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MESA TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP) DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE 

SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, ACABAMENTO TEXTURIZADO, CANTOS 

ARREDONDADOS; REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO BP; PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP) 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; TOPOS ENCABEÇADOS COM 

FITA DE BORDO EM PVC; ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO; PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADAS; PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM 

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE 

AÇO; SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS. COR(ES) 

E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

10 

33 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO ESCOLAR COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 

01 (UMA) CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS: MESA (A X L X P) 640MM (+/-10) X 677MM (+/-3MM) 

X 462MM (+/-3 MM); CADEIRA - ASSENTO (L X P) 400MM (+/-2 MM) X 392MM (+/- 5 MM); ENCOSTO (L 

X A) 397MM (+/-2 MM) X 215MM (+/-3 MM). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA INDIVIDUAL COM 

ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO E TAMPO EM ABS; SUPERFÍCIE SUPERIOR TEXTURIZADA E BORDOS LISOS 

E POLIDOS; PORTA LÁPIS NAS LATERAIS DIREITA E ESQUERDA; PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO; PINTURA ELETROSTÁTICA 

PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; CADEIRA 

INDIVIDUAL COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

INJETADO, MOLDADOS ANATOMICAMENTE; ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ISENTO DE REBARBAS 

OU FALHAS DE INJEÇÃO; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CARBONO; PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ 

POLIMÉRICO HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; FECHAMENTO DOS 

TOPOS COM PONTEIRAS E SAPATAS INJETADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

32 

8 

25 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS, NA COR 

CINZA CLARO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1820MM DE ALTURA X 1225MM DE LARGURA X 

420MM DE PROFUNDIDADE, ALTURA DO PÉ NIVELADOR 80MM, PORTAS 272 X 420MM, CHAPA 26, 

PINTURA TEXTURIZADA, SAPATAS E PORCAS REBITES DE AÇO PARA SUPORTE DOS PÉS NIVELADORES, 

PITÃO PARA CADEADO, BARRAS ESTABILIZADORAS ENTRE AS PORTAS, ESTAMPA QUE PERMITE 

VENTILAÇÃO, PORTA ETIQUETAS ESTAMPADO, PÉS NIVELADORES DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA QUE 

NÃO ENFERRUJE, PINTURA EM EPÓXI PÓ COM ACABAMENTO ANTICORROSIVO POR FOSFATIZAÇÃO. 

4 

35 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 1980 MM X 920 MM X 450 MM (A X L X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO LAMINADO COM 6 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS 

FORMANDO 5 VÃOS; COLUNAS EM PERFIL “L” CONFECCIONADAS EM CHAPA #16; REFORÇOS EM 

“X” NO FUNDO E NAS LATERAIS; BORDAS ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS; TRATAMENTO 

ANTI-FERRUGINOSO; PINTURA COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA, EPÓXI-POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, COM 

CARACTERÍSTICAS ANTIBACTERIANAS, POLIMERIZADA EM ESTUFA. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

10 

37 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ESTANTE PARA BIBLIOTECA DUPLA FACE, COM 12 

PRATELEIRAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 2000 MM X 920 MM X 655 MM (A X L X P). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO LAMINADO, COM 10 
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PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 2 FIXAS; COLUNAS EM PERFIL “G”; CREMALHEIRAS DISPOSTAS 

VERTICALMENTE PARA PERMITIR A REGULAGEM EM ALTURA DE CADA PRATELEIRA; CAPACIDADE DE 

60 KG POR PRATELEIRA; BORDAS ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. Esta licitação e a contratação dela decorrente subordinam-se às disposições da Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 9.787, de 12 de abril de 2023, 

do Decreto Municipal n.º 9.969, de 15 de abril de 2024, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e suas alterações, bem como pelas normas do presente Edital e seus 

Anexos.  

 

2.2. A Sessão Pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br, por meio da INTERNET, no dia e hora mencionados 

no preâmbulo deste Edital.  

 

2.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Barueri, sendo que este 

agente responsável pela condução do certame é denominado(a) Pregoeiro(a) com o auxílio 

da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema.  

 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O Sistema de Registro de Preços é regulamentado pelo Decreto Municipal nº 9.787/2023. 

 

3.2. A existência de preços efetivamente registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

 

3.3. As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 89 do Decreto Municipal n.º 9.787, de 12 de 

abril de 2023. 

 

3.4. A Ata de Registro de Preços e o(s) eventual(is) contrato(s) será(ão) obrigatoriamente 

publicado(s), nos moldes do que dispõe a legislação municipal em comento. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições 

de habilitação constantes deste Edital, que possuírem Cadastro On line no Portal de Compras 

Eletrônicas da Prefeitura de Barueri, endereço eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br, 

antes da data determinada para a realização do Pregão Eletrônico e estiverem devidamente 

credenciadas.  

 

4.2. Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

4.3. Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte: a licitação terá 

previsão de cota reservada de exclusiva competição entre ME e EPP, nos termos do art. 48, 

inciso III, da Lei Complementar 123/06 e suas alterações. 

 

4.3.1. Nos termos do art. 49 da Lei Complementar n° 123/06, não se aplica o disposto nos arts. 47 

e 48 da referida lei quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
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regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.  

 

4.3.2. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, o 

tratamento diferenciado dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06 não será aplicado ao 

item ou lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.3.3. A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 

123/06 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da presente licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.4. Os interessados obterão informações sobre como inscrever-se no site da Prefeitura 

Municipal de Barueri, no endereço: www.barueri.sp.gov.br, opção serviços on line - licitações, e 

o Cadastro On line, deverá ser realizado no Portal de Compras Eletrônicas da Prefeitura de 

Barueri, no endereço: https://compras.barueri.sp.gov.br.    

 

4.5. Estará apto a operar o Pregão no Portal de Compras Eletrônicas da Prefeitura de Barueri o 

interessado que se inscrever regularmente, credenciar 01 (um) representante e obtiver a senha 

de acesso ao Sistema. 

 

4.6. O uso da senha é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente por ele ou por seu credenciado, não cabendo à Administração, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por 

terceiros. 

 

4.7. Não será permitida a participação de licitantes enquadradas em qualquer das hipóteses 

previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, além de: 

 

4.7.1. De interessados cuja falência tenha sido decretada, ou em processo de recuperação 

judicial, devendo nesse caso, apresentar plano de recuperação devidamente homologado 

pelo juízo competente; 

 

4.7.2. Também não será permitida a participação nesta licitação, daquele que mantenha 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau; 

 

4.7.3. De agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e do §1°, 

art. 9° da Lei n° 14.133/2021. 

 

4.8. Ao acessar o sistema eletrônico utilizando-se da senha que lhe permitirá participar desta 

licitação, o licitante deverá assinalar as seguintes declarações, sob as penalidades da lei: 

a) Inexiste qualquer fato superveniente ao seu cadastro on line e credenciamento que o 

impeça de contratar com a Administração; 

 

b) Atende às exigências de habilitação previstas neste Edital, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório;  

 

c) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso XXXIII, 

do artigo 7° da Constituição Federal; 

 

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
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ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 

do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

 

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento 

da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações 

do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

 

f) Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, cujos 

termos conhece na íntegra. 

 

4.9. O credenciamento implica a existência de poderes para oferecer propostas e documentos 

necessários para a habilitação, formular lances, negociar, recorrer e praticar os demais atos 

inerentes ao certame.  

 

4.10. A apresentação das propostas e o envio dos documentos referente à habilitação dar-se-

ão, via Internet, no endereço eletrônico do Portal de Compras Eletrônicas da Prefeitura de 

Barueri, https://compras.barueri.sp.gov.br, sendo criptografadas, automaticamente, pelo 

sistema e mantidas em sigilo até a respectiva abertura. 

 

4.11. Para o exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, a 

condição de microempresa (ME) ou de empresa de pequeno porte (EPP) deverá constar do 

credenciamento da licitante junto à Secretaria de Suprimentos, se comprometendo, caso 

venha a vencer o certame utilizando-se do benefício, a apresentar certidão que ateste o seu 

enquadramento expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado 

pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sítio 

www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças 

contábeis apresentadas ao certame licitatório, quando solicitado. 

 

4.11.1. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará na sua inabilitação, desclassificação e/ou afastamento imediato da 

licitação, quando a falsidade for constatada no curso do certame, assegurando-se o direito de 

defesa à licitante, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes deverão formular propostas para a cota principal e para a cota reservada, 

com a finalidade de a ele adjudicar o objeto, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no 

subitem 7.12.1 e seguintes. 

 

5.2. Os licitantes deverão encaminhar, eletronicamente, no endereço e no prazo do 

preâmbulo, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e o preço e todos os 

documentos de habilitação. O encaminhamento, tanto da proposta eletrônica como dos 

documentos de habilitação, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e 

condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

5.3. Os licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta, 

tais como: preço unitário de cada item que compõe o lote ofertado, bem como o valor total 

da proposta, em moeda corrente nacional, bem como indicar marca, modelo e/ou fabricante 

do produto ofertado. 

 

5.4. Conforme o objeto a ser licitado, o sistema apresentará automaticamente os respectivos 

campos que trata o subitem 5.3. 

 

5.5. Preço da unidade de fornecimento, expresso em Reais, com até 02 (duas) casas decimais.     
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5.6. O preço ofertado deverá ser fixo e irreajustável, com validade de 60 (sessenta) dias, 

contados da data da abertura das propostas, podendo ser prorrogado por acordo das partes, 

incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transporte, frete, 

pedágio, montagem (quando houver), tributos de qualquer natureza e todas as despesas 

diretas ou indiretas, ora relacionadas ao fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

5.7. O comprovante de constituição da GARANTIA DE PROPOSTA deverá integrar o ANEXO DA 

PROPOSTA, disponível no sistema, no momento do envio das propostas. 

 

5.8. Os documentos que comprovam a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro após encerradas as fases de apresentação 

de propostas, lances e de julgamento. 

5.9. Os produtos deverão ter garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação e/ou 

mau funcionamento, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir de seu 

recebimento definitivo. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

6.1. No dia e no horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a automática abertura das propostas e a sua divulgação pelo sistema, 

na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços, na qual os licitantes serão 

identificados por meio de números atribuídos aleatoriamente pelo Sistema. 

 

6.1.1. As propostas de preço da cota principal serão analisadas em primeiro lugar, finalizada a 

classificação destas, serão analisadas as propostas de preço da cota reservada. 

  

6.2. Em seguida, o Pregoeiro analisará as propostas, sendo desclassificadas aquelas cujo objeto 

não atenda às especificações e condições fixados neste Edital e seus Anexos conforme art. 4º 

do Decreto Municipal nº 9.787/2023. 

 

6.2.1. Será desclassificada a licitante que se identificar através da proposta ou de seus anexos.  

 

6.3. Encerrada a análise das propostas, com a justificativa das desclassificações ocorridas, será 

divulgada, por intermédio do sistema, nova grade ordenatória de propostas, contendo a 

informação das classificadas e desclassificadas. 

 

7. DA ETAPA DE LANCE, DE NEGOCIAÇÃO E DE ACEITABILIDADE DO PREÇO 

 

7.1. Divulgada a grade das propostas analisadas, o pregoeiro iniciará a realização da etapa de 

lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas, sendo 

adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos. 

 

7.1.1. O intervalo mínimo da diferença dos lances ofertados, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta poderá ser 

disciplinada durante a sessão, a critério do Pregoeiro, quando os lances estiverem sendo 

ofertados de maneira inexpressiva. 

 

7.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

 

7.3. Os licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, podendo ser desclassificado pelo Pregoeiro aquele considerado 

inexequível. 

 

7.3.1. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, preservando aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 05 (cinco) minutos. 

 

7.4.1.  Após encerramento do prazo estabelecido no subitem 7.4, dar-se-á início ao período 

randômico de até 05 (cinco) minutos, no qual o sistema irá encerrar automaticamente e 

aleatoriamente a etapa de lances, hipótese em que não há qualquer interferência do 

Pregoeiro. 

 

7.5. Encerrada a etapa do subitem 7.4 ou do subitem 7.6, o sistema irá apurar a existência de 

empate, conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.5.1. Com base na classificação que alude o subitem 7.5, será assegurado o direito de 

preferência às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que preencham as 

condições estabelecidas na Lei Complementar n.º 123/2006 e que tenham providenciado o 

estabelecido no subitem 4.11, observadas as seguintes regras: 

 

7.5.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

7.5.3. A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada da fase de 

lances, situação em que será declarada a melhor oferta. 

 

7.5.4. Para tanto, será convocada para exercer o seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar 

da convocação do sistema eletrônico, sob pena de preclusão.  

 

7.5.5. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior da proposta melhor classificada, 

será convocado para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 

classificação, as demais Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte que preencham as 

condições estabelecidas no subitem 7.5.2.  

 

7.5.6. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

subitem 7.5. seja Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que preencha as 

condições estabelecidas na Lei Complementar n.º 123/2006, não será assegurado o direito de 

preferência, passando-se desde logo, a negociação do preço. 

 

7.6. Encerrada a etapa de envio de lances, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital, sendo esta negociação acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.7. No decorrer da etapa de lances, os licitantes serão informados pelo sistema eletrônico: 

 

a) dos lances admitidos, horário de seu registro no sistema e respectivos valores; 

 

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  

 

7.8. Durante o transcurso da Sessão Pública, ficará disponível a funcionalidade de troca de 

mensagens abertas entre o Pregoeiro e os licitantes, sendo estas divulgadas no chat do 

sistema, vedada a identificação do licitante. 

 

7.9. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará a conformidade do menor 

preço obtido – seja na negociação, nos lances ou nas propostas, conforme o caso – com o 

preço referencial, decidindo, motivadamente, pela sua aceitabilidade ou não. 

 

7.10. Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preço simbólico, irrisório ou 

de valor zero, incompatível com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
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ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa 

comprove documentalmente a exequibilidade da proposta de preços. 

 

7.12. As cotas principal e reservada serão licitadas de forma simultânea e independente. 

 

7.12.1. No caso de não haver no mínimo 03 (três) licitantes microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada local ou regionalmente para a cota reservada, a disputa do item será 

também destinada à participação das licitantes da cota principal. 

 

7.12.2. Se a mesma licitante vencer a cota principal e a cota reservada, o pregoeiro negociará 

com a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, antes de concluída a fase de 

aceitabilidade dos preços da segunda negociação, para que a contratação de ambas as 

cotas ocorra pelo menor valor. 

 

7.12.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 

8. GARANTIA DE PROPOSTA 

 

8.1.  No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá comprovar o recolhimento 

da garantia de proposta. 

 

8.1.1. Antes de iniciada a fase de lances, será verificada, pelo Pregoeiro, a apresentação da 

GARANTIA DE PROPOSTA que deverá ser no valor que corresponde ao importe de 1% (um por 

cento) do valor estimado do lote, sendo: 

 

a.1) para o lote 1: R$ 21.259,25 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e 

cinco centavos);  

 

a.2) para o lote 2: R$ 15.655,42 (quinze mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e 

dois centavos); 

 

a.3) para o lote 3: R$ 5.152,61 (cinco mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e um 

centavos); 

 

a.4) para o lote 4: R$ 6.362,11 (seis mil, trezentos e sessenta e dois reais e onze centavos); 

 

a.5) para o lote 5: R$ 1.080,48 (um mil, oitenta reais e quarenta e oito centavos); 

 

a.6) para o lote 6: R$ 799,65 (setecentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos); 

 

a.7) para o lote 7: R$ 267,87 (duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e sete centavos); 

 

a.8) para o lote 8: R$ 334,85 (trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 

 

8.1.2. Os LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL serão desclassificados e estarão impedidos de prosseguir na 

LICITAÇÃO. 

  

8.1.3. A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada mediante as seguintes modalidades:  

 

a. caução em dinheiro, em moeda nacional, depositada em conta corrente do Município de 

Barueri, apresentando-se o comprovante de depósito;  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
G

57
IT

65
.

P
ág

. 1
3 

de
 9

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
R

E
S

T
E

S
 C

A
V

A
G

IO
N

I (
16

/0
6/

26
).

Página: 13

mailto:suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br


 

Secretaria de Suprimentos                                                            
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 240 - Jardim dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-080 - Fone: (11) 4199-3560 

E-mail: suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br                                                                                                       

14 
 

 

b. caução em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia e não 

gravados com cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, nem adquiridos 

compulsoriamente;  

 

c.  seguro-garantia, fornecido por companhia seguradora nacional ou estrangeira autorizada 

a funcionar no Brasil, com a apresentação da respectiva certidão vigente de regularidade da 

SUSEP; ou  

 

d.  fiança bancária, fornecida por banco ou instituição financeira nacional ou estrangeira 

devidamente autorizada a funcionar no país pelo Banco Central do Brasil.  

 

e.  título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total 

 

8.2. A prestação de garantia na modalidade caução deverá ser efetuada no Banco do Brasil – 

Agência nº 1529-6 – Conta Corrente nº 100026-8, informando o número do processo licitatório a 

que se destina.  

 

8.3. No caso de a garantia ser prestada na modalidade caução em títulos da dívida pública, o 

documento de constituição da caução deverá ser datado e assinado pela instituição 

financeira na qual estejam depositados os títulos a serem oferecidos em garantia, dele 

devendo constar que:  

 

a. os referidos títulos, ficarão caucionados em favor do Município, como garantia de 

manutenção da PROPOSTA COMERCIAL do LICITANTE relativa a este EDITAL; e  

 

b. o Município poderá executar a caução nas condições previstas no EDITAL.  

 

8.4. GARANTIAS DE PROPOSTA apresentadas nas modalidades seguro-garantia e fiança 

bancária deverão ser apresentadas com o seu valor expresso em moeda corrente nacional, 

contendo a assinatura dos administradores da entidade emitente, com a comprovação dos 

respectivos poderes de representação.  

 

8.5. As GARANTIAS DE PROPOSTA apresentadas na modalidade seguro-garantia deverão seguir 

o disposto na Circular SUSEP nº 662/22.  

 

8.6. A GARANTIA DE PROPOSTA ofertada não poderá conter ressalvas ou condições que 

possam suscitar dúvidas quanto à sua exequibilidade.  

 

8.7. No caso de GARANTIA DE PROPOSTA prestada mediante dois ou mais seguros-garantia, as 

apólices deverão registrar expressamente a sua complementariedade.  

 

8.8. Para as GARANTIAS DE PROPOSTA apresentadas na modalidade caução em títulos da 

dívida pública federal, serão admitidos os seguintes títulos:  

 

a. Tesouro Prefixado;  

b. Tesouro Selic;  

c. Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais;  

d. Tesouro IPCA;  

e. Tesouro IGPM+ com Juros Semestrais; e  

f. Tesouro Prefixado com Juros Semestrais.  

 

8.9. A caução em dinheiro ficará retida até o prazo de liberação mencionado abaixo e as 

GARANTIAS DE PROPOSTA nas demais modalidades somente serão aceitas com prazo de 

validade não inferior a 180 (cento e oitenta) dias a partir da DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS, observado o disposto nos subitens abaixo, no que tange à sua renovação ou 

substituição.  

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
G

57
IT

65
.

P
ág

. 1
4 

de
 9

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
R

E
S

T
E

S
 C

A
V

A
G

IO
N

I (
16

/0
6/

26
).

Página: 14

mailto:suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br


 

Secretaria de Suprimentos                                                            
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 240 - Jardim dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-080 - Fone: (11) 4199-3560 

E-mail: suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br                                                                                                       

15 
 

 

8.10. Nos casos em que a validade da GARANTIA DE PROPOSTA expirar antes da publicação 

do CONTRATO, a manutenção das condições de habilitação do LICITANTE ficará 

condicionada à regular renovação da respectiva GARANTIA DE PROPOSTA, ou à sua 

substituição por uma das demais modalidades previstas no presente EDITAL, às suas próprias 

expensas.  

 

8.11. Caberá ao LICITANTE promover a renovação tempestiva da sua GARANTIA DA PROPOSTA, 

antes da materialização da sua expiração, devendo comunicar tal expediente ao Pregoeiro.  

 

8.12. No caso de renovação necessária após 180 (cento e oitenta) dias da sua apresentação a 

GARANTIA DA PROPOSTA será reajustada pela variação do IPCA, ou outro índice que vier a 

substituí-lo, entre o mês da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS e o mês imediatamente anterior 

à renovação.  

 

8.13. O comprovante de constituição da GARANTIA DE PROPOSTA deverá integrar o ANEXO DA 

PROPOSTA, disponível no sistema, no momento do envio das propostas.  

 

8.14. As GARANTIAS DE PROPOSTA serão liberadas em até 10 (dez) dias úteis após:  

 

a. a assinatura do CONTRATO ou da data que for declarada fracassada a licitação.  

 

8.15. O Pregoeiro analisará a regularidade e efetividade das GARANTIAS DE PROPOSTA 

apresentadas, observado o disposto neste EDITAL.  

 

8.16. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelos LICITANTES 

decorrentes de sua participação na LICITAÇÃO dará causa à execução da GARANTIA DE 

PROPOSTA, mediante notificação prévia do LICITANTE, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas no EDITAL, ou na legislação aplicável.  

 

8.17. A GARANTIA DE PROPOSTA também cobrirá multas, penalidades e indenizações devidas 

pelo LICITANTE ao Município, incorridas durante a LICITAÇÃO, inclusive no caso de recusa de 

celebração do CONTRATO pelo ADJUDICATÁRIO, não sendo excluída, em qualquer caso, a 

sua responsabilidade e obrigação de ressarcir eventuais perdas e danos que não sejam 

suportadas pela GARANTIA DE PROPOSTA.  

 

9.  APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS E CATÁLOGOS DO VENCEDOR PROVISÓRIO 

 

a) DOCUMENTOS TÉCNICOS – Dos Certificados e Laudos (deverá ser apresentado juntamente 

com os catálogos): 

 

a.1) Laudo ergonômico de produtos em conformidade com a Norma NR-17 emitido por 

profissional afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS), em nome do 

Fabricante do Mobiliário, para os itens 01e 23; 02 e 24; 04 e 26 (lotes 02 e 06); 

a.2) CERTIFICADO DE CONFORMIDADE NORMA ABNT 13966:2008 - Mesas de Trabalho e Mesas 

de Reuniões, emitido pela ABNT ou Organismo Certificador acreditado pelo INMETRO, em 

nome do Fabricante do Mobiliário, para os itens 19 e 41; 20 e 42; 21 e 43 (lotes 02 e 06); 

a.3) CERTIFICADO DE CONFORMIDADE NORMA ABNT 13961:2010 - Armários e gaveteiros, 

emitido pela ABNT ou Organismo Certificador acreditado pelo INMETRO, em nome do 

Fabricante do Mobiliário, para os itens 01 e 23; 02 e 24; 04 e 26; 16 e 38; 19 e 41; 20 e 42; 21 e 43 

(lotes 02 e 06); 

a.4) NBR 8094:1983 MATERIAL REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / RELATÓRIO DE ENSAIO 

Corrosão por exposição a névoa salina, com testes de no mínimo 1000 horas.  Metodologia de 

ensaios segundo as normas:  NBR ISO 4628:2015 -Tintas e Vernizes – Avaliação da degradação 

de revestimento, designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de 

mudanças uniformes. NBR 5841:2015. 
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Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, em nome do Fabricante do Mobiliário, para os itens 05 e 27; 06 e 28; 

12 e 34 (lotes 01 e 05); 

a.5) NBR 8095:2015 MATERIAL REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / RELATÓRIO DE ENSAIO Corrosão por 

exposição a atmosfera úmida saturada, com testes de no mínimo 1000 horas. Metodologia de 

ensaios segundo as normas: NBR ISO 4628:2015 Tintas e Vernizes – Avaliação da degradação de 

revestimento, designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de 

mudanças uniformes. NBR 5841:2015. Determinação do grau de empolamento de superfícies 

pintadas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, em nome do Fabricante do 

Mobiliário, para os itens 05 e 27; 06 e 28; 12 e 34 (lotes 01 e 05); 

a.6) NBR 8096:1983 MATERIAL REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / RELATÓRIO DE ENSAIO 

Corrosão por exposição a dióxido de enxofre, com testes de no mínimo 600horas ou 25 ciclos 

de 24horas. Metodologia de ensaios segundo a norma: KESTERNICH, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário, para os itens 11 e 33 (lotes 03 

e 07); 

a.7) NBR 10443:2008 TINTAS E VERNIZES / RELATÓRIO DE ENSAIO- Determinação da espessura da 

película seca sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em 

nome do Fabricante do Mobiliário, para os itens 12 e 34 (lotes 01 e 05); 

a.8) NBR 11003:2009 TINTAS / RELATÓRIO DE ENSAIO Determinação da aderência, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário. REGISTRO NO 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL – IBAMA De atividades potencialmente poluidoras, dentro do 

prazo de validade, em nome do Fabricante do Mobiliário, para os itens 12 e 34 (lotes 01 e 05); 

a.9) Para os itens 3 e 25 (lotes 04 e 08); 7 e 29 (lotes 03 e 07); 13 e 35 (lotes 04 e 08); 14 e 36 (lotes 

02 e 06); 15 e 37 (lotes 04 e 08); 18 e 40 (lotes 02 e 06): deverá ser apresentado juntamente com 

os catálogos, os seguintes laudos: 

a.9.1) NBR 8084:1983 – Material metálico revestido e não revestido. Corrosão por exposição à 

névoa salina, com teste de no mínimo 1000 horas; 

a.9.2) NBR 8095:2015 – Material metálico revestido e não revestido. Corrosão por exposição à 

atmosfera úmida saturada, com teste de no mínimo 1000 horas; 

a.9.3) NBR 8086:1983 – Material metálico revestido e não revestido. Corrosão por exposição ao 

dióxido de enxofre, com teste de no mínimo 1000 horas; 

a.9.4) Licença de operação emitida pelo órgão estadual de controle ambiental; 

a.9.5) Certificado de regularidade no cadastro técnico federal de atividades potencialmente 

poluidoras - IBAMA. 

b) CATÁLOGOS: 

 

b.1) Para todos os itens que compõe os lotes: o vencedor deverá apresentar catálogo técnico 

do produto ofertado; prospecto; documento extraído pela internet, ou documento equivalente, 

contendo todas as informações técnicas detalhadas do objeto para análise objetiva pela 

equipe técnica quanto ao peso, medidas, composições e qualidade, bem como a indicação 

de marca, modelo e fabricante. 

 

b.2) Para os itens 8 e 30; 9 e 31; 10 e 32; 11 e 33; 12 e 34; 19 e 41; 20 e 42; 21 e 43: Certificado 

que comprove o atendimento ao FSC ou outro equivalente. 

b.3) As fotos ou imagens contidas no catálogo serão consideradas meramente ilustrativas, não 

sendo recebidas como critério de análise.  
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c) Justifica-se a necessidade de apresentação de catálogo(s), para se evitar o fornecimento 

de produtos de qualidade inferior e/ou em desconformidade com as exigências editalícias, 

circunstância que busca evitar prejuízos à Administração Pública. 

 

9.1. O(A) Pregoeiro(a) emitirá à(s) licitante(s) vencedora(s) a Declaração de Recebimento de 

Documentos Técnicos e Catálogos, conforme modelo indicado no Anexo VII. 

 

9.2. No tocante ao item 9, alíneas “a.1”, “a.2”, “a.3”, “a.4”, “a.5”, “a.6”, “a.7”, “a.8”, “a.9”, 

“a.9.1”, “a.9.2”, “a.9.3”, “a.9.4”, “a.9.5” e “b.1”, caberá à Secretaria de Educação o exame de 

conformidade dos documentos técnicos e catálogos apresentados pela(s) licitante(s) 

provisoriamente vencedora(s) com as especificações exigidas no subitem 1.10 deste Edital, 

observando-se critérios objetivos, ocasião em que será emitido o relatório de aprovação ou 

reprovação na sessão de reabertura. 

 

9.3. Havendo desconformidade dos documentos técnicos e catálogos, ou ainda a não 

apresentação dessa exigência, a Secretaria de Educação deverá informar por escrito os 

motivos de sua não aceitação ao Pregoeiro. 

 

9.4. A não entrega dos documentos técnicos e catálogos pela(s) licitante(s) provisoriamente 

vencedora(s), ensejará a sua desclassificação e a aplicação das penalidades previstas no 

subitem 24.2 e seguintes deste Edital, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.5. Nas hipóteses previstas nos subitens 9.3 e 9.4, o Pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, para avaliação dos documentos de habilitação, 

bem como das exigências contidas no item 9, alíneas “a.1”, “a.2”, “a.3”, “a.4”, “a.5”, “a.6”, 

“a.7”, “a.8”, “a.9”, “a.9.1”, “a.9.2”, “a.9.3”, “a.9.4”, “a.9.5” e “b.1”, objetivando o atendimento 

integral do ato convocatório. 

 

9.6. Os documentos técnicos e catálogos apresentados pela(s) licitante(s) provisoriamente 

vencedora(s) serão acostados ao processo licitatório. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral junto a Secretaria de 

Suprimentos do Município de Barueri ou apresentar a Documentação Completa, na seguinte 

conformidade: 

 

10.1.1. No que se refere ao Registro Cadastral, caso o licitante o possua: 

 

10.1.1.1. O cadastro deverá ter classificação pertinente à categoria do objeto desta licitação; 

 

10.1.1.2. Se no Cadastro de Fornecedores da Secretaria de Suprimentos do Município de Barueri 

(Certificado de Registro Cadastral) houver algum documento solicitado neste Edital com a 

validade vencida ou desatualizados, o licitante deverá apresentar documento equivalente 

válido, no prazo anteriormente fixado. 

 

10.2. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar 

simultaneamente com as propostas: 

 

10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, tratando-se 

de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos 

de eleição de seus administradores, em exercício; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

e) Autorização expedida pelo órgão competente quando exigível para o exercício da 

atividade objeto desta licitação. 

 

10.2.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” deste subitem 10.2.1 não 

precisarão ser encaminhados em sua forma digital se continuarem sem alterações em relação 

aos documentos apresentados para credenciamento no sistema.  

 

10.2.1.2. Nos termos do §1°, art. 65, da Lei n° 14.133/21, as empresas criadas no exercício 

financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

10.2.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

a)  Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s), 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; no(s) qual(is) indique(m) que a 

empresa já tenha fornecido objeto semelhante, em qualquer quantitativo. 

 

10.2.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 

negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do 

domicílio ou da sede da licitante; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 

negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Regularidade de ICMS – Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias ou Certidão Negativa de Débitos Tributários emitida pela 

Procuradoria Geral do Estado, expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, ou 

declaração de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as 

penas da lei; 

 

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio da apresentação de certidão de regularidade emitida pelo INSS – 

Instituto Nacional do Seguro Social (ou pela Receita Federal, quando for o caso) e da CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de 

negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011; 

 

h) Quando aplicável, declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
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pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, nos termos do inciso IV, art. 63, da Lei nº 14.133/21; 

 

i) Sob pena de desclassificação, nos termos do §1º, art. 63, da Lei nº 14.133/21, apresentar 

declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo IX do Edital. 

  

10.2.3.1. A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento 

contratual. 

 

10.2.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

10.2.3.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sessão pública em 

que for declarada a licitante vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos 

termos do §1°, art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006. 

 

10.2.3.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.2.3.1.2, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório. 

 

10.2.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista 

para a abertura da sessão; 

 

b) Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, equivalente a até 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme artigo 69, §4º, da Lei 

14.133/2021", devendo sua comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 

proposta, sendo:  

 

b.1) para o lote 1: R$ 212.592,00 (duzentos e doze mil, quinhentos e noventa e dois reais);  

 

b.2) para o lote 2: R$ 156.554,00 (cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e quatro 

reais); 

 

b.3) para o lote 3: R$ 51.526,00 (cinquenta e um mil, quinhentos e vinte e seis reais); 

 

b.4) para o lote 4: R$ 63.621,00 (sessenta e três mil, seiscentos e vinte e um reais); 

 

b.5) para o lote 5: R$ 10.804,00 (dez mil, oitocentos e quatro reais);  

 

b.6) para o lote 6: R$ 7.996,00 (sete mil, novecentos e noventa e seis reais);  

 

b.7) para o lote 7: R$ 2.678,00 (dois mil, seiscentos e setenta e oito reais);  

 
b.8) para o lote 8: R$ 3.348,00 (três mil, trezentos e quarenta e oito reais).  

 
10.2.5. DOS DOCUMENTOS 
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10.2.5.1. TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR EM NOME 

DA LICITANTE, COM O NÚMERO DO CNPJ E RESPECTIVO ENDEREÇO, DEVENDO SER OBSERVADO O 

SEGUINTE:  

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ;  

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 

número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz;  

 

c) se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente.  

 

10.3. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do subitem 10.2 implicará na 

inabilitação da licitante.  

 

10.3.1. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir as exigências deste Edital 

protocolos, pedidos de inscrição, cartas, solicitação de documentos ou qualquer outro 

documento que vise a substituição dos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 

certidões.  

 

10.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões, declarações, registros e 

certificados apresentadas, a Administração aceitará como válidas os expedidos até 180 (cento 

e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, salvo a 

certidão referida no subitem 10.2.4, alínea “a” que terá como prazo de validade o período de 

60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

10.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

 

10.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame. 

 

10.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 

10.5.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

11. DA HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 

 

11.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, observados os preços praticados no 

mercado na data de apresentação das propostas, bem como dos documentos técnicos e dos 

catálogos, quando exigidos, o Pregoeiro analisará os documentos de habilitação e habilitação 

técnica, se for o caso, que foram encaminhados juntamente com as propostas. 

 

11.1.1. O Registro Cadastral não substitui documentos referentes à qualificação técnica ou 

demais documentos que foram solicitados no edital, mas não são exigíveis para obtenção de 

certidão de registro cadastral. 

 

11.2. Recebida a documentação o Pregoeiro verificará sua conformidade, informando no chat 

a relação de documentos recebidos e sua regularidade. 
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11.2.1. O(A) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta 

nos “sites” dos órgãos expedidores na Internet, para verificação de veracidade dos 

documentos ora obtidos. 

 

11.2.2. A verificação será certificada pelo(a) pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

11.2.3. O licitante que utilizar o Certificado de Registro Cadastral na fase de habilitação 

poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades, mediante a 

apresentação de novos documentos desde que os envie juntamente com a proposta. 

 

11.2.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere o subitem 

11.2.2. deste edital; na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade e/ou não sendo supridas ou 

saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista no subitem 11.2.1 deste edital, o 

licitante será inabilitado, constando os motivos da referida inabilitação na justificativa que 

deverá ser preenchida nesse caso pelo Pregoeiro. 

 

11.2.4.1. Para as empresas que não utilizarem a Certidão de Registro Cadastral, caso os 

documentos solicitados não sejam encaminhados por meio eletrônico juntamente com as 

propostas, a empresa será declarada inabilitada, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em nova ou na mesma sessão 

eletrônica, retomar os atos referentes ao processo licitatório. 

 

11.3. A exigência de documentos técnicos e catálogos contida no item 9, alíneas “a.1”, “a.2”, 

“a.3”, “a.4”, “a.5”, “a.6”, “a.7”, “a.8”, “a.9”, “a.9.1”, “a.9.2”, “a.9.3”, “a.9.4”, “a.9.5” e “b.1”, 

poderão ser protocoladas na SECRETARIA DE SUPRIMENTOS localizada na Rua Ministro Raphael 

de Barros Monteiro, n° 240 – Jardim dos Camargos – Barueri/SP – CEP: 06410-080, ou quando for 

o caso, encaminhados através do e-mail: suprimentos.pregao@barueri.sp.gov.br, sempre 

endereçados ao Pregoeiro, em até 02 (dois) dias úteis, após o julgamento das propostas, sob 

pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

11.3.1. O Anexo IV deverá ser preenchido e enviado conforme subitem 11.3. do Edital. 

 

11.3.1.1. O licitante deverá apresentar também no prazo estabelecido no subitem 11.3, a 

planilha de readequação, contendo os valores ajustados de cada item que compõe o lote 

ofertado, os quais respeitarão a mesma proporção de redução alcançada entre o valor inicial 

da oferta e o valor da proposta aceita.  

 

11.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” do subitem 10.2.1, “a” e “b” do 

subitem 10.2.3, não precisarão ser encaminhados em sua forma digital,  se continuarem sem 

alterações em relação aos documentos apresentados para credenciamento no sistema. 

 

11.3.3. Os documentos e habilitação poderão ser apresentados por cópias digitalizadas de 

acordo com a Lei Federal nº 10.278/20, com exceção das certidões e documentos passíveis de 

obtenção e verificação nos “sites” dos órgãos expedidores na internet. 

 

11.4. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

 

11.5. Se a oferta não for aceitável, se o licitante desatender às exigências de apresentação dos 

documentos técnicos e catálogos e ainda desatender as exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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12. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

12.1. A Ata da sessão pública conterá o registro, pelo sistema, de todas as etapas e ocorrências 

do pregão verificadas durante a sua realização, incluindo a transcrição do chat e 

apresentando o resultado do pregão até a adjudicação do objeto do certame, caso não 

tenha havido manifestação da intenção de interpor recurso.  

 

12.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a) registrar as considerações finais, em campo próprio do 

sistema, ao final da ata, inclusive, a informação aos que manifestaram a intenção de recorrer, 

se houver, do prazo para a apresentação dos memoriais de razões do recurso e, aos demais, 

das contrarrazões, assim como os eventuais documentos que desejarem anexar para instruir 

essas peças.   

 

12.3. Mediante comando do(a) Pregoeiro(a), a ata será finalizada e a sessão pública 

encerrada, sendo, então, divulgada para todos pelo sistema. 

 

13. DA DESCONEXÃO 

 

13.1. A desconexão simultânea do sistema eletrônico, com os participantes e com o Pregoeiro, 

implicará suspensão da Sessão Pública do pregão eletrônico e o seu reinício somente ocorrerá 

após comunicação eletrônica expressa aos licitantes. 

 

13.2. A desconexão do sistema eletrônico com o(a) pregoeiro(a), durante a sessão pública, 

implicará: 

 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e a sua retomada, no ponto em que foi suspensa, 

sem prejuízo dos atos realizados até então; 

 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelos licitantes, até 

o término do período estabelecido no edital, caso o sistema eletrônico permaneça acessível 

para eles. 

 

13.3. Quando a desconexão persistir, por tempo superior a 10 (dez) minutos, logo após a 

retomada da sessão (reestabelecimento do sistema), a sessão pública será suspensa, e 

somente será reiniciada após comunicação expressa aos licitantes, de data e horário para a 

sua continuidade. 

 

13.4. Se a desconexão com o(a) pregoeiro(a) persistir até que tenha sido encerrada a etapa 

fixa de lances, cumprir-se à o procedimento estabelecido no subitem 7.4.  

 

13.5. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 

válida da sessão pública ou do certame. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 

HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. Qualquer pessoa poderá impugnar e/ou requisitar esclarecimentos dos termos do edital 

do pregão, por meio eletrônico, em campo próprio do sistema, na forma prevista no edital, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

14.2.  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação e/ou 

pedidos de esclarecimentos. A resposta será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para realização da 

sessão pública. 
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14.3. A entrega da proposta e apresentação dos documentos de habilitação, sem que tenha 

sido tempestivamente impugnado este edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 

interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

14.4. Divulgado o vencedor, os demais licitantes serão informados pelo(a) Pregoeiro(a), por 

meio de aviso lançado no sistema eletrônico, que terão prazo de 05 (cinco) minutos para 

manifestarem a intenção motivada de interpor recurso, nos termos do art. 165, §1°, I, da Lei n° 

14.133/2021, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.  

 

14.5. Por meio de mensagem lançada no sistema, será informado aos recorrentes que poderão 

apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública e, aos demais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na Secretaria de Suprimentos 

(endereço no rodapé). 

 

14.5.1. As razões de recurso e as contrarrazões serão oferecidas, por meio eletrônico, no site 

https://compras.barueri.sp.gov.br, na opção recurso.  

 

14.6. O sistema não admitirá os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como não serão conhecidos aqueles que não forem enviados por meio do sistema eletrônico. 

 

14.7. Apresentadas as razões recursais, caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e decidir os 

recursos e, se não reconsiderar a decisão ou o ato no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

14.7.1. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento. 

 

14.9. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, a que se refere o subitem 14.4, 

importará a decadência do direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade 

competente para a adjudicação e homologação. 

 

14.10. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o 

retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 

 

14.11. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação serão efetuadas pela 

Autoridade competente, nos termos do art. 71, IV, da Lei n° 14.133/2021. 

 

15. DA VALIDADE, DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 

 

15.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, a ser formalizada com 

observância das disposições do Decreto Municipal nº 9.787/2023 e suas alterações, e da Lei 

Federal nº 14.133/2021, no que couber. 

 

15.1.1. Os preços propostos não serão objeto de reajustamento nos 12 (doze) primeiros meses 

de sua vigência. 

 

15.1.2. Na hipótese de prorrogação da Ata após o decurso do prazo inicialmente fixado, os 

preços serão reajustados anualmente, a contar da data base da realização do orçamento 

estimado, pela variação do IPC/FIPE (categoria geral). 
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15.2. Homologado o certame, a(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) pela Secretaria de 

Negócios Jurídicos, para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar a Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta integra este Edital (Anexo II), onde depois de cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de entrega nas condições estabelecidas; 

 

15.2.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal. 

 

15.3. Constituem também condições para a celebração da Ata de Registro de Preço: 

 

15.3.1. Somente no caso de empresas em situação de recuperação judicial: apresentação de 

cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, 

o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação 

judicial está sendo cumprido. 

 

15.4. Os preços registrados implicam compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora ou cancelar a Ata, 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 

Detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5. Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista tenha indicado restrições na fase de 

habilitação, será assegurado o prazo estipulado no subitem 10.2.3.1.2 para a efetiva 

regularização, sob pena das implicações previstas no subitem 10.2.3.1.3. 

 

15.6. Pode haver mais de um preço registrado, em relação aos licitantes remanescentes que, 

após o encerramento da fase de habilitação, reduzirem seus preços de acordo com o valor da 

proposta do licitante vencedor. 

 

15.7. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preço, procederá a Administração Pública, através da 

Secretaria de Suprimentos, à convocação das licitantes subsequentes, que assinaram a Ata 

conforme subitem 15.6. 

 

15.8. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir das Atas de Registro de Preço, sempre observando a ordem de 

classificação. 

 

15.9. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação.  

 

15.10. O instrumento Contratual deve observar, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

16. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

16.1. Os preços a serem registrados na Ata de Registro de Preços serão referentes ao último 

lance ofertado pela empresa licitante vencedora adjudicatária, nos moldes da legislação 

vigente, com observância da ordem de classificação. 

 

16.2. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados pode ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão Gerenciador 

convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 
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16.3. Frustrada a negociação, a fornecedora será liberada do compromisso assumido. 

 

16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, solicitar revisão dos preços registrados ou 

demonstrar que não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata (Secretaria 

Requisitante) deverá a princípio, se manifestar sobre o pedido de revisão e posteriormente, em 

caso de indeferimento, poderá: 

 

a) liberar a fornecedora do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 

ocorrer antes da solicitação de entrega; 

 

b) caso haja a liberação, negociará com as licitantes subsequentes que assinaram a Ata de 

Registro de Preço;  

 

c) Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. A Detentora da Ata, terá cancelado seus preços registrados, nas seguintes hipóteses: 

 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata; 

c) deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d) recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, 

em virtude de Lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração 

Pública; 

f) por razões de interesse público. 

 

17.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no subitem 17.1, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do(a) Secretário(a) 

Requisitante. 

 

17.3. A fornecedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1. A contratação com os fornecedores registrados, poderá ser formalizada através de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro documento hábil, nos termos do art. 89, do Decreto Municipal nº 9.787/23.  

 

18.2.  O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preço, terá sua vigência pelo prazo de 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, observando o disposto no art. 104 do Decreto 

Municipal nº 9.787/23. 

 

18.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

 

18.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
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19. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

19.1. A entrega do objeto deverá ser de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, em conformidade com as exigências estabelecidas no subitem 1.10 e no Anexo V deste 

Edital, contados a partir da data de recebimento de cada solicitação de entrega expedida 

pela Secretaria de Educação, de acordo com o Cronograma de Entrega previsto no Anexo VI. 

 

19.1.1.  O objeto deverá ser entregue e montado na Secretaria de Educação, localizada na 

Rua Cabo PM José Maria Schiavelli, n° 125, Jardim dos Camargos, Barueri/SP, Telefone (11) 

4199-2900, das 08h00 às 16h00 horas, em dias úteis.  

 

19.2. A Contratada obriga-se a entregar e montar o objeto adjudicado em conformidade com 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do instrumento 

convocatório. 

 

19.3. Correrão por conta da Contratada as despesas para o efetivo atendimento do objeto 

licitado, tais como transporte, frete, pedágio, montagem (quando houver),  tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 

 

19.4. Caberá à Secretaria de Educação, o recebimento do objeto e a verificação do 

cumprimento dos termos, especificações e demais exigências, em conformidade com o art. 

140, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei n° 14.133/21: 

 

a) provisoriamente, recebido por servidores previamente designados para acompanhamento 

e fiscalização, mediante carimbo na respectiva Nota Fiscal/Fatura, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com as exigências Editalícias;  

 

b) definitivamente, de forma expressa e detalhada, em até 03 (três) dias do recebimento 

provisório, através da verificação da qualidade e quantidade do objeto, e consequente 

aceitação. 

 

19.5. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria de Educação, 

poderá:  

 

19.5.1. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 

determinando sua substituição e/ou correção;  

 

19.5.2. determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

19.6. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado a partir do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.  

 

19.7. A recusa da Contratada em atender ao estabelecido no subitem 19.5 levará à aplicação 

das sanções previstas por inadimplemento. 

19.8. Os produtos deverão ter garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação e/ou 

mau funcionamento, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir de seu 

recebimento definitivo. 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

20.1. Os pagamentos serão parciais, efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante 

apresentação das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo 

responsável da Secretaria de Educação.  
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20.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente em nome da 

Contratada, conforme indicado em sua proposta. 

 

20.3. Caso venha a ocorrer necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se sua contagem a partir da 

data do respectivo cumprimento.  

 

21. DO ATRASO DO PAGAMENTO PELO CONTRATANTE 

 

21.1. Havendo atraso nos pagamentos, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, 

a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao 

atraso verificado. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

22.1. Cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Decreto Municipal nº 9.375, de 19 

de julho de 2021, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, em especial tomar 

todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer infrações à referida Lei, além de 

cumprir com as demais obrigações do Anexo VIII.  

 

22.1.1. A Contratada não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 

execução dos serviços contratados sem a prévia autorização escrita da Prefeitura e deverá 

manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 

por ocasião da assinatura do instrumento contratual. 

 

22.2. Quando for o caso, a Contratada, ao longo da execução contratual, deverá cumprir a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas. 

 

22.2.1. Sempre que solicitado pela Contratante, a Contratada deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos, com indicação dos empregados que preencherem as 

referidas vagas, sob pena de extinção do Contrato, sem prejuízo de eventuais sanções, 

respeitado o contraditório e ampla defesa. 

 

23. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

23.1. A Secretaria de Educação, através do servidor Guilherme Salvador, Matrícula 104220, 

exercerá a mais ampla fiscalização da execução contratual. 

 

23.2. A fiscalização por parte dessa Secretaria não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, 

a responsabilidade da Contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização deste Município. 

 

23.3. A gestão do contrato, será realizada pelo servidor Anderson Macedo da Cruz, Matrícula 

103590, que acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

23.4. O(a) gestor(a) do contrato, tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

 

24. DAS PENALIDADES 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
G

57
IT

65
.

P
ág

. 2
7 

de
 9

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
R

E
S

T
E

S
 C

A
V

A
G

IO
N

I (
16

/0
6/

26
).

Página: 27

mailto:suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br


 

Secretaria de Suprimentos                                                            
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 240 - Jardim dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-080 - Fone: (11) 4199-3560 

E-mail: suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br                                                                                                       

28 
 

 

24.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV do Capítulo I da Lei n° 14.133/21, bem 

como aquelas do Decreto Municipal nº 9.787/2023, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.  

 

24.2. A licitante que der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 

inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município de Barueri, pelo período de até 03 (três) anos, nos termos do 

§4º do art. 156 da Lei nº 14.133/21 e art. 64 do Decreto Municipal n° 9.787/2023.  

 

24.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 24.2, também ensejará à licitante a cobrança 

por via administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de sua 

proposta. 

 

24.2.2. As penalidades previstas nos subitens 24.2 e 24.2.1 serão impostas após regular 

procedimento administrativo, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa. 

 

24.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Barueri caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 

24.4. O atraso injustificado na execução contratual, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

único do art.162 da Lei nº 14.133/21 e no artigo 133 do Decreto Municipal n° 9.787/2023, 

sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou quando 

forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha concorrido 

diretamente; 

 

b) multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 

 

c) multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou instrumento 

equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução parcial; 

 

d) multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total; 

 

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com este 

Município, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos 

apenados por 02 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem 

como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento 

equivalente; 

 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de 06 (seis) anos, na prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais 

decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 

 

24.4.1. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

 

24.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo 

Contratante. 
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24.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes. 

 

24.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 

apreciado e anuído pela Secretaria Municipal requisitante, se efetuado dentro dos prazos 

fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

 

24.7. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante 

e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitada. 

 

24.8. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da 

infratora. 

 

24.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1. Informações, casos omissos e questões relativas ao procedimento eletrônico são da 

competência do Departamento Técnico de Pregões Eletrônicos e Presenciais/SUPRI, cujo 

endereço está Portal de Compras Eletrônicas da Prefeitura de Barueri: 

https://compras.barueri.sp.gov.br. 

 

25.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

25.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata.  

 

25.4. O resultado do presente certame será divulgado no DOE. 

 

25.5. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

DOE.  

 

25.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio 

da Equipe de Apoio.  

 

25.7. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito a reclamação ou indenização, com fulcro no art. 71, incisos II, III e §§ 1º, 2º e 3º Lei nº 

14.133/21. 

 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. 

 

25.9. Integram o presente Edital: 

 

Anexo I – Quantidade anual estimada e preço referencial; 

 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

Anexo III – Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

 

Anexo IV – Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico 
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análogo; 

 

Anexo V – Termo de Referência; 

 

Anexo VI – Cronograma de Entrega;  

 

Anexo VII – Declaração de recebimento de documentos técnicos e catálogos; 

 

Anexo VIII – Do Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados; 

 

Anexo IX  – Modelo de Declaração de Proposta Econômica; 

 

Anexo X – Minuta de Contrato;  

 

Anexo XI – Demonstrativo de Percentual Aplicado. 

 

25.10. O valor total estimado da contratação corresponde a R$ 5.091.224,91 (cinco milhões, 

noventa e um mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos) sendo: 

 

25.10.1. Valor estimado do lote 1: R$ 2.125.925,24 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, 

novecentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos); 

 

25.10.2. Valor estimado do lote 2: R$ 1.565.541,72 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, 

quinhentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos); 

 

25.10.3. Valor estimado do lote 3: R$ 515.261,60 (quinhentos e quinze mil, duzentos e sessenta e 

um reais e sessenta centavos); 

 

25.10.4. Valor estimado do lote 4: R$ 636.211,20 (seiscentos e trinta e seis mil, duzentos e onze 

reais e vinte centavos); 

 

25.10.5. Valor estimado do lote 5: R$ 108.047,96 (cento e oito mil, quarenta e sete reais e 

noventa e seis centavos); 

 

25.10.6. Valor estimado do lote 6: R$ 79.964,85 (setenta e nove mil, novecentos e sessenta e 

quatro reais e oitenta e cinco centavos); 

 

25.10.7. Valor estimado do lote 7: R$ 26.787,54 (vinte e seis mil, setecentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta e quatro centavos); 

 

25.10.8. Valor estimado do lote 8: R$ 33.484,80 (trinta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro 

reais e oitenta centavos). 

 

25.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Barueri, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja.  

  

 

 

Barueri, 11 de junho de 2026. 

 

 

Franciane Aparecida Prestes Cavagioni 

Secretaria de Suprimentos 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SUPRI/Nº ____/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI/Nº ___/2026 

 

O MUNICÍPIO DE BARUERI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com CNPJ nº 

_______________________, com sede na Rua ____________________________, neste ato 

representado pelo Secretário de Educação, Sr. ___________________, RG nº _________________, 

CPF nº ________________, doravante designado MUNICÍPIO, e a empresa abaixo relacionada, 

representada na forma de seu estatuto social, doravante denominada DETENTORA, resolvem 

firmar o presente ajuste para REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133/21 e do Decreto 

Municipal nº 9.787/23, bem como do Edital e Anexos do Pregão Eletrônico SUPRI/nº ___/2026, 

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

Para o(s) lote(s) abaixo indicado(s) foi(ram) registrado(s) o(s) seguinte(s) preço(s), ofertado pela 

empresa: 

 

DETENTORA: __________________, inscrita no CNPJ sob n° ____________________, com sede na 

______________________, telefone/fax (___) ________________, e-mail ____________________ neste 

ato representada legalmente pelo(a) Sr.(a) __________________, portador(a) da cédula de 

identidade R.G. nº ______________________ e C.P.F. nº ____________________. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição, entrega e 

montagem parcelada de mobiliários, correspondente(s) ao(s) lote(s) ___________, conforme 

exigências, quantidades estimadas e demais especificações estabelecidas no Edital e Anexos 

do Pregão Eletrônico SUPRI/nº ___/2026: 

 

Lote Item Unidade Descrição Quantidade 

Preço Unit. 

Registrado 

R$ 

Marca, 

modelo 

e/ou 

fabricante 

1 

5 UN 

BANQUETA ALTA COM ENCOSTO - ESTRUTURA EM TUBO DE 

AÇO 7/8 COM PAREDE DE 1.20 COM REFORÇO REDONDO 

SOLDADO NA FIXAÇÃO DO ASSENTO E NOS 4 PÉS FORMANDO 

UM APOIO PARA OS PÉS, ESTRUTURA COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICO A PÓ (EPÓXI). 

MEDIDA PARTE FRONTAL 73CM, PARTE DE TRAZ ATÉ O ENCOSTO 

94CM. PINTURA NA COR CINZA. QUATRO PÉS DE APOIO COM 

SAPATAS EM NYLON INJETADO COR PRETO. ASSENTO 

CONFECCIONADO EM MADEIRA MULTILAMINADO DE 12MM, 

ESPUMA (HR) VISCO ELÁSTICA DE 12MM COM REVESTIMENTO 

EM COURO SINTÉTICO COR PRETO. 

1.045 

  

6 UN 

CADEIRA FIXA, DIMENSÕES APROXIMADAS: ASSENTO (L X P) 420 

MM X 400 MM; ENCOSTO (L X A) 360 MM X 290 MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ASSENTO EM MADEIRA 

COMPENSADA MULTILAMINADA, MOLDADA 

ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10,5 MM / 7 

LÂMINAS; ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA 

RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M3, 

MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MM; ENCOSTO COM ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL DE 

ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 

KG/M³ E MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 40 MM; ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDOS EM 

TECIDO CREPE; ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO CARBONO; 

QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM NYLON INJETADO. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

380 
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8 CJ 

CONJUNTO DE MESA E BANCO PARA REFEITÓRIO, EMPILHÁVEL, 

COMPOSTO POR 1 (UMA) MESA E 2 (DOIS) BANCOS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: MESA 2.000MM DE COMPRIMENTO X 

900MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA; BANCOS 1900MM 

DE COMPRIMENTO X 300MM DE LARGURA X 370MM DE 

ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR COM LAMINADO 

MELAMÍNICO, BORDAS RECOBERTAS PELO MESMO MATERIAL 

DA FACE SUPERIOR, SEM EMENDAS; ASSENTO DOS BANCOS 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR COM LAMINADO 

MELAMÍNICO; ESTRUTURA DA MESA E DOS BANCOS 

EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, 

FECHAMENTO DOS DOS PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS 

INTERNAS INJETADAS, ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA 

EPÓXI PÓ. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

143 

  

9 CJ 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS MULTIFUNCIONAL COM 05 

LUGARES. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF COM 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO NA FACE SUPERIOR E INFERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; BORDAS LONGITUDINAIS 

COM ACABAMENTO EM PVC ERGOSOFT, TIPO POST-FORMING 

FLEXÍVEL; FORMATO DO TAMPO ARREDONDADO MODELO TIPO 

AQUARELA MEDINDO APROXIMADAMENTE 1350 X 1840, COM 

CURVATURA INTERNA NA PARTE FRONTAL DO TAMPO DE 35º; 

COM 05 ASSENTOS RETANGULARES MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 290 X 360 COM BORDAS ARREDONDAS; 

EM CADA VÃO DEVERÁ CONTER UMA CADEIRA, ASSENTO E 

ENCOSTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTI 

LAMINADO DE 6 MM, MONOBLOCO, ESTOFADA COM ESPUMA 

SOFT D 35 , ACABAMENTO EM PVC REVESTIDA EM COURO 

SINTÉTICO COM SUPERFÍCIE EM RESINA DE PVC, COM BASE 50% 

POLIÉSTER E 50% ALGODÃO; ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 

ATC 1010/1020, COM SECÇÃO RETANGULAR DE 

APROXIMADAMENTE 16X30, COM ESPESSURA 1,50 MM. PINTURA 

COM TINTA EPÓXI PÓ, HÍBRIDA, ELETROSTÁTICA. CORES E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

57 

  

10 CJ 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA REFEITÓRIO INFANTIL, 

COMPOSTO POR 1 (UMA) MESA EM FORMATO SEXTAVADO E 6 

(SEIS) CADEIRAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE: MESA 

1200MM NA PARTE MENOR E 1520MM NA PARTE MAIOR; 

CADEIRAS, ASSENTO 330MM X 320MM E ENCOSTO 320MM X 

170MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO; CADEIRAS 

COM ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, 

ASSENTO ANATÔMICO COM REBAIXAMENTO PARA A REGIÃO 

GLÚTEA; ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COLORIDO. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

333 

  

12 CJ 
CONJUNTO PRÉ ESCOLAR SEXTAVADO COMPOSTO POR 06 

CARTEIRAS E 06 CADEIRAS, CONFORME ANEXO. 
143 

  

17 UN 

LONGARINA MULTIUSO 03 LUGARES, DIMENSÕES TOTAIS 

APROXIMADAS: 1,70 M X 60 CM X 75 CM (L X P X A). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTOFADO COLORIDO AZUL, 

VERMELHO E AMARELO, FORMATO ANATÔMICO E 

MONOBLOCO EM CHAPA DE AÇO, RECOBERTA POR PINTURA 

ELETROSTÁTICA NA COR CINZA, COM ESPESSURA DE 2 MM. 

ASSENTO E ESPALDAR NA COR CINZA, COM DIMENSÕES DE 500 

MM X 480 MM X 430 MM (L X A X P). BASE DOS PÉS EM 

FORMATO DE “Y” IN VERTIDA, CONFECCIONADA EM CHAPA 

DE AÇO, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 
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22 UN 

POLTRONA GIRATÓRIA, DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: 

ENCOSTO 670MM DE ALTURA X 670MM DE LARGURA; ASSENTO 

890MM DE PROFUNDIDADE X 980MM DE LARGURA. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE 

BRAÇOS FIXOS; ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO E DO 

ENCOSTO CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADO 

ANATÔMICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA 

DE 12MM; ESTOFAMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO 

CONFECCIONADO EM ESPUMA VISCO ELÁSTICA DE ALTA 

RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 90MM DE ESPESSURA E REVESTIDO 

EM COURISSIMO; REVESTIMENTO FIXADO POR GRAMPOS COM 

BORDAS ARREDONDADAS E PROTEGIDAS POR PERFIL SEMI 

RÍGIDO DE ENCAIXE TIPO MACHO E FÊMEA; BASE GIRATÓRIA 

COMPOSTA POR ESTRELA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 

POLIDO, COM CINCO RODÍZIOS DE DUPLO GIRO EM 

POLIPROPILENO INJETADO COM RODAS EMBORRACHADAS; 

COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA POR SISTEMA A GÁS, 

MECANISMO COM SISTEMA RELAX ACIONADO POR 

ALAVANCA, REGULAGEM DE INTENSIDADE POR MOLA 

TENSIONADORA NA PARTE FRONTAL DO MECANISMO; APOIOS 

DE BRAÇOS CROMADOS, FIXADOS POR PARAFUSOS NAS 

LATERAIS; TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO 

POSSUIR TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

143 

  

2 

1 UN 

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR EM MADEIRA DE NO 

MÍNIMO 25 MM, BORDAS ARREDONDADAS DE 90º, PUXADORES 

COM ALÇA, CORPO EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 18 MM DE 

ESPESSURA, MEDIDAS MÍNIMAS: 800 X 450 X 1600 MM (C X P X 

A), REVESTIDO EM LAMINADO MELANÍNICO, CONFORME 

ANEXO. 

380 

  

2 UN 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS DE ABRIR, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 830MM DE ALTURA X 800MM DE 

COMPRIMENTO X 450MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

ECOLÓGICO; BASE INFERIOR, PORTAS, LATERAIS E PRATELEIRAS 

CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE 

ESPESSURA, ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC NO 

MÍNIMO 2MM DE ESPESSURA; FUNDO EM MDF DE 15MM DE 

ESPESSURA, REBAIXADO E ENCAIXADO NAS LATERAIS E NAS 

BASES DO ARMÁRIO; PORTAS FIXADAS A LATERAL DO ARMÁRIO 

POR DOBRADIÇAS DE ALTA PRESSÃO; TRAVAMENTO POR 

FECHADURA CHAVEADA (CONTENDO 2 CHAVES); PUXADORES 

TIPO ALÇA, CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO INJETADO; 

RODAPÉ EM TUBO DE AÇO COM SAPATA NIVELADORA. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 

  

4 UN 

ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 1280MM DE ALTURA X 450MM DE LARGURA X 

580MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM 

DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

ECOLÓGICO COM ACABAMENTO ARREDONDADO NAS 

BORDAS, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS, FUNDO E FRENTE 

DAS GAVETAS CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS 

ARREDONDADOS; GAVETA INTERNA EM AÇO COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI; 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS; FECHADURA TIPO YALE COM 

TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) 

CONFORME ANEXO. 

114 

  

14 UN 

ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA COM 09 

NICHOS (BAÚS), DIMENSÕES APROXIMADAS: 1250MM X 

1270MM X 550MM (L X A X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTANTE COMPOSTA POR NICHOS EM CASCATA, CONTENDO 

143 
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TRÊS PRATELEIRAS; PAINÉIS LATERAIS CONFECCIONADOS EM 

MDF DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO POR LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, COM 

BORDOS REVESTIDOS POR PERFIL PLANO EM PVC; NICHOS EM 

FORMATO SEXTAVADO CONSTITUÍDOS POR PEÇA ÚNICA EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO, COLORIDO E ATÓXICO; BASES 

DE APOIO COM SAPATAS REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

16 UN 

GAVETEIRO VOLANTE COM QUATRO GAVETAS, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 400MM DE LARGURA X 550MM DE ALTURA X 

685MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM 

DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO ECOLÓGICO, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS E 

FUNDO CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE 

ESPESSURA, COM ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC; 

GAVETAS INTERNAS EM CHAPA DE AÇO E CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS, ACABAMENTO COM BANHO DESENGRAXANTE 

COM TINTA EPÓXI PÓ ELETROSTÁTICA POLIMERIZADA; 

FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; 

QUATRO RODÍZIOS DUPLOS. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 

  

18 UN 

MESA DE REUNIÃO REDONDA, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 

D 1400 X H 740MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDP COM 25 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-

PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, 

TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO, NA COR TABACO; 

BORDO EM TODO O CONTORNO DO TAMPO ENCABEÇADO 

COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 MM DE ESPESSURA 

MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT; ESTRUTURA 

INTEIRIÇA COM 04 PATAS FORMADAS POR TUBOS E CHAPAS 

METÁLICAS, SENDO A BASE SUPERIOR EM TUBO DE AÇO 20 X 30 

X 1,2 MM, A BASE INFERIOR EM CHAPA DE AÇO REPUXADA 

CURVA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM E A COLUNA DE 

SUSTENTAÇÃO COMPOSTA POR TUBO REDONDO Ø 95,25 X 1,5 

MM; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA; 

ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO COM 

DIÂMETRO DE 63 MM. PRODUTO DE ACORDO COM AS 

NORMAS ABNT. 

190 

  

19 UN 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR, MEDIDAS APROXIMADAS: 

2000MM DE COMPRIMENTO X 1000MM DE LARGURA X 750MM 

DE ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO, COM ACABAMENTO DAS BORDAS DO MESMO 

MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM O USO DE EMENDAS; PAINEL 

DE SUSTENTAÇÃO E PÉS CONFECCIONADOS EM MDF DE NO 

MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM LAMINADO 

MELAMÍNICO TEXTURIZADO; PÉS COM SAPATAS NIVELADORAS. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

143 

  

20 UN 

MESA EM FORMATO "L", MEDIDAS APROXIMADAS: 1700MM DE 

LARGURA X 1500MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA X 

600MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO, 

ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 

2MM; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO CONFECCIONADO EM MDF DE 

NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; ESTRUTURA METÁLICA COM 

CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA; BASE 

INFERIOR DOS PÉS CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

CURVADA EM FORMATO CANOA, COM SAPATAS 

NIVELADORAS; BASE SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE 

95 
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AÇO INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS PARALELAS, 

CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; CANALETA 

PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA 

DE AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS 

VERTICAIS; TODAS AS PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO 

DESENGRAXANTE, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA 

EPÓXI A PÓ ELETROSTÁTICA. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

21 UN 

MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 1,50M LARGURA X 0,70M DE PROFUNDIDADE X 

0,75M DE ALTURA; GAVETEIRO FIXO DE TRÊS GAVETAS COM 

CHAVE, MEDIDAS APROXIMADAS DE CADA GAVETA: 8,5CM DE 

ALTURA X 38,5CM DE COMPRIMENTO X 34,5CM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO ECOLÓGICO, BORDAS ARREDONDADAS COM 

ACABAMENTO NO MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM 

O USO DE EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO, ESTRUTURA DO 

GAVETEIRO E FRENTE DAS GAVETAS, CONFECCIONADOS EM 

MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM 

AMBAS AS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO 

DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE 

PVC; ESTRUTURA METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO CURVADA EM 

FORMATO CANOA, COM SAPATAS NIVELADORAS; BASE 

SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; 

DUAS COLUNAS VERTICAIS PARALELAS CONFECCIONADAS EM 

TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM DE 

FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA 

REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS 

PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO, TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA COM TINTA EPÓXI PÓ 

ELETROSTÁTICA. COR(ES) CONFORME ANEXO. 

143 

  

3 

7 CJ 

CONJUNTO COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) 

CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS: MESA (A X L X C) 760MM 

X 650MM X 1200MM; CADEIRA - ASSENTO (L X P) 484MM X 

432MM; ENCOSTO (L X A) 431MM X 251MM. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: MESA TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP) DE 

18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, CANTOS ARREDONDADOS; REVESTIMENTO NA 

FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO BP; PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA 

(MDP) 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; TOPOS 

ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC; ESTRUTURA EM 

TUBO DE AÇO CARBONO; PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADAS; PINTURA DOS 

ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 

EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE; CADEIRA 

INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO; SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

190 

  

11 CJ 

CONJUNTO ESCOLAR COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 

(UMA) CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS: MESA (A X L X P) 

640MM (+/-10) X 677MM (+/-3MM) X 462MM (+/-3 MM); 

CADEIRA - ASSENTO (L X P) 400MM (+/-2 MM) X 392MM (+/- 5 

MM); ENCOSTO (L X A) 397MM (+/-2 MM) X 215MM (+/-3 MM). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO E TAMPO EM ABS; SUPERFÍCIE SUPERIOR 

TEXTURIZADA E BORDOS LISOS E POLIDOS; PORTA LÁPIS NAS 
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LATERAIS DIREITA E ESQUERDA; PORTA LIVROS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS; 

ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO; PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ 

POLIMÉRICO HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO 

LISO E BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

INJETADO, MOLDADOS ANATOMICAMENTE; ACABAMENTO 

LISO E BRILHANTE, ISENTO DE REBARBAS OU FALHAS DE 

INJEÇÃO; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CARBONO; PINTURA 

ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), 

COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; FECHAMENTO DOS 

TOPOS COM PONTEIRAS E SAPATAS INJETADAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

4 

3 UN 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS, NA COR CINZA 

CLARO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1820MM DE ALTURA X 

1225MM DE LARGURA X 420MM DE PROFUNDIDADE, ALTURA 

DO PÉ NIVELADOR 80MM, PORTAS 272 X 420MM, CHAPA 26, 

PINTURA TEXTURIZADA, SAPATAS E PORCAS REBITES DE AÇO 

PARA SUPORTE DOS PÉS NIVELADORES, PITÃO PARA CADEADO, 

BARRAS ESTABILIZADORAS ENTRE AS PORTAS, ESTAMPA QUE 

PERMITE VENTILAÇÃO, PORTA ETIQUETAS ESTAMPADO, PÉS 

NIVELADORES DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA QUE NÃO 

ENFERRUJE, PINTURA EM EPÓXI PÓ COM ACABAMENTO 

ANTICORROSIVO POR FOSFATIZAÇÃO. 

76 

  

13 UN 

ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 1980 MM X 920 MM X 450 MM (A X L X P). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO LAMINADO COM 6 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 

AJUSTÁVEIS FORMANDO 5 VÃOS; COLUNAS EM PERFIL “L” 

CONFECCIONADAS EM CHAPA #16; REFORÇOS EM “X” NO 

FUNDO E NAS LATERAIS; BORDAS ARREDONDADAS E LIVRES DE 

REBARBAS; TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO; PINTURA COM 

TINTA EM PÓ HÍBRIDA, EPÓXI-POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, COM 

CARACTERÍSTICAS ANTIBACTERIANAS, POLIMERIZADA EM 

ESTUFA. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

190 

  

15 UN 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA DUPLA FACE, COM 12 PRATELEIRAS, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 2000 MM X 920 MM X 655 MM (A X 

L X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM 

CHAPA DE AÇO LAMINADO, COM 10 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS 

E 2 FIXAS; COLUNAS EM PERFIL “G”; CREMALHEIRAS DISPOSTAS 

VERTICALMENTE PARA PERMITIR A REGULAGEM EM ALTURA DE 

CADA PRATELEIRA; CAPACIDADE DE 60 KG POR PRATELEIRA; 

BORDAS ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 

  

5 

27 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) BANQUETA ALTA COM 

ENCOSTO - ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 7/8 COM PAREDE DE 

1.20 COM REFORÇO REDONDO SOLDADO NA FIXAÇÃO DO 

ASSENTO E NOS 4 PÉS FORMANDO UM APOIO PARA OS PÉS, 

ESTRUTURA COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA 

ELETROSTÁTICO A PÓ (EPÓXI). MEDIDA PARTE FRONTAL 73CM, 

PARTE DE TRAZ ATÉ O ENCOSTO 94CM. PINTURA NA COR 

CINZA. QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM NYLON 

INJETADO COR PRETO. ASSENTO CONFECCIONADO EM 

MADEIRA MULTILAMINADO DE 12MM, ESPUMA (HR) VISCO 

ELÁSTICA DE 12MM COM REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO 

COR PRETO. 

55 

  

28 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CADEIRA FIXA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: ASSENTO (L X P) 420 MM X 400 MM; 

ENCOSTO (L X A) 360 MM X 290 MM. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADA 

MULTILAMINADA, MOLDADA ANATOMICAMENTE, COM 

20 
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ESPESSURA MÍNIMA DE 10,5 MM / 7 LÂMINAS; ESPUMA DE 

POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, 

DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M3, MOLDADA 

ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM; 

ENCOSTO COM ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA 

RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M³ E 

MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MM; ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO CREPE; 

ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO CARBONO; QUATRO PÉS DE 

APOIO COM SAPATAS EM NYLON INJETADO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

30 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO DE MESA E 

BANCO PARA REFEITÓRIO, EMPILHÁVEL, COMPOSTO POR 1 

(UMA) MESA E 2 (DOIS) BANCOS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: MESA 2.000MM DE COMPRIMENTO X 

900MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA; BANCOS 1900MM 

DE COMPRIMENTO X 300MM DE LARGURA X 370MM DE 

ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR COM LAMINADO 

MELAMÍNICO, BORDAS RECOBERTAS PELO MESMO MATERIAL 

DA FACE SUPERIOR, SEM EMENDAS; ASSENTO DOS BANCOS 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR COM LAMINADO 

MELAMÍNICO; ESTRUTURA DA MESA E DOS BANCOS 

EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, 

FECHAMENTO DOS DOS PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS 

INTERNAS INJETADAS, ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA 

EPÓXI PÓ. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

7 

  

31 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO DE MESA E 

CADEIRAS MULTIFUNCIONAL COM 05 LUGARES. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF COM 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO NA FACE SUPERIOR E INFERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; BORDAS LONGITUDINAIS 

COM ACABAMENTO EM PVC ERGOSOFT, TIPO POST-FORMING 

FLEXÍVEL; FORMATO DO TAMPO ARREDONDADO MODELO TIPO 

AQUARELA MEDINDO APROXIMADAMENTE 1350 X 1840, COM 

CURVATURA INTERNA NA PARTE FRONTAL DO TAMPO DE 35º; 

COM 05 ASSENTOS RETANGULARES MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 290 X 360 COM BORDAS ARREDONDAS; 

EM CADA VÃO DEVERÁ CONTER UMA CADEIRA, ASSENTO E 

ENCOSTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTI 

LAMINADO DE 6 MM, MONOBLOCO, ESTOFADA COM ESPUMA 

SOFT D 35 , ACABAMENTO EM PVC REVESTIDA EM COURO 

SINTÉTICO COM SUPERFÍCIE EM RESINA DE PVC, COM BASE 50% 

POLIÉSTER E 50% ALGODÃO; ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 

ATC 1010/1020, COM SECÇÃO RETANGULAR DE 

APROXIMADAMENTE 16X30, COM ESPESSURA 1,50 MM. PINTURA 

COM TINTA EPÓXI PÓ, HÍBRIDA, ELETROSTÁTICA. CORES E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

3 

  

32 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO DE MESA E 

CADEIRAS PARA REFEITÓRIO INFANTIL, COMPOSTO POR 1 

(UMA) MESA EM FORMATO SEXTAVADO E 6 (SEIS) CADEIRAS, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE: MESA 1200MM NA PARTE 

MENOR E 1520MM NA PARTE MAIOR; CADEIRAS, ASSENTO 

330MM X 320MM E ENCOSTO 320MM X 170MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO; CADEIRAS 

COM ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, 

ASSENTO ANATÔMICO COM REBAIXAMENTO PARA A REGIÃO 

GLÚTEA; ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COLORIDO. 

17 
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COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

34 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO PRÉ 

ESCOLAR SEXTAVADO COMPOSTO POR 06 CARTEIRAS E 06 

CADEIRAS, CONFORME ANEXO. 

7 

  

39 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) LONGARINA 

MULTIUSO 03 LUGARES, DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: 1,70 

M X 60 CM X 75 CM (L X P X A). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTOFADO COLORIDO AZUL, VERMELHO E AMARELO, 

FORMATO ANATÔMICO E MONOBLOCO EM CHAPA DE AÇO, 

RECOBERTA POR PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA, 

COM ESPESSURA DE 2 MM. ASSENTO E ESPALDAR NA COR 

CINZA, COM DIMENSÕES DE 500 MM X 480 MM X 430 MM (L X A 

X P). BASE DOS PÉS EM FORMATO DE “Y” IN VERTIDA, 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

  

44 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) POLTRONA 

GIRATÓRIA, DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: ENCOSTO 

670MM DE ALTURA X 670MM DE LARGURA; ASSENTO 890MM DE 

PROFUNDIDADE X 980MM DE LARGURA. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE BRAÇOS FIXOS; 

ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO E DO ENCOSTO 

CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADO ANATÔMICO 

DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12MM; 

ESTOFAMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO 

CONFECCIONADO EM ESPUMA VISCO ELÁSTICA DE ALTA 

RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 90MM DE ESPESSURA E REVESTIDO 

EM COURISSIMO; REVESTIMENTO FIXADO POR GRAMPOS COM 

BORDAS ARREDONDADAS E PROTEGIDAS POR PERFIL SEMI 

RÍGIDO DE ENCAIXE TIPO MACHO E FÊMEA; BASE GIRATÓRIA 

COMPOSTA POR ESTRELA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 

POLIDO, COM CINCO RODÍZIOS DE DUPLO GIRO EM 

POLIPROPILENO INJETADO COM RODAS EMBORRACHADAS; 

COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA POR SISTEMA A GÁS, 

MECANISMO COM SISTEMA RELAX ACIONADO POR 

ALAVANCA, REGULAGEM DE INTENSIDADE POR MOLA 

TENSIONADORA NA PARTE FRONTAL DO MECANISMO; APOIOS 

DE BRAÇOS CROMADOS, FIXADOS POR PARAFUSOS NAS 

LATERAIS; TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO 

POSSUIR TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

7 

  

6 

23 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARMÁRIO ALTO COM 

02 PORTAS DE ABRIR EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 25 MM, 

BORDAS ARREDONDADAS DE 90º, PUXADORES COM ALÇA, 

CORPO EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 18 MM DE ESPESSURA, 

MEDIDAS MÍNIMAS: 800 X 450 X 1600 MM (C X P X A), 

REVESTIDO EM LAMINADO MELANÍNICO, CONFORME ANEXO. 

20 

  

24 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARMÁRIO BAIXO COM 

2 PORTAS DE ABRIR, MEDIDAS APROXIMADAS: 830MM DE 

ALTURA X 800MM DE COMPRIMENTO X 450MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR 

EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM 

LAMINADO MELAMÍNICO ECOLÓGICO; BASE INFERIOR, 

PORTAS, LATERAIS E PRATELEIRAS CONFECCIONADAS EM MDF 

DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO NAS 

BORDAS EM FITA DE PVC NO MÍNIMO 2MM DE ESPESSURA; 

FUNDO EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA, REBAIXADO E 

ENCAIXADO NAS LATERAIS E NAS BASES DO ARMÁRIO; PORTAS 

FIXADAS A LATERAL DO ARMÁRIO POR DOBRADIÇAS DE ALTA 

PRESSÃO; TRAVAMENTO POR FECHADURA CHAVEADA 

(CONTENDO 2 CHAVES); PUXADORES TIPO ALÇA, 

CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO INJETADO; RODAPÉ 

EM TUBO DE AÇO COM SAPATA NIVELADORA. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 
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26 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARQUIVO COM 4 

GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 

1280MM DE ALTURA X 450MM DE LARGURA X 580MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

ECOLÓGICO COM ACABAMENTO ARREDONDADO NAS 

BORDAS, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS, FUNDO E FRENTE 

DAS GAVETAS CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS 

ARREDONDADOS; GAVETA INTERNA EM AÇO COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI; 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS; FECHADURA TIPO YALE COM 

TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) 

CONFORME ANEXO. 

6 

  

36 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ESTANTE ESCOLAR EM 

FORMATO DE CASCATA COM 09 NICHOS (BAÚS), DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 1250MM X 1270MM X 550MM (L X A X P). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTANTE COMPOSTA POR NICHOS 

EM CASCATA, CONTENDO TRÊS PRATELEIRAS; PAINÉIS LATERAIS 

CONFECCIONADOS EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 

EM AMBAS AS FACES, COM BORDOS REVESTIDOS POR PERFIL 

PLANO EM PVC; NICHOS EM FORMATO SEXTAVADO 

CONSTITUÍDOS POR PEÇA ÚNICA EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO, COLORIDO E ATÓXICO; BASES DE APOIO COM 

SAPATAS REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

7 

  

38 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) GAVETEIRO VOLANTE 

COM QUATRO GAVETAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 400MM DE 

LARGURA X 550MM DE ALTURA X 685MM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO ECOLÓGICO, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS E 

FUNDO CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE 

ESPESSURA, COM ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC; 

GAVETAS INTERNAS EM CHAPA DE AÇO E CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS, ACABAMENTO COM BANHO DESENGRAXANTE 

COM TINTA EPÓXI PÓ ELETROSTÁTICA POLIMERIZADA; 

FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; 

QUATRO RODÍZIOS DUPLOS. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

  

40 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA DE REUNIÃO 

REDONDA, MEDINDO APROXIMADAMENTE: D 1400 X H 740MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM 

MDP COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS 

FACES COM FILME TERMO-PRENSADO DE MELAMINICO COM 

ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E ANTI-

REFLEXO, NA COR TABACO; BORDO EM TODO O CONTORNO 

DO TAMPO ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 

2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT 

MELT; ESTRUTURA INTEIRIÇA COM 04 PATAS FORMADAS POR 

TUBOS E CHAPAS METÁLICAS, SENDO A BASE SUPERIOR EM 

TUBO DE AÇO 20 X 30 X 1,2 MM, A BASE INFERIOR EM CHAPA 

DE AÇO REPUXADA CURVA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 

MM E A COLUNA DE SUSTENTAÇÃO COMPOSTA POR TUBO 

REDONDO Ø 95,25 X 1,5 MM; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 

EM PÓ TEXTURIZADA; ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC 

RÍGIDO COM DIÂMETRO DE 63 MM. PRODUTO DE ACORDO 

COM AS NORMAS ABNT. 

10 

  

41 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA DE REUNIÃO 

RETANGULAR, MEDIDAS APROXIMADAS: 2000MM DE 

COMPRIMENTO X 1000MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA. 
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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM 

MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM 

LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO, COM ACABAMENTO 

DAS BORDAS DO MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM O 

USO DE EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO E PÉS 

CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO; PÉS COM SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

42 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA EM FORMATO 

"L", MEDIDAS APROXIMADAS: 1700MM DE LARGURA X 1500MM 

DE LARGURA X 750MM DE ALTURA X 600MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO, 

ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 

2MM; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO CONFECCIONADO EM MDF DE 

NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; ESTRUTURA METÁLICA COM 

CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA; BASE 

INFERIOR DOS PÉS CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

CURVADA EM FORMATO CANOA, COM SAPATAS 

NIVELADORAS; BASE SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE 

AÇO INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS PARALELAS, 

CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; CANALETA 

PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA 

DE AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS 

VERTICAIS; TODAS AS PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO 

DESENGRAXANTE, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA 

EPÓXI A PÓ ELETROSTÁTICA. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

  

43 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA RETANGULAR 

COM GAVETEIRO FIXO, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,50M 

LARGURA X 0,70M DE PROFUNDIDADE X 0,75M DE ALTURA; 

GAVETEIRO FIXO DE TRÊS GAVETAS COM CHAVE, MEDIDAS 

APROXIMADAS DE CADA GAVETA: 8,5CM DE ALTURA X 38,5CM 

DE COMPRIMENTO X 34,5CM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO ECOLÓGICO, BORDAS ARREDONDADAS COM 

ACABAMENTO NO MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM 

O USO DE EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO, ESTRUTURA DO 

GAVETEIRO E FRENTE DAS GAVETAS, CONFECCIONADOS EM 

MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM 

AMBAS AS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO 

DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE 

PVC; ESTRUTURA METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO CURVADA EM 

FORMATO CANOA, COM SAPATAS NIVELADORAS; BASE 

SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; 

DUAS COLUNAS VERTICAIS PARALELAS CONFECCIONADAS EM 

TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM DE 

FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA 

REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS 

PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO, TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA COM TINTA EPÓXI PÓ 

ELETROSTÁTICA. COR(ES) CONFORME ANEXO. 

7 

  

7 29 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO 

COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: MESA (A X L X C) 760MM X 650MM 

X 1200MM; CADEIRA - ASSENTO (L X P) 484MM X 432MM; 

ENCOSTO (L X A) 431MM X 251MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MESA TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP) DE 18MM DE 

10 
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ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, ACABAMENTO TEXTURIZADO, 

CANTOS ARREDONDADOS; REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR 

EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO BP; PAINEL 

FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP) 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; TOPOS ENCABEÇADOS COM 

FITA DE BORDO EM PVC; ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

CARBONO; PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO INJETADAS; PINTURA DOS ELEMENTOS 

METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, 

MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO; SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

33 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO ESCOLAR 

COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: MESA (A X L X P) 640MM (+/-10) X 

677MM (+/-3MM) X 462MM (+/-3 MM); CADEIRA - ASSENTO (L X 

P) 400MM (+/-2 MM) X 392MM (+/- 5 MM); ENCOSTO (L X A) 

397MM (+/-2 MM) X 215MM (+/-3 MM). ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: MESA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

E TAMPO EM ABS; SUPERFÍCIE SUPERIOR TEXTURIZADA E BORDOS 

LISOS E POLIDOS; PORTA LÁPIS NAS LATERAIS DIREITA E 

ESQUERDA; PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

ISENTO DE CARGAS MINERAIS; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO; 

PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO 

(EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; 

CADEIRA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, 

MOLDADOS ANATOMICAMENTE; ACABAMENTO LISO E 

BRILHANTE, ISENTO DE REBARBAS OU FALHAS DE INJEÇÃO; 

ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CARBONO; PINTURA 

ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), 

COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; FECHAMENTO DOS 

TOPOS COM PONTEIRAS E SAPATAS INJETADAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

32 

  

8 

25 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARMÁRIO ROUPEIRO 

DE AÇO COM 16 PORTAS, NA COR CINZA CLARO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1820MM DE ALTURA X 1225MM DE 

LARGURA X 420MM DE PROFUNDIDADE, ALTURA DO PÉ 

NIVELADOR 80MM, PORTAS 272 X 420MM, CHAPA 26, PINTURA 

TEXTURIZADA, SAPATAS E PORCAS REBITES DE AÇO PARA 

SUPORTE DOS PÉS NIVELADORES, PITÃO PARA CADEADO, 

BARRAS ESTABILIZADORAS ENTRE AS PORTAS, ESTAMPA QUE 

PERMITE VENTILAÇÃO, PORTA ETIQUETAS ESTAMPADO, PÉS 

NIVELADORES DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA QUE NÃO 

ENFERRUJE, PINTURA EM EPÓXI PÓ COM ACABAMENTO 

ANTICORROSIVO POR FOSFATIZAÇÃO. 

4 

  

35 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ESTANTE DE AÇO 

COM 06 PRATELEIRAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 1980 MM X 

920 MM X 450 MM (A X L X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO LAMINADO COM 6 

PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS FORMANDO 5 VÃOS; 

COLUNAS EM PERFIL “L” CONFECCIONADAS EM CHAPA #16; 

REFORÇOS EM “X” NO FUNDO E NAS LATERAIS; BORDAS 

ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS; TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO; PINTURA COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA, EPÓXI-

POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, COM CARACTERÍSTICAS 

ANTIBACTERIANAS, POLIMERIZADA EM ESTUFA. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

10 
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37 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ESTANTE PARA 

BIBLIOTECA DUPLA FACE, COM 12 PRATELEIRAS, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 2000 MM X 920 MM X 655 MM (A X L X P). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO LAMINADO, COM 10 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 2 FIXAS; 

COLUNAS EM PERFIL “G”; CREMALHEIRAS DISPOSTAS 

VERTICALMENTE PARA PERMITIR A REGULAGEM EM ALTURA DE 

CADA PRATELEIRA; CAPACIDADE DE 60 KG POR PRATELEIRA; 

BORDAS ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

  

 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 

 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, a ser formalizada com 

observância das disposições do Decreto Municipal nº 9.787/2023 e suas alterações, e da Lei 

Federal nº 14.133/2021, no que couber. 

 

2.1.1. Os preços propostos não serão objeto de reajustamento nos 12 (doze) primeiros meses de 

vigência contratual. 

 

2.1.2 Na hipótese de prorrogação da Ata após o decurso do prazo inicialmente fixado, os 

preços serão reajustados anualmente, a contar da data base da realização do orçamento 

estimado, ou seja, ____/____/____ pela variação do IPC/FIPE (categoria geral). 

 

2.2. Os preços registrados implicam compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora ou cancelar a Ata, 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 

Detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1. O(s) preço(s) a ser(em) registrado(s) na presente Ata refere(m)-se ao último lance ofertado 

pela empresa signatária, consoante documentação pertinente anexa. 

 

3.1.1. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados pode ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão Gerenciador 

convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 

 

3.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado são liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

poderá, mediante requerimento devidamente justificado, solicitar revisão dos preços e/ou 

solicitar o cancelamento do seu preço registrado, sendo que ambos os pedidos serão 

analisados pelo Órgão Gerenciador da Ata (Secretaria Requisitante) o qual poderá: 

 

3.3.1. Liberar a DETENTORA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 

ocorrer antes da solicitação de entrega. 

 

3.3.2. Negociar com os demais fornecedores que registraram seus preços, respeitando a ordem 

de classificação e não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador da Ata deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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4.1. A entrega do objeto deverá ser de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, em conformidade com as exigências estabelecidas no subitem 1.10 e no Anexo V do ato 

convocatório, que faz parte integrante desta Ata, contados a partir da data de recebimento 

de cada solicitação de entrega expedida pela Secretaria de Educação, de acordo com o 

Cronograma de Entrega previsto no Anexo VI. 

 

4.2.  O objeto deverá ser entregue e montado na Secretaria de Educação, localizada na Rua 

Cabo PM José Maria Schiavelli, n° 125, Jardim dos Camargos, Barueri/SP, Telefone (11) 4199-

2900, das 08h00 às 16h00 horas, em dias úteis.  

 

4.3. A DETENTORA obriga-se a entregar e montar o objeto adjudicado conforme especificações 

e condições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico SUPRI n° ______/2026. 

 

4.4. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento do objeto 

licitado, tais como transporte, frete, pedágio, montagem (quando houver), tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 

 

4.5. Caberá à Secretaria de Educação, o recebimento do objeto e a verificação do 

cumprimento dos termos, especificações e demais exigências, em conformidade com o art. 

140, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei n° 14.133/21: 

 

a) provisoriamente, recebido por servidores previamente designados para acompanhamento 

e fiscalização, mediante carimbo na respectiva Nota Fiscal/Fatura, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com as exigências Editalícias;  

 

b) definitivamente, de forma expressa e detalhada, em até 03 (três) dias do recebimento 

provisório, através da verificação da qualidade e quantidade do objeto, e consequente 

aceitação. 

 

4.6. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria de Educação, 

poderá:  

 

4.6.1. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 

determinando sua substituição e/ou correção;  

 

4.6.2. determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

4.7. As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado a partir do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.  

 

4.8. A recusa da DETENTORA em atender ao estabelecido no subitem 4.6 levará à aplicação 

das sanções previstas por inadimplemento. 

4.9. Os produtos deverão ter garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação e/ou 

mau funcionamento, pelo prazo de ____ (________) meses, contado a partir de seu recebimento 

definitivo. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

 

5.1. Cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Decreto Municipal nº 9.375, de 19 

de julho de 2021, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, em especial tomar 

todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer infrações à referida Lei, além de 

cumprir com as demais obrigações do Anexo VIII.  
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5.1.1. A DETENTORA não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 

execução dos serviços contratados sem a prévia autorização escrita da Prefeitura e deverá 

manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 

por ocasião da assinatura do instrumento contratual. 

 

5.2. Quando for o caso, a DETENTORA, ao longo da execução contratual, deverá cumprir a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas. 

 

5.3. Sempre que solicitado pela Contratante, a DETENTORA deverá comprovar o cumprimento 

da reserva de cargos, com indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, 

sob pena de extinção do Contrato, sem prejuízo de eventuais sanções, respeitado o 

contraditório e ampla defesa. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos serão parciais, efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante apresentação 

das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo responsável da 

Secretaria de Educação.  

 

6.1.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, em nome da 

DETENTORA, conforme indicado em sua proposta, no Banco _____, Agência _______, Conta 

Corrente ___________________. 

 

6.2. Caso venha a ocorrer necessidade de providências complementares por parte da 

DETENTORA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se sua contagem a partir da 

data do respectivo cumprimento. 

 

7. DO ATRASO DO PAGAMENTO PELO CONTRATANTE 

 

7.1. Havendo atraso nos pagamentos, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, 

a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao 

atraso verificado. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

8.1. A Secretaria de Educação, através do servidor Guilherme Salvador, Matrícula 104220, 

exercerá a mais ampla fiscalização da execução contratual. 

 

8.2. A fiscalização por parte dessa Secretaria não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, a 

responsabilidade da DETENTORA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização deste Município. 

 

8.3. A gestão do contrato, será realizada pelo servidor Anderson Macedo da Cruz, Matrícula 

103590, que acompanhará a manutenção das condições de habilitação da DETENTORA, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

8.4. O(a) gestor(a) do contrato, tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. A DETENTORA terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 
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a) descumprimento as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata;  

 

c) deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 

d) recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado;  

 

e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, 

em virtude de Lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração 

Pública.  

 

f) por razões de interesse público. 

 

9.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no subitem 9.1, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do(a) Secretário(a) 

Requisitante. 

 

10. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

10.1. A DETENTORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

10.2. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento desta 

Ata de Registro de Preços, ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 

situações a seguir, quando vierem a afetar o fornecimento do objeto da licitação: 

 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

 

10.2.1. Os casos enumerados nesse subitem deverão ser satisfatoriamente justificados pela 

DETENTORA. 

 

10.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 

deverá ser comunicado à Secretaria de Suprimentos, em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

ocorrência.  

 

10.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como 

tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência, como caso fortuito ou de força maior. 

 

11. DAS PENALIDADES 

 

11.1. comete infração Administrativa o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Respeitado o contraditório e ampla defesa, poderão ser aplicadas ao contratado que 

incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV. Multa:  

a) multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 

 

b) multa de até 10% sobre o valor remanescente do contrato ou instrumento equivalente, para 

atraso superior a 10 dias, caracterizando-se inexecução parcial; 

 

c) multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total; 

 

11.3. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas juntamente com a 

sanção de multa. 

 

11.4. A personalidade jurídica da DETENTORA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

11.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo 

Órgão Gerenciador. 

 

11.6. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Município à 

Detentora da Ata. 

 

11.7. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da 

CONTRATADA.  

 

11.8. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a DETENTORA do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 

12. DO FORO 

 

12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica 

eleito o Foro da Comarca de Barueri, com renúncia de outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessará as obrigações da 

DETENTORA, de cumprir as solicitações de entrega dos produtos encaminhadas até o término 
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da respectiva data. 

 

13.2. O Município de Barueri não se obrigará a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante 

sua validade constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 

nas mesmas especificações e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico SUPRI/n° ___/2026. 

 

13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Ata, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. 

 

13.4. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições estabelecidas no 

Edital e Anexos do Pregão Eletrônico SUPRI/n° ___/2026, bem como as normas contidas na Lei n° 

14.133/21 e no Decreto Municipal n° 9.787/2023. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada a seguir. 

 

 

Prefeitura Municipal de Barueri, _____ de _____________ 2026. 

 

 

__________________________________________________ 

Secretário de Educação 

 

_______________________________________ 

Representante legal da(s) empresa(s) 

 

Testemunhas: 

 

1) ___________________ 

2) ___________________ 
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ANEXO III 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  

 

Pela contratada: 

Nome:  
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Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: __________________________________________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de 

contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO IV 

 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

 

 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços SUPRI/nº 148/2026 

 

 

Razão Social da empresa: _______________________________________________________________ 

 

CNPJ: __________________________________________________________________________________ 

 

Endereço: ______________________________________________________________________________ 

 

Nome do representante legal da empresa que assinará o instrumento:  

 

_________________________________________________________________________________________ 

 

CPF: _______________________________________ RG: ________________________________________ 

 

Telefone: (___) _____________________________ Fax: (___) ___________________________________ 

 

e-mail: _________________________________________________________________________________ 

 

Dados bancários: 

 

Nome do Banco: __________________ Nº do Banco: _______________ Agência: ______________  

 

c/c: ____________________________ 

 

 

 

 

Nome legível:______________________________ 

 

Assinatura:_________________________________ 

 

R.G.:_______________________________________ 

 

C.P.F.:______________________________________ 
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ANEXO V 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Aquisição, entrega e montagem de mobiliários para troca dos antigos que forem necessários e 

complemento nas novas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Barueri.  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. Conforme Decreto 

Municipal nº 9.787/2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Vimos pelo presente justificar a aquisição e entrega de mobiliários para substituição e 

complemento nas novas unidades escolares da Rede Municipal de Barueri. 

2.2. A aquisição pretendida se justifica, uma vez que a Secretaria de Educação busca a 

padronização, organização, conforto deste ambiente aos alunos e professores, visando promover a 

qualidade nas salas de aula das escolas. 

2.3. A necessidade de um mobiliário ergonomicamente correto está para além do conforto, implica 

em saúde e certamente influencia no rendimento escolar. Pensar a adequação do mobiliário 

corrobora com o bem estar dos alunos/professores e favorece a condução das aulas. 

2.4. Vale ressaltar, que os alunos são orientados frequentemente a conservarem as escolas e seus 

equipamentos, e que uma “escola bonita” cativa mais rapidamente adeptos dessa filosofia. 

2.5. Através da aquisição e entrega de mobiliários buscamos proporcionar um ambiente confortável, 

lúdico e interativo, o que aumenta o foco, a motivação e o desenvolvimento das crianças. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

 

3.1. Das descrições e quantidades: 

 

Lotes Itens Quant. Unid. Descritivo 

2 e 6 1 e 23 400 UN ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS 

Armário alto contendo 02(duas) portas constituído de tampo superior 

confeccionado em MDF de no mínimo 25mm de espessura, revestido em 

laminado melamínico texturizado ecológico, na cor cinza cristal, com 

acabamento na borda frontal e demais bordas retas com ângulos de 90°, 

ambos revestidos no mesmo material da face superior, sem uso de emendas. 

Base inferior, superior, laterais e prateleiras, confeccionadas em MDF de no 

mínimo 18mm de espessura, revestidos em ambas as faces com laminado 

texturizado de baixa pressão na cor cinza, com acabamento nas bordas em 

fita na cor cinza de no mínimo 2mm de espessura, fundo confeccionado em 

MDF de no mínimo 15mm de espessura, revestidos em ambas as faces em 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão na cor cinza, rebaixado e 

encaixado nas laterais e nas bases do armário, portas confeccionadas em 

MDF de no mínimo 18mm de espessura, revestidos em ambas as faces em 

laminado melamínico texturizado de baixa pressão com acabamento nas 

bordas em fita na cor cinza de no mínimo 2mm de espessura, portas fixadas na 

lateral do armário por 6 dobradiças de alta pressão(sendo 3 para cada lado) 

e travamento por fechadura chaveada(contendo 2 chaves), puxadores tipo 

alça confeccionados em polipropileno injetado na cor platina. Rodapé 

confeccionado em tubo de aço de 20 mm x 40 mm, com parede de no 

mínimo 2mm de altura, recoberto por pintura eletrostática epóxi, na cor cinza 

platina. Medidas mínimas: 1600mm altura x 800mm comprimento x 450mm de 

profundidade. Obs.: A porta do lado direito(visto de frente) em seu canto 

superior direito deverá ser personalizado em baixo relevo o nome "MUNICÍPIO 

DE BARUERI", medindo aproximadamente 10mm de altura x 50mm de 
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comprimento. 

2 e 6 2 e 24 100 UN ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS 

Armário baixo contendo 02(duas) portas constituído de tampo superior 

confeccionado em MDF de no mínimo 25mm de espessura, revestido em 

laminado melamínico texturizado ecológico, na cor cinza cristal, com 

acabamento na borda frontal em ângulo de 90° e demais bordas com 

ângulos de 90°, ambos revestidos no mesmo material da face superior, sem uso 

de emendas. Base inferior, superior, laterais e prateleiras, confeccionadas em 

MDF de no mínimo 18mm de espessura, revestidos em ambas as faces com 

laminado texturizado de baixa pressão na cor cinza, com acabamento nas 

bordas em fita na cor cinza de no mínimo 2mm de espessura, fundo 

confeccionado em MDF de no mínimo 15mm de espessura, revestidos em 

ambas as faces em laminado melamínico texturizado de baixa pressão na cor 

cinza, rebaixado e encaixado nas laterais e nas bases do armário, portas 

confeccionadas em MDF de no mínimo 18mm de espessura, revestidos em 

ambas as faces em laminado melamínico texturizado de baixa pressão com 

acabamento nas bordas em fita na cor cinza de no mínimo 2mm de 

espessura, portas fixadas a lateral do armário por 4 dobradiças de alta 

pressão(sendo 2 para cada lado) e travamento por fechadura 

chaveada(contendo 2 chaves), puxadores tipo alça, confeccionado em 

polipropileno injetado na cor platina. Rodapé confeccionado em tubo de aço 

de 20mm x 40mm com parede de no mínimo 2mm de altura, recoberto por 

pintura eletrostática epóxi, na cor cinza platina. Medidas mínimas: 830mm de 

altura x 800mm de comprimento x 450mm de profundidade. Obs.: A porta do 

lado direito(visto de frente) em seu canto superior direito deverá ser 

personalizado em baixo relevo o nome "MUNICÍPIO DE BARUERI", medindo 

aproximadamente 10mm de altura x 50mm de comprimento.  

2 e 6 4 e 26 120 UN ARQUIVO COM 04 GAVETAS 

Arquivo com 4 gavetas constituído de tampo superior confeccionado em MDF 

de no mínimo 25mm de espessura, revestido em laminado melamínico 

texturizado ecológico,  na cor cinza cristal, com acabamento na borda frontal 

e demais bordas retas 90°, acabamento das bordas revestido no mesmo 

material da face superior, sem uso de emendas. Laterais confeccionadas em 

MDF de no mínimo 18mm, revestido em laminado melamínico na cor cinza 

cristal, frente das gavetas confeccionado em MDF de no mínimo 18mm 

revestido em laminado melamínico ecológico, com cantos arredondados sem 

quina viva, fundo em MDF com revestimento melamínico dupla face, gaveta 

interna em aço com tratamento antiferruginoso e pintura com tinta epóxi, 

corrediças telescópicas, fechadura tipo yale com travamento simultâneo, e 

quatro sapatas niveladoras. Medidas mínimas: 1280 mm de altura x 450 mm de 

largura x 580 mm de profundidade. Obs.: A gaveta superior na parte frontal, 

personalizada em baixo relevo o nome "MUNICÍPIO DE BARUERI". 

1 e 5 5 e 27 1.100 UN BANQUETA ALTA COM ENCOSTO.  

Estrutura em tubo de aço 7/8 com parede de 1.20 com reforço redondo 

soldado na fixação do assento e nos 4 pés formando um apoio para os pés, 

estrutura com tratamento antiferruginoso e pintura eletrostático a pó (epóxi). 

Medida parte frontal 73cm, parte de traz até o encosto 94cm. Pintura na cor 

cinza. Quatro pés de apoio com sapatas em nylon injetado cor preto. 

Assento confeccionado em madeira multilaminado de 12mm, espuma (HR) 

visco elástica de 12mm com revestimento em couro sintético cor preto.  

1 e 5 6 e 28 400 UN CADEIRA FIXA SEM BRAÇO 

cadeira fixa, dimensões aproximadas: assento (l x p) 420 mm x 400 mm; 

encosto (l x a) 360 mm x 290 mm. especificações mínimas: assento em madeira 

compensada multilaminada, moldada anatomicamente, com espessura 

mínima de 10,5 mm / 7 lâminas; espuma de poliuretano flexível de alta 

resiliência, isento de cfc, densidade entre 50 e 55 kg/m3, moldada 

anatomicamente com espessura mínima de 40 mm; encosto com espuma em 

poliuretano flexível de alta resiliência, isento de cfc, densidade entre 50 e 55 

kg/m³ e moldada anatomicamente com espessura mínima de 40 mm; assento 

e encosto revestidos em tecido crepe; estrutura em tubos de aço carbono; 

quatro pés de apoio com sapatas em nylon injetado.  

1 e 5 8 e 30 150 CJ CONJUNTO DE MESA E BANCO PARA REFEITÓRIO (ENSINO FUNDAMENTAL) 

Conjunto de mesa e banco para refeitório, composto por mesa com tampo 

confeccionado em MDF 25mm de espessura, revestido na parte superior com 

laminado melamínico ecológico, bordas longitudinais em 90°, bordas 

transversais retas, ambas recobertas pelo mesmo material da face superior 

sem emendas, na cor cinza, medidas: 2000mm x 900mm x 750mm (CXLXA) , 

fixada ao tampo através de parafusos AACP 4,8 x 19mm zincados, estrutura 

empilhável confeccionada em tubo de alumínio, seção de 30mm x 50mm, 

com parede de 4,00mm, fechamento dos topos inferiores dos pés com 

ponteiras plásticas internas injetadas, na cor preta, fixadas na estrutura através 

de encaixe. Todos os componentes metálicos deverão ser ligados entre sí 

através de solda eletrônica e receber tratamento desengraxante e 

fosfatizante, pintura em tinta epóxi a pó eletrostática, na cor cinza. Banco com 

assento confeccionado em madeira MDF de 25mm de espessura, revestido na 

face superior com laminado melamínico ecológico. bordas longitudinais em 

90°, bordas transversais reto, ambas recobertas pelo mesmo material da face 
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superior sem emendas, na cor cinza, fixação do assento aos pés através de 

parafusos AACP 4,8 x 19mm zincados, estrutura dos pés empilhável 

confeccionada em tubo de alumínio, seção de 30mm x 50mm com parede de 

4,00mm, fechamento dos topos inferiores dos pés, com ponteiras plásticas 

internas injetadas na cor cinza, fixadas a estrutura através de encaixe, 

tratamento com banho desengraxante à quente por imersão e fosfatizante, 

acabamento com pintura em tinta epóxi pó eletrostática na cor cinza e 

polimerizada em estufa, componentes metálicos ligados entre sí através de 

solda eletrônica. Dimensões dos bancos : 1900mm x 300mm x 370mm (CXLXA). 

1 e 5 9 e 31 60 CJ CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS MULTIFUNCIONAL COM 05 LUGARES. 

especificações mínimas: mesa com tampo confeccionado em mdf com 

18mm de espessura, revestido na face superior e inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão; bordas longitudinais com acabamento em pvc 

ergosoft, tipo post-forming flexível; formato do tampo arredondado modelo 

tipo aquarela medindo aproximadamente 1350 x 1840, com curvatura interna 

na parte frontal do tampo de 35º; com 05 assentos retangulares medindo 

aproximadamente 290 x 360 com bordas arredondas; em cada vão deverá 

conter uma cadeira, assento e encosto confeccionado em compensado multi 

laminado de 6 mm, monobloco, estofada com espuma soft d 35 , 

acabamento em pvc revestida em couro sintético com superfície em resina 

de pvc, com base 50% poliéster e 50% algodão; estrutura de sustentação das 

cadeiras confeccionada em tubo de aço industrial atc 1010/1020, com 

secção retangular de aproximadamente 16x30, com espessura 1,50 mm. 

pintura com tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática. cores e demais 

especificações conforme anexo. 

1 e 5 10 e 32 350 CJ CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA REFEITÓRIO INFANTIL  

Conjunto para refeitório infantil composto por uma mesa e seis cadeiras, 

sendo: mesa com tampo confeccionado em MDF formato sextavado de no 

mínimo 18mm de espessura com revestimento em laminado melamínico, na 

cor bege, medindo aproximadamente 1200mm na parte menor e 1520mm na 

parte maior. Cadeiras com estrutura confeccionada em alumínio seção 

circular 7/8" com 2mm de espessura, medidas do assento(mínimo de 330mm x 

320mm) anatômico(com rebaixamento para a região glútea) e 

encosto(mínimo de 320mm x 170mm) em polipropileno colorido(verde, 

vermelha e amarela) altura do encosto aproximada de 590mm e assento 

330mm com relação ao solo. 

3 e 7 11 e 33 650 CJ CONJUNTO ESCOLAR  

 • Conjunto do aluno individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO e em conformidade com a norma ABNT 

NBR 14006 - Móveis escolares 

- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

• Mesa individual com tampo em MDF, revestido na face superior em 

laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 

injetado. 

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. 

CONSTITUINTES - MESA 

• Tampo em MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. 

Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento(contra placa 

fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas-garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. 

Dimensões acabadas de 600mm (largura) x 450mm (profundidade), 

admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm 

para espessura. 

• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com primer na face de colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor VERDE, colada com adesivo hot melt. Resistência ao 

arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 

(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 

. No laminado melaminico deverá constar a gravação do brasão e/ou 

logomarca requisitante em baixo relevo gravado a laser no canto superior 

esquerdo, com me didas aproximadas de 100x100mm. Na gravação deverá 

con ter a logomarca e os dizeres que serão fornecidos por esta Prefeitura. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
G

57
IT

65
.

P
ág

. 5
3 

de
 9

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
R

E
S

T
E

S
 C

A
V

A
G

IO
N

I (
16

/0
6/

26
).

Página: 53

mailto:suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br


 

Secretaria de Suprimentos                                                            
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 240 - Jardim dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-080 - Fone: (11) 4199-3560 

E-mail: suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br                                                                                                       

54 
 

 

- Porta lápis injetado e fixados sobre o tampo medindo 245 x 55 milímetros  

- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção oblon- ga de 29mm x 58mm, 

em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono lami- nado a frio, 

com costura, curvado em formato de "C", com sec- ção circular, diâmetro de 

31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 

• Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 

podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA . As características 

funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser 

preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). 

• Fixação do tampo à estrutura através de: 

- 06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 

coinjetadas em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; 

- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimen- to 47mm 

(com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 

• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebi- tes de 

“repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de re- bites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor VERDE , fixadas à estrutura através de encaixe. Nos 

moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentan- do o número identificador do polímero, a 

identificação do mode- lo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com 

miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indi- cando mês e ano 

de fabricação. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferrugi- noso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 

2600 horas. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espes- sura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA . 

Nos moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser grava- dos o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. 

Altura da Mesa: 760mm 

- CADEIRA 

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetados, na cor VERDE . Nos moldes do assento e do encosto deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor VERDE, fixadas à estrutura através de encaixe e 

pino expansor. 

No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo inter- nacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabri- cante do componente 

injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo 

giratório de 5 ou 6mm de diâ- metro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação . 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferrugi- noso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 

3200 horas. 
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Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA (ver referências) 

Assento: 400x390mm (L X P) 

Encosto: 396x198mm (L X A) 

Altura até o Assento: 460mm 

1 e 5 12 e 34 150 CJ CONJUNTO PRÉ ESCOLAR SEXTAVADO COMPOSTO POR 06 CARTEIRAS E 06 

CADEIRAS 

tampo da carteira confeccionado em mdf de 18mm, revestido em laminado 

melamínico ecológico prensado a quente com sistema a vácuo de 

aproximadamente 30 toneladas  colorido com borda arredondada em 90°, 

medindo na parte frontal 220mm, na parte do usuário 560mm e de largura 

580mm e 680 altura em relação ao solo bordas arredondados sem quina viva. 

formato trapézio. tampo fixados na estrutura por 04 parafusos auto 

atarrachantes fixer 4x16. estrutura metálica em aço 1010/1010 secção 

retangular 20x40 com espessura de 1,20mm, colunas verticais em tubo 20x40 

por 1,5mm de espessura. duas colunas de sustentação na horizontal em tubo 

20x40 por 1,5mm de espessura e 02 colunas para sustentação do tampo em 

tubo 20x20 por 1,5mm de espessura. Porta livro confeccionado em chapa de 

aço 18 perfurada, com estampa na parte frontal em alto relevo com o nome 

do municipio de barueri, encaixada nas duas estruturas posterior e fixada sob 

o tampo na parte frontal com das buchas metálicas m6x13 (bucha de porca 

garra embutida na face inferior do tampo com parafusos de aço). 

acabamento: com banho desengraxante, a quente e tratamento 

antiferruginoso de proteção. pintura: com tinta epóxi pó, híbrica, eletrostática, 

na mesma cor do tampo, polimerizada em estufa a 180°c, com espessura 

mínima da pelicula de 40 mícron.  

soldagem: os componentes que forma o conjunto deverão ser ligados entre si 

através de solda eletrônica. todos os fechamentos da tubulação: deverão ser 

confeccionadas em polipropileno de alta densidade, fixados na estrutura por 

meio de encaixe, considerando-se inclusive os pés. altura da carteira: 580mm. 

encaixes sem o uso de rebites de pressão. ponteiras internas de nylon. 

cadeiras: confeccionadas em tubo de aço indústrial 7/8” parede 1.20. 

acabamento com banho desengraxante a quente e tratamento 

antiferruginoso de proteção. pintura com tinta epóxi pó, híbrica, colorido 

eletrostática, polimerizada em estufa a 180° c, com espessura mínima da 

película de 40 mícron. 

soldagem: os componentes que formam o conjunto deverão ser ligados 

através de solda eletrônica. 

ponteiras de nylon na mesma cor da estrutura. 

assento (mínimo de 330x320mm) anatômico (com rebaixamento para região 

glútea) e encosto (mínimo de 320x170 mm) em polipropileno colorido (01 

verde, 01 laranja, 01 vermelha, 01 azul, 01 amarela e 01 bege) fixado a 

estrutura por meio de encaixes sem o uso de rebites de pressão. ponteiras 

internas de nylon. altura do encosto aproximada de 590mm e assento 370mm 

com relação ao solo.  

2 e 6 16 e 38 100 UN GAVETEIRO VOLANTE COM QUATRO GAVETAS 

Gaveteiro volante contendo quatro gavetas, sendo: tampo superior 

confeccionado em MDF de no mínimo 25mm revestido em laminado 

melamínico texturizado ecológico, na cor cinza, acabamento na borda frontal 

e demais bordas retas 90° com revestimento no mesmo material da face 

superior, sem uso de emendas, laterais e fundo confeccionado em MDF de no 

mínimo 18mm na cor cinza, com acabamento nas bordas em fita de PVC de 

no mínimo 2mm na cor cinza, gavetas internas em chapa de aço e corrediças 

telescópica, fechadura tipo yale com travamento simultâneo, acabamento 

com banho desengraxante com tinta epóxi pó eletrostática polimerizada. 

Quatro rodízios duplos. Medidas: 400mm de largura x 550mm de altura x 

685mm de profundidade. Obs.: primeira gaveta da parte superior frontal, 

personalizada em baixo relevo com o nome "MUNICÍPIO DE BARUERI" medindo 

10mm de altura x 50mm de comprimento.  

1 e 5 17 e 39 100 UN LONGARINA COM 3 LUGARES, estofado colorido azul, vermelho e amarelo. 

formato anatômico e monobloco em chapa de aço, recoberta por pintura 

eletrostática epóxi a pó, na cor cinza, com espessura de 2mm, decapada e 

com travamento nas bordas laterais por meio de chapa de aço estampada, 

espessura de 2mm, soldada na parte inferior do assento e encosto, em 

formato “L, com mão francesa no para melhor resistência.”, fixação do 

assento e encosto à travessa da longarina por 04 (quatro) parafusos tipo 

francês com porca para cada assento, de forma a facilitar a remoção para 

eventual manutenção; 

Assento e espaldar, na cor cinza, com dimensões individuais medindo 500mm x 

480mm x 430mm (largura, altura e profundidade), 

Base dos pés em forma de “Y” invertida, confeccionada em chapa de aço 

extrusado, formato oval com espessura de aproximada de 4mm fixada a barra 

por 08 (oito) parafusos, 

Com sapata para regulagem de desnível parte superior cromada. 

Barra produzida em chapa de aço em formato triangular com espessura 
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aproximada de 4mm recoberta por pintura eletrostática epóxi a pó, na cor 

preta; 

Braços nas laterais confeccionado em aço extrusado, formato elíptico 

medindo 40x20mm, fixados na barra de longarina de fácil remoção; 

Todos os componentes metálicos com pintura deverão receber tratamento 

com banho desengraxante a quente por meio de imersão a 120ºC e 

antiferruginoso de proteção. 

Acabamento com pintura em tinta epóxi a pó, híbrida, eletrostática e 

polimerizada em estufa a 180ºC, espessura mínima da película de 40 mícrons; 

os componentes metálicos são ligados entre si por meio de solta pelo processo 

MIG, recebendo tratamento por banho desengraxante, antioxidante, 

passivador e fosfatizante, pintura em tinta epóxi a pó aplicado pelo processo 

de deposição eletrostática, com secagem em estufa a 180ºC; 

Medidas totais aproximadas de 1,70 m de comprimento x 60 cm de 

profundidade e altura de 75 cm. 

2 e 6 19 e 41 150 UN MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 

Mesa de reunião, com tampo em formato retangular confeccionado em MDF 

de 25mm de espessura, revestido em laminado melamínico texturizado 

ecológico, na cor cinza, com acabamento nas bordas revestido do mesmo 

material da face superior, sem o uso de emendas. Painel de sustentação 

confeccionado em MDF de no mínimo 25mm de espessura revestido em 

laminado melamínico texturizado, na cor cinza, pé do painel confeccionado 

em MDF de no mínimo 25mm de espessura revestido em laminado melamínico 

texturizado, na cor cinza, com sapatas niveladoras em aço revestida em 

polipropileno. Medidas mínimas: 2000mm de comprimento x 1000mm de 

largura x 750mm de altura. 

2 e 6 20 e 42 100 UN MESA EM FORMATO L 

Mesa em "L", sendo tampo confeccionado em MDF de no mínimo 25mm de 

espessura revestido em laminado de baixa pressão, na cor cinza cristal, 

acabamento das bordas em fita de PVC de no mínimo 2mm, painel de 

sustentação confeccionado em MDF de no mínimo 18mm de espessura 

revestido em laminado melamínico de baixa pressão, na cor cinza cristal. 

Estrutura metálica com passagem de fiação interna, base inferior dos pés 

confeccionados em chapa de aço curvada em formato canoa com sapatas 

niveladoras e superior confeccionada em tubo de aço industrial secção 

retangular de 20mm x 30mm com parede de no mínimo 1,20mm de espessura, 

duas colunas verticais paralelas, confeccionadas em tubo de aço industrial 

secção retangular de 20mm x 30mm com parede de no mínimo 1,20mm de 

espessura, canaleta para passagem de fiação confeccionada em chapa de 

aço com tampa removível fixadas entre as colunas verticais. Acabamento 

com banho desengraxante a quente e tratamento antiferruginoso, pintura 

epóxi a pó eletrostática na cor cinza cristal polimerizada. Medidas 1700mm de 

largura x 1500 de largura maior x 750mm de altura menor x 600mm de 

profundidade. 

2 e 6 21 e 43 150 UN MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO 

Mesa retangular com medidas mínimas de 1,50m largura x 0,70m de 

profundidade x 0,75m de altura, com gaveteiro fixo de três gavetas com 

chave, medidas mínimas de cada gaveta: 8,5cm de altura x 38,5cm de 

comprimento x 34,5cm de profundidade. Tampo da mesa em formato 

retangular confeccionado em MDF de no mínimo 25mm revestido em 

laminado melamínico texturizado ecológico, na cor cinza, com acabamento 

arredondado nas bordas 90°, bordas revestidas no mesmo material da face 

superior, sem o uso de emendas. Painel de sustentação, estrutura do 

gaveteiro, frente das gavetas, confeccionadas com MDF de no mínimo 18mm 

de espessura revestidos em ambas as faces em laminado melamínico 

texturizado de baixa pressão, com acabamento nas bordas em fita de PVC de 

no mínimo 2mm de espessura coladas por sistema a quante à vácuo. Estrutura 

metálica com passagem de fiação interna, base inferior dos pés 

confeccionados em chapa de aço curvada em formato canoa com sapatas 

niveladoras e base superior confeccionada em tubo de aço industrial secção 

retangular 20mm x 30mm com parede de no mínimo 1,20mm de espessura, 

duas colunas verticais paralelas, confeccionadas em tubo de aço industrial 

secção retangular 20mm x 30mm com parede de no mínimo 1,20mm de 

espessura, canaleta para passagem de fiação confeccionada em chapa de 

aço com tampa removível, fixada entre as colunas verticais, acabamento 

com banho desengraxante a quente e tratamento antiferruginoso, pintura 

com tinta epóxi pó eletrostática, na cor cinza polimerizada..  

1 e 5 22 e 44 150 UN POLTRONA GIRATÓRIA 

Poltrona giratória com dimensões aproximadas de: Encosto medindo 670mm 

altura x 670 mm de largura, assento medindo 890 mm de profundidade x 980 

mm de largura. Especificação mínima: Espaldar médio com apoio de braços 

fixos, estrutura interna do assento e encosto confeccionado em madeira 

compensado anatômico de alta resistência, com espessura mínima de 12mm, 

estofamento do assento e encosto confeccionado em espuma visco elástica 

de alta resistência de no mínimo 90 mm de espessura, revestimento em couro 

sintético na cor preta. Revestimento de assento e encosto fixados por grampos 

com bordas arredondadas e protegidas por perfil semi rígido de encaixe tipo 
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macho e fêmea, na cor preta, base giratória composta por estrela 

confeccionada em aço cromado sistema relax,  com 5 patas e cinco Rodízio 

duplo, com rodas de 50 a 55 mm de diâmetro injetadas em resina de 

engenharia, poliamida - nylon 6. Acabamento das partes metálicas em pintura 

eletrostática em pó,  Coluna a Gás mecânico/pneumático utilizado para 

conectar a base ao mecanismo com a função de regulagem de altura do 

assento com referência ao piso, possui um sistema de amortecimento de 

impacto pela ação do gás sob pressão no cartucho e mola de compressão, 

apoio de braços cromados fixados ao assento e encosto por parafusos nas 

laterais, ligados à chapa de sustentação no interior da poltrona, fixadas na 

madeira estrutural por dois parafusos no assento e um no encosto, apoio com 

estofado da mesma cor da poltrona. Estofamento da parte superior do braço 

confeccionado em estrutura de compensado flexível de 6mm, recoberto por 

borracha soft e revestida em courissimo, medindo 320mm x 50mm. Fixação do 

estofamento ao braço por meio de porcas garras metálicas cravadas na 

madeira e parafusos metálicos, todos os componentes metálicos com 

cromagem, deverá possuir tratamento anti ferruginoso à base de imersão em 

banhos de ácido sulfúrico, neutralizador, polimento mecânico, escovamento 

sisal, desengraxante químico, banho de níquel, banho de cromo e banho de 

micron entre níquel e cromo. Dimensões totais do assento e encosto, encosto 

medindo 670mm de altura x 670mm de largura, assento medindo 890mm de 

profundidade x 980mm de largura. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

4.1.1 A empresa previamente classificada em primeiro Iugar deverá apresentar, em momento 

oportuno, 01 (um) catálogo para cada item ofertado, contendo todas as características e 

especificações técnicas do produto, deviamente identificado com o nome da licitante, número do 

item e do respectivo Pregão. 

4.1.2 Justifica-se a necessidade de apresentação do catálogo, para evitar o fornecimento de 

produtos de qualidade inferior e/ou em desconformidade com as exigências editalícias, 

circunstância que busca evitar prejuízos à administração pública. 

4.1.3. Para os itens 8 e 30; 9 e 31; 10 e 32; 11 e 33; 12 e 34; 19 e 41; 20 e 42; 21 e 43: certificado que 

comprove o atendimento ao FSC ou outro equivalente; 

4.1.4. Todos os produtos ofertados deverão atender as normas ABNT. 

 

4.2. DOS CERTIFICADOS E LAUDOS  

4.2.1 Deverá ser apresentado juntamente com o catálogo, os seguintes laudos: 

4.2.1.1. Laudo ergonômico de produtos em conformidade com a Norma NR-17 emitido por 

profissional afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS), em nome do 

Fabricante do Mobiliário, para os itens 01 e 23; 02 e 24; 04 e 26. 

4.2.1.2. CERTIFICADO DE CONFORMIDADE NORMA ABNT 13966:2008 - Mesas de Trabalho e Mesas de 

Reuniões, emitido pela ABNT ou Organismo Certificador acreditado pelo INMETRO, em nome do 

Fabricante do Mobiliário, para os itens 19 e 41; 20 e 42; 21 e 43. 

4.2.1.3. CERTIFICADO DE CONFORMIDADE NORMA ABNT 13961:2010 - Armários e gaveteiros, emitido 

pela ABNT ou Organismo Certificador acreditado pelo INMETRO, em nome do Fabricante do 

Mobiliário, para os itens 01 e 23; 02 e 24; 04 e 26; 16 e 38; 19 e 41; 20 e 42; 21 e 43. 

4.2.1.4. NBR 8094:1983 MATERIAL REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / RELATÓRIO DE ENSAIO 

Corrosão por exposição a névoa salina, com testes de no mínimo 1000 horas.  Metodologia   de 

ensaios segundo as normas:  NBR ISO 4628:2015 -Tintas e Vernizes – Avaliação da degradação de 

revestimento, designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças 

uniformes. NBR 5841:2015. 

Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas, emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO, em nome do Fabricante do Mobiliário, para os itens 05 e 27; 06 e 28; 12 e 34. 

4.2.1.5. NBR 8095:2015 MATERIAL REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / RELATÓRIO DE ENSAIO Corrosão por 

exposição a atmosfera úmida saturada, com testes de no mínimo 1000 horas. Metodologia de 

ensaios segundo as normas: NBR ISO 4628:2015 Tintas e Vernizes – Avaliação da degradação de 
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revestimento, designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças 

uniformes. NBR 5841:2015. Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas, emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO, em nome do Fabricante do Mobiliário, para os itens 05 e 

27; 06 e 28; 12 e 34. 

4.2.1.6. NBR 8096:1983 MATERIAL REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / RELATÓRIO DE ENSAIO 

Corrosão por exposição a dióxido de enxofre, com testes de no mínimo 600horas ou 25 ciclos de 

24horas. Metodologia de ensaios segundo a norma: KESTERNICH, emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário, para os itens 11 e 33. 

4.2.1.7. NBR 10443:2008 TINTAS E VERNIZES / RELATÓRIO DE ENSAIO - Determinação da espessura da 

película seca sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome 

do Fabricante do Mobiliário, para o item 12 e 34. 

4.2.1.8. NBR 11003:2009 TINTAS / RELATÓRIO DE ENSAIO Determinação da aderência, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário. REGISTRO NO 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL – IBAMA De atividades potencialmente poluidoras, dentro do prazo de 

validade, em nome do Fabricante do Mobiliário, para o item 12 e 34. 

4.2.1.9. Os produtos deverão ter garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação e/ou mau 

funcionamento, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir de seu recebimento 

definitivo; 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

 

5.1. Das descrições e quantidades: 

 
Lotes Itens Quant. Unid. Descritivo 

4 e 8 3 e 25 80 UN ARMÁRIO ROUPEIRO DE 16 COMPARTIMENTOS:  

 Armário de aço roupeiro, com 16 compartimentos individuais dispostos em 4 

colunas e 4 portas em cada coluna com portas pivotantes independentes e de 

eixo vertical. - Produto elaborado em chapa de aço laminado a frio SAE 

1010/1020. - Corpo, divisórias, portas, prateleiras E reforço das portas em chapa 

#22 

(0,75 mm).  -  Base em chapa de aço #18 (1,25 mm). - Duas dobradiças internas 

por porta, não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a 

frio #14 (1,9 mm), com pino para travamento em aço carbono zincado branco, 

com 64 mm de comprimento e corpo com 4,75 mm de diâmetro. - Sistema de 

tranca dotado de fechadura de tambor cilíndrico embutida com no mínimo 4 

pinos e com chaves em duplicata. Travamento com sistema de lingueta. - Bordas 

acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas, não devendo 

apresentar pontos cortantes. - Os cantos das dobras deverão conter recortes para 

alívio, evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como não deverão possuir 

rebarbas metálicas. - Prateleiras fixas não visíveis na parte externa, com dobras 

duplas nos bordos da frente e fundo, sendo a 1ª dobra com no mínimo 20 mm e a 

2ª dobra com no mínimo 10 mm. As dobras laterais simples devem ser no mínimo 

com 20 mm. - Portas com dobras duplas em todo o perímetro, 1ª dobra com 

mínimo 20 mm e 2ª dobra com mínimo 15 mm. - Base com dobras duplas, 1ª dobra 

com no mínimo 20 mm e 2ª dobra com mínimo 15 mm. - Os reforços das portas 

devem ser soldados às mesmas através de solda com pontos espaçados 

uniformemente. - Fixar portas por meio de dobradiças embutidas e soldadas com 

no mínimo 75 mm de altura total, com duas unidades por porta, dobradas em 

prensa formando um cilindro para encaixe do pino. - Rebater a 1800 a dobra 

interna das portas, no lado de fixação das dobradiças. - Pés confeccionados em 

aço carbono chapa #14 (1,90 mm) de espessura, estampado e dobrado, com 

desenho de conicidade negativa e dobrado em “L” com 100 mm de 

comprimento e aba de 60 mm na parte superior. - Para controle do desnível do 

piso possui sapatas niveladoras em nylon injetado, para contato na superfície do 

piso e acabamento em chapa de aço estampado zincado. -. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 

Altura: 1950 mm (+/-10 mm) Largura: 1250 mm (+/10 mm) Profundidade: 400 mm 

(+/-10 mm) 

Laudos; 

1000 horas NBR 8094:1983 – Material metálico revestido e não revestido – Corrosão 
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por exposição à névoa salina - Método de ensaio. 

1000 horas NBR 8095: 2015 (Material metálico revestido e não revestido – Corrosão 

por exposição à atmosfera úmida saturada) 

1000 horas NBR 8096:1983 - Material Metálico Revestido e Não-Revestido – Corrosão 

Por Exposição ao Dióxido de Enxofre (SO2) 

3 e 7 7 e 29 200 CJ MESA E CADEIRA PROFESSOR 

conjunto composto por 01 (uma) mesa e 01 (uma) cadeira, dimensões 

aproximadas: mesa (a x l x c) 760mm x 650mm x 1200mm; cadeira - assento (l x p) 

484mm x 432mm; encosto (l x a) 431mm x 251mm. especificações mínimas: mesa 

tampo em madeira aglomerada (mdp) de 18mm de espessura, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, acabamento texturizado, 

cantos arredondados; revestimento na face inferior em laminado melamínico de 

baixa pressão bp; painel frontal em madeira aglomerada (mdp) 18mm de 

espessura, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão; 

topos encabeçados com fita de bordo em pvc; estrutura em tubo de aço 

carbono; ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero injetadas; pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/poliéster, eletrostática, 

brilhante; cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço; sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais. cor(es) e demais especificações 

conforme anexo. 

4 e 8 13 e 35 200 UN ESTANTE DE AÇO DE FUNDO E LATERAIS FECHADAS COM 06 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS 

E AJUSTÁVEIS COM DUPLA DOBRA NO SENTIDO LONGITUDINAL, FORMANDO 05 

VÃOS: Confeccionadas em chapa de aço carbono laminada a frio SAE 1006/1008, 

sendo as prateleiras em chapa ASTM 24 (0,60 mm de espessura) medindo 920 mm 

x 300 mm. -Colunas em perfil “L” com abas de 30 mm confeccionadas em chapa 

ASTM 16 (1,50mm de espessura), dotadas de furação com 8 mm de diâmetro, 

dispostos verticalmente e equidistantes a 50 mm propostos para permitir a 

regulagem em altura de cada prateleira, possibilitando ainda a variação de 

abertura dos vãos. Prateleiras dotadas de reforço interno longitudinal tipo Ômega, 

em chapa ASTM 24 (0,60 mm) em toda sua extensão. Fechamento de fundo e 

Laterais por painéis em chapa de aço. Logo da empresa estampado em cada 

prateleira da estante. Sapata de encaixe em polipropileno encaixada nos pés da 

estante para que não tenha contato direto com chão. Montagem pôr meio de 

parafusos (¼ x ½) e porcas (¼) ambos zincados e sextavados. Superfície com 

tratamento anticorrosivo (fosfatização) através de processo ecológico, sem 

formação de efluentes, e pintura eletrostática em resina hibrida epóxi/Poliéster na 

forma de pó, aplicada através de pulverização eletrostática e polimerização em 

estufa de alta temperatura (acima de 200°C) assegurando excelente aderência 

de cobertura. Pintura das estruturas, cor cinza texturizada. Cor cinza. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 

Altura: 1980 mm 

Largura: 920 mm 

Profundidade: 300 mm 

2 e 6 14 e 36 150 UN ESTANTE CASCATA 

estante escolar em formato de cascata com 09 nichos (baús), dimensões 

aproximadas: 1250mm x 1270mm x 550mm (l x a x p). especificações mínimas: 

estante composta por nichos em cascata, contendo três prateleiras; painéis 

laterais confeccionados em mdf de 18mm de espessura, revestido por laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com bordos revestidos por perfil 

plano em pvc; nichos em formato sextavado constituídos por peça única em 

polipropileno copolímero, colorido e atóxico; bases de apoio com sapatas 

reguláveis em polipropileno.  

4 e 8 15 e 37 100 UN ESTANTE PARA BIBLIOTECA DUPLA FACE, COM 12 PRATELEIRAS. (SENDO 10 

REMOVÍVEIS E 2 FIXA (BASE) COM DUPLA DOBRA     NO     SENTIDO    LONGITUDINAL: 

Produto elaborado em chapa de aço laminado a frio SAE 1010/1020. - 10 

Prateleiras medindo 920 mm x 250 mm elaboradas em chapa #22 (0,75 mm) 

dotadas de reforço interno longitudinal tipo Ômega, em chapa de #22 (0,75 mm) 

de espessura em toda sua extensão, com dupla dobra no sentido longitudinal, 

abas laterais e longitudinais funcionando como anteparo contra queda de 

materiais depositados. - Colunas em perfil “G” com dimensões mínimas de largura 

de 60 mm, abas de 30 mm e reforço de 15 mm com cremalheiras dispostas 

verticalmente para permitir a regulagem em altura de cada prateleira. 

Confeccionadas em chapa #16 (1,50 mm) de espessura. - Cada prateleira suporta 

até 60 kg, sendo recomendados 40 kg para manter a segurança do móvel.  - 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
G

57
IT

65
.

P
ág

. 5
9 

de
 9

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
R

E
S

T
E

S
 C

A
V

A
G

IO
N

I (
16

/0
6/

26
).

Página: 59

mailto:suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br


 

Secretaria de Suprimentos                                                            
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 240 - Jardim dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-080 - Fone: (11) 4199-3560 

E-mail: suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br                                                                                                       

60 
 

 

Montagem  por meio  de parafusos  (¼  x  ½)  e  porcas  (¼)  zincadas.  - Bordas 

acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas, não devendo 

apresentar pontos cortantes. - Os cantos das dobras deverão conter recortes para 

alívio, evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como não deverão possuir 

rebarbas metálicas. - Nas prateleiras deverá conter a logomarca do fabricante 

estampada em alto relevo. - Produto desmontado para facilitar transporte e 

armazenagem, com dispositivos e engates de fácil montagem, que possibilitem 

apenas uma montagem garantindo o perfeito travamento do sistema evitando a 

possibilidade de desmontagem em ações de vandalismo. Cor cinza. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 

Altura: 2000 mm (+/-10 mm) Largura: 920 mm (+/10 mm) Profundidade: 655 mm (+/-

10 mm) 

2 e 6 18 e 40 200 UN MESA DE REUNIÃO REDONDA, medindo aproximadamente: d 1400 x h 740mm. 

especificações mínimas: tampo confeccionado em mdp com 25 mm de 

espessura, revestido em ambas as faces com filme termo-prensado de melaminico 

com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e anti-reflexo, na cor tabaco; 

bordo em todo o contorno do tampo encabeçado com fita de poliestireno com 

2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt; estrutura inteiriça 

com 04 patas formadas por tubos e chapas metálicas, sendo a base superior em 

tubo de aço 20 x 30 x 1,2 mm, a base inferior em chapa de aço repuxada curva 

com espessura mínima de 1,5 mm e a coluna de sustentação composta por tubo 

redondo ø 95,25 x 1,5 mm; pintura eletrostática epóxi em pó texturizada; 

acabamento com sapatas em pvc rígido com diâmetro de 63 mm. produto de 

acordo com as normas abnt. 

 

6. DOS CERTIFICADOS E LAUDOS – Itens 3 e 25; 7 e 29; 13 e 35; 14 e 36; 15 e 37; 18 e 40 

6.1 Deverá ser apresentado juntamente com o catálogo, os seguintes laudos: 

6.1.1. NBR 8084:1983 – Material metálico revestido e não revestido. Corrosão por exposição à névoa 

salina, com teste de no mínimo 1000 horas. 

6.1.2. NBR 8095:2015 – Material metálico revestido e não revestido. Corrosão por exposição à 

atmosfera úmida saturada, com teste de no mínimo 1000 horas. 

6.1.3. NBR 8086:1983 – Material metálico revestido e não revestido. Corrosão por exposição ao dióxido 

de enxofre, com teste de no mínimo 1000 horas. 

6.1.4. Licença de operação emitida pelo órgão estadual de controle ambiental. 

6.1.5. Certificado de regularidade no cadastro técnico federal de atividades potencialmente 

poluidoras. IBAMA. 

 

6.2. Dos locais: 

 

Nº EMEF ENDEREÇO BAIRRO 

01 Agenor Lino de Matos - Dep. R. Treze de Maio, 59  Vila Universal 

02 Alcino Francisco de Souza - Prof. Av. Pres. Washington Luiz, 444 Jardim Silveira 

03 Alexandrino da Silveira Bueno-Prof. Av. Brig. Manoel R. Jordão, 1127 Jardim Silveira 

04 Alfredo do Carmo R. Marta, 20 Vila Nova 

05 Amador Aguiar R. Duarte da Costa, 15 Parque Imperial 

06 Aristides da Costa e Silva-Prof. Av. Henrique Gonçalves Baptista, 1097  Jardim Belval 

07 Armando Cavazza R. São Paulo, 706 Engenho Novo 
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08 Bruno Tolaini Estrada das Pitas, 699 Parque Viana 

09 
Carlos Osmarinho de Lima - Prof. 

(Complexo) 
R. das Margaridas, 182 Jardim Florida 

10 Dalva Fogaça - Prof. Av. Brig. Manoel R. Jordão, 1127 Jardim Silveira 

11 Deiró Felicio de Andrade-Rev R. Piratininga, 103  Jardim Paulista 

12 Dorival Faria  R. Marte, 55 Jardim Tupanci 

13 Egídio Costa - Prof. R. Ponte de Pedras, 60 Jardim Califórnia 

14 Eizaburo Nomura - Prof Av Marginal Esquerda, 1177  Jardim Paulista 

15 Elizabeth Parminondi Romero R. Iepê, 11 Jardim Graziela 

16 Elvira Lefevre S. Nemer - Profª Av. Henriqueta Mendes Guerra, 1168 Vila São João 

17 Estevan Placêncio Av Arnaldo Rodrigues Bittencourt, 1428 Nova Aldeinha 

18 Ezio Berzaghi Av. Henrique Gonçalves Baptista, 1101  Jardim Belval 

19 Fioravante Barletta Via Taboão, 742  Jardim Silveira 

20 Gilberto Florêncio-Prof. R. Mar Vermelho, 1101 Vila Morelato 

21 Ivani Maria Paes - Prof R Ivani Maria Paes, 21 Jardim Camargos 

22 João Carvalho de Lima R. Mauro José da Silva Jangada, 325 Jardim Mutinga 

23 João de Almeida Lemos R. Vitorino Calegare, 259  Jardim Paraíso 

24 João Tiburcio Silva Filho R. Cambuci, 189  Chácaras Marco 

25 Jorge Augusto de Camargo-Prof. R. Cafelândia, 924 Vila Engenho Novo 

26 José D. da Silveira - Prof. R.São Vicente de Paula, 100 Jardim Mutinga 

27 José Leandro de Barros Pimentel R. Paiaguas, 62  Jardim Silveira 

28 Julio Gomes Camisão R. Pe. Cícero Romão Batista, 221 Parque Imperial 

29 Levy Gonçalves de Oliveira R. Renilde de Almeida, 400 Parque Imperial 

30 Luiz de Oliveira Andrade - Pe R. Maria Helena, 191 Vila Engenho Novo 

31 Margarida Maria Maciel R. Adonilson Alves Ferreira, 205 Vale do Sol 

32 Maria Elisa B. C. Chaluppe-Profª R. Sergio Berringer, 125  Vila São Luiz (Centro) 

33 Maria Meduneckas - Prof. (Complexo) Av. Pres. Washington Luiz, 600 Jardim Silveira 

34 Marlene Pereira Santiago - Profª  R.Tomé de Souza, 259 Parque Imperial 

35 Naly Benedicta B. C. Mancini- Profª R. Princesa Isabel, 145 Jardim Belval 

36 Nestor de Camargo -Pref. R. Abelardo Luz, 86 Jardim Mutinga 

37 Onofra da Silva Estrada dos Pinheiros, 1450 Jardim Paulista 

38 Osvaldo Batista Pereira R. Nelly Masieiro Fernandes, 110 Recanto Phrynea 

39 Raposo Tavares R. Silveira, 15 Vila Boa Vista 
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40 Renato Rosa Estrada das Pitas, 799 Parque Viana 

41 Rita de Jesus R.Duarte da Costa, 143  Parque Imperial 

42 Roberto Luiz de Araujo Brandão Av. Anibal Correia, 2363 Parque Viana 

43 Sandro Luiz Braga R. Nina, 300  Vila Engenho Novo 

44 Sidney Santucci - Prof Av. São Fernando, 565  Jardim Julio 

45 Suzete da Costa e Silva Mariano Av. Giovani Attílio Tolaine, 115 Jardim Maria Helena 

Nº EMEI ENDEREÇO BAIRRO 

01 Benedito Venâncio R. Mar Negro, 164 Jardim Regina Alice 

02 
Carlos Osmarinho de Lima - Prof. 

(Complexo) 
R. das Margaridas, 182 Jardim Florida 

03 Décio Trujillo Estrada Velha de Itapevi, 3860 Vila Militar 

04 Eminoldo Harger R. Padre Cicero Romão Batista, 75 Parque Imperial 

05 Guilherme A Silveira - Cap  R Dempachi Nakayama, 302  Jardim Esperança 

06 João Batista Pazinato Jr R. Pará, 131 Nova Aldeinha 

07 João Evangelista de Oliveira R. Dom Feliciano, 240 Jardim Mutinga 

08 João Fernandes R. Glória, 670 
Parque dos 

Camargos 

09 José Oliveira da Silva “Seu Zequinha” R. Terra, 326 Jardim Tupanci 

10 Lucineia de Oliveira R. Doutor Parise, 120 Jd. California 

11 Maria Meduneckas - Prof. (Complexo) Av. Pres. Washington Luiz, 600 Jardim Silveira 

12 Renaldo Cruz - Padre R. Goiânia, 187 Jardim do Libano 

13 Ricardo Peagno Av. Pref. João Vilallobo Quero, 1379 Jardim Belval 

14 Rogélio Lopez Recarey  R. Istambul, 47 Vale do Sol 

15 Roque Soares Souza R.Renilde de Almeida, 355 Parque Imperial 

16 Takechi Takau R. Tiête, 1026  Vila São Silvestre 

Nº E M M ENDEREÇO BAIRRO 

01 
Carlos Osmarinho de Lima - Prof. 

(Complexo) 
R. das Margaridas, 182 Jardim Florida 

02 Elisabete Rodrigues Nunes de Mello R. Goiania, s/n° Jardim do Libano 

03 Joaquim Soares Av. da Aldeia, 905 Jardim Iracema 

04 José Martinho Costa Pereira R. José Maria Lisboa, 10 Parque Imperial 

05 Leonardo Augusto M. dos Santos R. Vitorino Calegare, 159 Jardim Paraíso 

06 Maria Andrelina V Nastureles R. Adonilson Alves Ferreira, 190 Recanto Phrynéa 

07 Maria Meduneckas - Prof. (Complexo) Av. Pres. Washington Luiz, 600 Jardim Silveira 

08 Maria Rosa Ferreira R. Petrolina, 85 Jardim Mutinga 

Nº EMMEI ENDEREÇO BAIRRO 

01 Eliane Castanon Pereira R. Brasilândia, 96 Chácaras Marcos 

02 Maria de Menezes Bezerra R. Petrolina, 710 
Jd. São Vicente - 

Mutinga 

03 Maria Dolores Zendron Penteado R. Marechal Hermes da Fonseca, 41 Engenho Novo 

04 Maria José de Barros - Prof.  R. Santa Ursula, 179 Vila São Jorge 

05 Thomaz Victoria Rodrigues R. Marelisa, 155 Jardim Audir 

Nº EMEIEF ENDEREÇO BAIRRO 
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01 Anna Irene Mazaro de Freitas Estrada dos Pinheiros, 198 Jardim Paulista 

02 Benedito Adherbal Farbo R. Orinoco, 153 Vale do Sol 

     03 Elisabete Tito – Ver Rua Ricardo Peagno, 52  Jardim Belval 

04 Eneias Raimundo da Silva - Prof. Est. Dr. Cicero Borges Moraes, 2371 Bairro dos Altos 

05 Francisco Zacarioto Rua Ipanema, 420 Jardim Maria Helena 

06 José Emidio de Aguiar R. Augusta, 198  Jardim Maria Tereza 

07 Taro Mizutori - Prof. R. Tailândia, 20 
Vila São Luiz 

(Valparaízo) 

08 Yojiro Takaoka - Eng. Av. Queimada, 505 
Res. Morada dos 

Lagos 

 

 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A entrega deverá ser de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contando a partir do recebimento de cada solicitação expedida pela Secretaria de 

Educação. 

7.2. O objeto deverá ser entregue e montado na Secretaria de Educação localizada na 

Cabo PM José Maria Schiavelli, nº. 125, Jardim dos Camargos, Barueri – SP, telefone (011) 

4199-2900 das 08:00 às 16:00 horas, em dias úteis. 

 

8.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 9.787 de abril de 2023, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, a saber 

GUILHERME SALVADOR – matrícula: 104220, ao qual competirá o acompanhamento da execução do 

contrato, anotando toda e qualquer ocorrência. 

8.6. No caso de se constatar irregularidades deverá notificar a Contratada para correção no prazo 

10 (dez) dias úteis. 

8.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua  

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.9. O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil de antecedência, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, para que, se for o caso, se proceda à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.10. O gestor do contrato, ANDERSON MACEDO DA CRUZ – matrícula: 103590 acompanhará a 

manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções. 
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9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será parcial, efetuado em até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação das 

Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pelo responsável da Secretaria de Educação. 

9.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada, 

conforme indicado em sua proposta. 

9.3. Caso venha a ocorrer necessidade de providências complementares por parte da Contratada, 

a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se sua contagem a partir da data do respectivo 

cumprimento.   

 

10. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

10.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado (s), expedido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, no(s) qual(is) indique que a empresa já tenha fornecido objeto 

semelhante, em qualquer quantitativo. 

10.2. Comprovação de que possui capital ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. 

10.3. Apresentação da Garantia de Proposta que deverá ser no valor que corresponde ao importe 

de 1% (um por cento) do valor estimado do total da licitação. 
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ANEXO VI 

 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

 

 

Lote Item Unidade Descrição 

Quantidade 

Estimada 

(Anual) 

Quantidade 

Estimada 

(Mensal) 

1 

5 UN 

BANQUETA ALTA COM ENCOSTO - ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 7/8 COM 

PAREDE DE 1.20 COM REFORÇO REDONDO SOLDADO NA FIXAÇÃO DO 

ASSENTO E NOS 4 PÉS FORMANDO UM APOIO PARA OS PÉS, ESTRUTURA 

COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICO A PÓ 

(EPÓXI). MEDIDA PARTE FRONTAL 73CM, PARTE DE TRAZ ATÉ O ENCOSTO 

94CM. PINTURA NA COR CINZA. QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS 

EM NYLON INJETADO COR PRETO. ASSENTO CONFECCIONADO EM 

MADEIRA MULTILAMINADO DE 12MM, ESPUMA (HR) VISCO ELÁSTICA DE 

12MM COM REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO COR PRETO. 

1.045 87 

6 UN 

CADEIRA FIXA, DIMENSÕES APROXIMADAS: ASSENTO (L X P) 420 MM X 400 

MM; ENCOSTO (L X A) 360 MM X 290 MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA, MOLDADA 

ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10,5 MM / 7 LÂMINAS; 

ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, 

DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M3, MOLDADA ANATOMICAMENTE COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM; ENCOSTO COM ESPUMA EM POLIURETANO 

FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 

KG/M³ E MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MM; ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO CREPE; ESTRUTURA EM 

TUBOS DE AÇO CARBONO; QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM 

NYLON INJETADO. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

380 31 

8 CJ 

CONJUNTO DE MESA E BANCO PARA REFEITÓRIO, EMPILHÁVEL, 

COMPOSTO POR 1 (UMA) MESA E 2 (DOIS) BANCOS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: MESA 2.000MM DE COMPRIMENTO X 900MM DE 

LARGURA X 750MM DE ALTURA; BANCOS 1900MM DE COMPRIMENTO X 

300MM DE LARGURA X 370MM DE ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR COM LAMINADO 

MELAMÍNICO, BORDAS RECOBERTAS PELO MESMO MATERIAL DA FACE 

SUPERIOR, SEM EMENDAS; ASSENTO DOS BANCOS CONFECCIONADO EM 

MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 

COM LAMINADO MELAMÍNICO; ESTRUTURA DA MESA E DOS BANCOS 

EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, FECHAMENTO 

DOS DOS PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS INTERNAS INJETADAS, 

ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA EPÓXI PÓ. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

143 11 

9 CJ 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS MULTIFUNCIONAL COM 05 LUGARES. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO CONFECCIONADO EM 

MDF COM 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR E 

INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; BORDAS 

LONGITUDINAIS COM ACABAMENTO EM PVC ERGOSOFT, TIPO POST-

FORMING FLEXÍVEL; FORMATO DO TAMPO ARREDONDADO MODELO TIPO 

AQUARELA MEDINDO APROXIMADAMENTE 1350 X 1840, COM 

CURVATURA INTERNA NA PARTE FRONTAL DO TAMPO DE 35º; COM 05 

ASSENTOS RETANGULARES MEDINDO APROXIMADAMENTE 290 X 360 COM 

BORDAS ARREDONDAS; EM CADA VÃO DEVERÁ CONTER UMA CADEIRA, 

ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTI 

LAMINADO DE 6 MM, MONOBLOCO, ESTOFADA COM ESPUMA SOFT D 35 , 

ACABAMENTO EM PVC REVESTIDA EM COURO SINTÉTICO COM SUPERFÍCIE 

EM RESINA DE PVC, COM BASE 50% POLIÉSTER E 50% ALGODÃO; 

ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DAS CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO 

DE AÇO INDUSTRIAL ATC 1010/1020, COM SECÇÃO RETANGULAR DE 

APROXIMADAMENTE 16X30, COM ESPESSURA 1,50 MM. PINTURA COM 

TINTA EPÓXI PÓ, HÍBRIDA, ELETROSTÁTICA. CORES E DEMAIS 
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ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

10 CJ 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA REFEITÓRIO INFANTIL, COMPOSTO 

POR 1 (UMA) MESA EM FORMATO SEXTAVADO E 6 (SEIS) CADEIRAS, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE: MESA 1200MM NA PARTE MENOR E 

1520MM NA PARTE MAIOR; CADEIRAS, ASSENTO 330MM X 320MM E 

ENCOSTO 320MM X 170MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO; CADEIRAS COM ESTRUTURA 

CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, ASSENTO ANATÔMICO COM 

REBAIXAMENTO PARA A REGIÃO GLÚTEA; ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO COLORIDO. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

333 27 

12 CJ 
CONJUNTO PRÉ ESCOLAR SEXTAVADO COMPOSTO POR 06 CARTEIRAS E 

06 CADEIRAS, CONFORME ANEXO. 
143 11 

17 UN 

LONGARINA MULTIUSO 03 LUGARES, DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: 

1,70 M X 60 CM X 75 CM (L X P X A). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTOFADO COLORIDO AZUL, VERMELHO E AMARELO, FORMATO 

ANATÔMICO E MONOBLOCO EM CHAPA DE AÇO, RECOBERTA POR 

PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA, COM ESPESSURA DE 2 MM. 

ASSENTO E ESPALDAR NA COR CINZA, COM DIMENSÕES DE 500 MM X 480 

MM X 430 MM (L X A X P). BASE DOS PÉS EM FORMATO DE “Y” IN VERTIDA, 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

95 7 

22 UN 

POLTRONA GIRATÓRIA, DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: ENCOSTO 

670MM DE ALTURA X 670MM DE LARGURA; ASSENTO 890MM DE 

PROFUNDIDADE X 980MM DE LARGURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE BRAÇOS FIXOS; ESTRUTURA INTERNA DO 

ASSENTO E DO ENCOSTO CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADO 

ANATÔMICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12MM; 

ESTOFAMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO CONFECCIONADO EM 

ESPUMA VISCO ELÁSTICA DE ALTA RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 90MM DE 

ESPESSURA E REVESTIDO EM COURISSIMO; REVESTIMENTO FIXADO POR 

GRAMPOS COM BORDAS ARREDONDADAS E PROTEGIDAS POR PERFIL 

SEMI RÍGIDO DE ENCAIXE TIPO MACHO E FÊMEA; BASE GIRATÓRIA 

COMPOSTA POR ESTRELA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO POLIDO, COM 

CINCO RODÍZIOS DE DUPLO GIRO EM POLIPROPILENO INJETADO COM 

RODAS EMBORRACHADAS; COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA POR 

SISTEMA A GÁS, MECANISMO COM SISTEMA RELAX ACIONADO POR 

ALAVANCA, REGULAGEM DE INTENSIDADE POR MOLA TENSIONADORA 

NA PARTE FRONTAL DO MECANISMO; APOIOS DE BRAÇOS CROMADOS, 

FIXADOS POR PARAFUSOS NAS LATERAIS; TODOS OS COMPONENTES 

METÁLICOS DEVERÃO POSSUIR TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO. COR(ES) 

E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

143 11 

2 

1 UN 

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 

25 MM, BORDAS ARREDONDADAS DE 90º, PUXADORES COM ALÇA, 

CORPO EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 18 MM DE ESPESSURA, MEDIDAS 

MÍNIMAS: 800 X 450 X 1600 MM (C X P X A), REVESTIDO EM LAMINADO 

MELANÍNICO, CONFORME ANEXO. 

380 31 

2 UN 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS DE ABRIR, MEDIDAS APROXIMADAS: 

830MM DE ALTURA X 800MM DE COMPRIMENTO X 450MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR EM MDF DE 

NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

ECOLÓGICO; BASE INFERIOR, PORTAS, LATERAIS E PRATELEIRAS 

CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, 

ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC NO MÍNIMO 2MM DE 

ESPESSURA; FUNDO EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA, REBAIXADO E 

ENCAIXADO NAS LATERAIS E NAS BASES DO ARMÁRIO; PORTAS FIXADAS A 

LATERAL DO ARMÁRIO POR DOBRADIÇAS DE ALTA PRESSÃO; 

TRAVAMENTO POR FECHADURA CHAVEADA (CONTENDO 2 CHAVES); 

PUXADORES TIPO ALÇA, CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO 

INJETADO; RODAPÉ EM TUBO DE AÇO COM SAPATA NIVELADORA. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 7 
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4 UN 

ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 1280MM DE ALTURA X 450MM DE LARGURA X 580MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO ECOLÓGICO COM 

ACABAMENTO ARREDONDADO NAS BORDAS, SEM USO DE EMENDAS; 

LATERAIS, FUNDO E FRENTE DAS GAVETAS CONFECCIONADAS EM MDF DE 

NO MÍNIMO 18MM REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS 

ARREDONDADOS; GAVETA INTERNA EM AÇO COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI; CORREDIÇAS TELESCÓPICAS; 

FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; SAPATAS 

NIVELADORAS. COR(ES) CONFORME ANEXO. 

114 9 

14 UN 

ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA COM 09 NICHOS (BAÚS), 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1250MM X 1270MM X 550MM (L X A X P). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTANTE COMPOSTA POR NICHOS EM 

CASCATA, CONTENDO TRÊS PRATELEIRAS; PAINÉIS LATERAIS 

CONFECCIONADOS EM MDF DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO POR 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, COM 

BORDOS REVESTIDOS POR PERFIL PLANO EM PVC; NICHOS EM FORMATO 

SEXTAVADO CONSTITUÍDOS POR PEÇA ÚNICA EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO, COLORIDO E ATÓXICO; BASES DE APOIO COM SAPATAS 

REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

143 11 

16 UN 

GAVETEIRO VOLANTE COM QUATRO GAVETAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 

400MM DE LARGURA X 550MM DE ALTURA X 685MM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO TEXTURIZADO ECOLÓGICO, SEM USO DE EMENDAS; 

LATERAIS E FUNDO CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE 

ESPESSURA, COM ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC; GAVETAS 

INTERNAS EM CHAPA DE AÇO E CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, 

ACABAMENTO COM BANHO DESENGRAXANTE COM TINTA EPÓXI PÓ 

ELETROSTÁTICA POLIMERIZADA; FECHADURA TIPO YALE COM 

TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; QUATRO RODÍZIOS DUPLOS. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 7 

18 UN 

MESA DE REUNIÃO REDONDA, MEDINDO APROXIMADAMENTE: D 1400 X H 

740MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDP 

COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME 

TERMO-PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, 

TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO, NA COR TABACO; BORDO EM 

TODO O CONTORNO DO TAMPO ENCABEÇADO COM FITA DE 

POLIESTIRENO COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 

ADESIVO HOT MELT; ESTRUTURA INTEIRIÇA COM 04 PATAS FORMADAS POR 

TUBOS E CHAPAS METÁLICAS, SENDO A BASE SUPERIOR EM TUBO DE AÇO 

20 X 30 X 1,2 MM, A BASE INFERIOR EM CHAPA DE AÇO REPUXADA CURVA 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM E A COLUNA DE SUSTENTAÇÃO 

COMPOSTA POR TUBO REDONDO Ø 95,25 X 1,5 MM; PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA; ACABAMENTO COM SAPATAS 

EM PVC RÍGIDO COM DIÂMETRO DE 63 MM. PRODUTO DE ACORDO COM 

AS NORMAS ABNT. 

190 15 

19 UN 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR, MEDIDAS APROXIMADAS: 2000MM DE 

COMPRIMENTO X 1000MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE NO 

MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO, COM ACABAMENTO DAS BORDAS DO MESMO MATERIAL 

DA FACE SUPERIOR, SEM O USO DE EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO E 

PÉS CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO; PÉS COM 

SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

143 11 

20 UN 

MESA EM FORMATO "L", MEDIDAS APROXIMADAS: 1700MM DE LARGURA X 

1500MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA X 600MM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE NO 

95 7 
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MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO DE BAIXA 

PRESSÃO, ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 

2MM; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO CONFECCIONADO EM MDF DE NO 

MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO; ESTRUTURA METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS CONFECCIONADA EM 

CHAPA DE AÇO CURVADA EM FORMATO CANOA, COM SAPATAS 

NIVELADORAS; BASE SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS PARALELAS, CONFECCIONADAS 

EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA 

ENTRE AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS PARTES METÁLICAS COM 

ACABAMENTO DESENGRAXANTE, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 

PINTURA EPÓXI A PÓ ELETROSTÁTICA. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

21 UN 

MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO, MEDIDAS APROXIMADAS: 

1,50M LARGURA X 0,70M DE PROFUNDIDADE X 0,75M DE ALTURA; 

GAVETEIRO FIXO DE TRÊS GAVETAS COM CHAVE, MEDIDAS 

APROXIMADAS DE CADA GAVETA: 8,5CM DE ALTURA X 38,5CM DE 

COMPRIMENTO X 34,5CM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO 

ECOLÓGICO, BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO NO MESMO 

MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM O USO DE EMENDAS; PAINEL DE 

SUSTENTAÇÃO, ESTRUTURA DO GAVETEIRO E FRENTE DAS GAVETAS, 

CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDOS EM AMBAS AS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE 

PVC; ESTRUTURA METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO 

INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

CURVADA EM FORMATO CANOA, COM SAPATAS NIVELADORAS; BASE 

SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; DUAS 

COLUNAS VERTICAIS PARALELAS CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO CONFECCIONADA 

EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS 

VERTICAIS; TODAS AS PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO, 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA COM TINTA EPÓXI PÓ 

ELETROSTÁTICA. COR(ES) CONFORME ANEXO. 

143 11 

3 

7 CJ 

CONJUNTO COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: MESA (A X L X C) 760MM X 650MM X 1200MM; 

CADEIRA - ASSENTO (L X P) 484MM X 432MM; ENCOSTO (L X A) 431MM X 

251MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA TAMPO EM MADEIRA 

AGLOMERADA (MDP) DE 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE 

SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, CANTOS ARREDONDADOS; REVESTIMENTO NA FACE 

INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO BP; PAINEL 

FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP) 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO; TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC; 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO; PONTEIRAS E SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADAS; PINTURA DOS ELEMENTOS 

METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO 

EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE 

AÇO; SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 

CARGAS MINERAIS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

190 15 

11 CJ 

CONJUNTO ESCOLAR COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) 

CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS: MESA (A X L X P) 640MM (+/-10) X 

677MM (+/-3MM) X 462MM (+/-3 MM); CADEIRA - ASSENTO (L X P) 400MM 

(+/-2 MM) X 392MM (+/- 5 MM); ENCOSTO (L X A) 397MM (+/-2 MM) X 

215MM (+/-3 MM). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA INDIVIDUAL COM 

ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO E TAMPO EM ABS; SUPERFÍCIE SUPERIOR 

TEXTURIZADA E BORDOS LISOS E POLIDOS; PORTA LÁPIS NAS LATERAIS 

DIREITA E ESQUERDA; PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

618 51 
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ISENTO DE CARGAS MINERAIS; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO; PINTURA 

ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), COM 

ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, 

MOLDADOS ANATOMICAMENTE; ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ISENTO 

DE REBARBAS OU FALHAS DE INJEÇÃO; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CARBONO; PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO 

(EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; FECHAMENTO 

DOS TOPOS COM PONTEIRAS E SAPATAS INJETADAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

4 

3 UN 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS, NA COR CINZA CLARO, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 1820MM DE ALTURA X 1225MM DE 

LARGURA X 420MM DE PROFUNDIDADE, ALTURA DO PÉ NIVELADOR 80MM, 

PORTAS 272 X 420MM, CHAPA 26, PINTURA TEXTURIZADA, SAPATAS E 

PORCAS REBITES DE AÇO PARA SUPORTE DOS PÉS NIVELADORES, PITÃO 

PARA CADEADO, BARRAS ESTABILIZADORAS ENTRE AS PORTAS, ESTAMPA 

QUE PERMITE VENTILAÇÃO, PORTA ETIQUETAS ESTAMPADO, PÉS 

NIVELADORES DE PLÁSTICO RESISTENTE PARA QUE NÃO ENFERRUJE, 

PINTURA EM EPÓXI PÓ COM ACABAMENTO ANTICORROSIVO POR 

FOSFATIZAÇÃO. 

76 6 

13 UN 

ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 1980 

MM X 920 MM X 450 MM (A X L X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO LAMINADO COM 6 PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS FORMANDO 5 VÃOS; COLUNAS EM PERFIL “L” 

CONFECCIONADAS EM CHAPA #16; REFORÇOS EM “X” NO FUNDO E NAS 

LATERAIS; BORDAS ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS; TRATAMENTO 

ANTI-FERRUGINOSO; PINTURA COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA, EPÓXI-

POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, COM CARACTERÍSTICAS ANTIBACTERIANAS, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

190 15 

15 UN 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA DUPLA FACE, COM 12 PRATELEIRAS, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 2000 MM X 920 MM X 655 MM (A X L X P). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

LAMINADO, COM 10 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 2 FIXAS; COLUNAS EM 

PERFIL “G”; CREMALHEIRAS DISPOSTAS VERTICALMENTE PARA PERMITIR A 

REGULAGEM EM ALTURA DE CADA PRATELEIRA; CAPACIDADE DE 60 KG 

POR PRATELEIRA; BORDAS ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 7 

5 

27 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) BANQUETA ALTA COM ENCOSTO 

- ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 7/8 COM PAREDE DE 1.20 COM REFORÇO 

REDONDO SOLDADO NA FIXAÇÃO DO ASSENTO E NOS 4 PÉS FORMANDO 

UM APOIO PARA OS PÉS, ESTRUTURA COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICO A PÓ (EPÓXI). MEDIDA 

PARTE FRONTAL 73CM, PARTE DE TRAZ ATÉ O ENCOSTO 94CM. PINTURA NA 

COR CINZA. QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM NYLON INJETADO 

COR PRETO. ASSENTO CONFECCIONADO EM MADEIRA MULTILAMINADO 

DE 12MM, ESPUMA (HR) VISCO ELÁSTICA DE 12MM COM REVESTIMENTO 

EM COURO SINTÉTICO COR PRETO. 

55 4 

28 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CADEIRA FIXA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: ASSENTO (L X P) 420 MM X 400 MM; ENCOSTO (L X A) 360 

MM X 290 MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ASSENTO EM MADEIRA 

COMPENSADA MULTILAMINADA, MOLDADA ANATOMICAMENTE, COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 10,5 MM / 7 LÂMINAS; ESPUMA DE POLIURETANO 

FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 

KG/M3, MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 

MM; ENCOSTO COM ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA 

RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 KG/M³ E 

MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM; 

ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO CREPE; ESTRUTURA EM 

TUBOS DE AÇO CARBONO; QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM 

NYLON INJETADO. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

20 1 

30 CJ ( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO DE MESA E BANCO 7 0 
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PARA REFEITÓRIO, EMPILHÁVEL, COMPOSTO POR 1 (UMA) MESA E 2 (DOIS) 

BANCOS, MEDINDO APROXIMADAMENTE: MESA 2.000MM DE 

COMPRIMENTO X 900MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA; BANCOS 

1900MM DE COMPRIMENTO X 300MM DE LARGURA X 370MM DE ALTURA. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR 

COM LAMINADO MELAMÍNICO, BORDAS RECOBERTAS PELO MESMO 

MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM EMENDAS; ASSENTO DOS BANCOS 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO NA FACE SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO; ESTRUTURA 

DA MESA E DOS BANCOS EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE 

ALUMÍNIO, FECHAMENTO DOS DOS PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS 

INTERNAS INJETADAS, ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA EPÓXI PÓ. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

31 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS 

MULTIFUNCIONAL COM 05 LUGARES. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA 

COM TAMPO CONFECCIONADO EM MDF COM 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO NA FACE SUPERIOR E INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO; BORDAS LONGITUDINAIS COM ACABAMENTO EM PVC 

ERGOSOFT, TIPO POST-FORMING FLEXÍVEL; FORMATO DO TAMPO 

ARREDONDADO MODELO TIPO AQUARELA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1350 X 1840, COM CURVATURA INTERNA NA PARTE 

FRONTAL DO TAMPO DE 35º; COM 05 ASSENTOS RETANGULARES MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 290 X 360 COM BORDAS ARREDONDAS; EM CADA 

VÃO DEVERÁ CONTER UMA CADEIRA, ASSENTO E ENCOSTO 

CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTI LAMINADO DE 6 MM, 

MONOBLOCO, ESTOFADA COM ESPUMA SOFT D 35 , ACABAMENTO EM 

PVC REVESTIDA EM COURO SINTÉTICO COM SUPERFÍCIE EM RESINA DE 

PVC, COM BASE 50% POLIÉSTER E 50% ALGODÃO; ESTRUTURA DE 

SUSTENTAÇÃO DAS CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL ATC 1010/1020, COM SECÇÃO RETANGULAR DE 

APROXIMADAMENTE 16X30, COM ESPESSURA 1,50 MM. PINTURA COM 

TINTA EPÓXI PÓ, HÍBRIDA, ELETROSTÁTICA. CORES E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

3 0 

32 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS 

PARA REFEITÓRIO INFANTIL, COMPOSTO POR 1 (UMA) MESA EM FORMATO 

SEXTAVADO E 6 (SEIS) CADEIRAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE: MESA 

1200MM NA PARTE MENOR E 1520MM NA PARTE MAIOR; CADEIRAS, 

ASSENTO 330MM X 320MM E ENCOSTO 320MM X 170MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO; CADEIRAS COM ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE 

ALUMÍNIO, ASSENTO ANATÔMICO COM REBAIXAMENTO PARA A REGIÃO 

GLÚTEA; ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COLORIDO. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

17 1 

34 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO PRÉ ESCOLAR 

SEXTAVADO COMPOSTO POR 06 CARTEIRAS E 06 CADEIRAS, CONFORME 

ANEXO. 

7 0 

39 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) LONGARINA MULTIUSO 03 

LUGARES, DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: 1,70 M X 60 CM X 75 CM (L 

X P X A). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTOFADO COLORIDO AZUL, 

VERMELHO E AMARELO, FORMATO ANATÔMICO E MONOBLOCO EM 

CHAPA DE AÇO, RECOBERTA POR PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 

CINZA, COM ESPESSURA DE 2 MM. ASSENTO E ESPALDAR NA COR CINZA, 

COM DIMENSÕES DE 500 MM X 480 MM X 430 MM (L X A X P). BASE DOS 

PÉS EM FORMATO DE “Y” IN VERTIDA, CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 0 

44 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) POLTRONA GIRATÓRIA, 

DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: ENCOSTO 670MM DE ALTURA X 

670MM DE LARGURA; ASSENTO 890MM DE PROFUNDIDADE X 980MM DE 

LARGURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE 

BRAÇOS FIXOS; ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO E DO ENCOSTO 

CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADO ANATÔMICO DE ALTA 

7 0 
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RESISTÊNCIA, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12MM; ESTOFAMENTO DO 

ASSENTO E DO ENCOSTO CONFECCIONADO EM ESPUMA VISCO ELÁSTICA 

DE ALTA RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 90MM DE ESPESSURA E REVESTIDO 

EM COURISSIMO; REVESTIMENTO FIXADO POR GRAMPOS COM BORDAS 

ARREDONDADAS E PROTEGIDAS POR PERFIL SEMI RÍGIDO DE ENCAIXE TIPO 

MACHO E FÊMEA; BASE GIRATÓRIA COMPOSTA POR ESTRELA 

CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO POLIDO, COM CINCO RODÍZIOS DE 

DUPLO GIRO EM POLIPROPILENO INJETADO COM RODAS 

EMBORRACHADAS; COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA POR SISTEMA A 

GÁS, MECANISMO COM SISTEMA RELAX ACIONADO POR ALAVANCA, 

REGULAGEM DE INTENSIDADE POR MOLA TENSIONADORA NA PARTE 

FRONTAL DO MECANISMO; APOIOS DE BRAÇOS CROMADOS, FIXADOS 

POR PARAFUSOS NAS LATERAIS; TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS 

DEVERÃO POSSUIR TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

6 

23 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS 

DE ABRIR EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 25 MM, BORDAS ARREDONDADAS 

DE 90º, PUXADORES COM ALÇA, CORPO EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 18 

MM DE ESPESSURA, MEDIDAS MÍNIMAS: 800 X 450 X 1600 MM (C X P X A), 

REVESTIDO EM LAMINADO MELANÍNICO, CONFORME ANEXO. 

20 1 

24 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS 

DE ABRIR, MEDIDAS APROXIMADAS: 830MM DE ALTURA X 800MM DE 

COMPRIMENTO X 450MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO SUPERIOR EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA 

REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO ECOLÓGICO; BASE INFERIOR, 

PORTAS, LATERAIS E PRATELEIRAS CONFECCIONADAS EM MDF DE NO 

MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE 

PVC NO MÍNIMO 2MM DE ESPESSURA; FUNDO EM MDF DE 15MM DE 

ESPESSURA, REBAIXADO E ENCAIXADO NAS LATERAIS E NAS BASES DO 

ARMÁRIO; PORTAS FIXADAS A LATERAL DO ARMÁRIO POR DOBRADIÇAS 

DE ALTA PRESSÃO; TRAVAMENTO POR FECHADURA CHAVEADA 

(CONTENDO 2 CHAVES); PUXADORES TIPO ALÇA, CONFECCIONADOS EM 

POLIPROPILENO INJETADO; RODAPÉ EM TUBO DE AÇO COM SAPATA 

NIVELADORA. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 0 

26 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA 

PASTA SUSPENSAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 1280MM DE ALTURA X 

450MM DE LARGURA X 580MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

ECOLÓGICO COM ACABAMENTO ARREDONDADO NAS BORDAS, SEM 

USO DE EMENDAS; LATERAIS, FUNDO E FRENTE DAS GAVETAS 

CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM REVESTIDO EM 

LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS ARREDONDADOS; GAVETA INTERNA 

EM AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI; 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS; FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO 

SIMULTÂNEO; SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) CONFORME ANEXO. 

6 0 

36 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO 

DE CASCATA COM 09 NICHOS (BAÚS), DIMENSÕES APROXIMADAS: 

1250MM X 1270MM X 550MM (L X A X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTANTE COMPOSTA POR NICHOS EM CASCATA, CONTENDO TRÊS 

PRATELEIRAS; PAINÉIS LATERAIS CONFECCIONADOS EM MDF DE 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 

EM AMBAS AS FACES, COM BORDOS REVESTIDOS POR PERFIL PLANO EM 

PVC; NICHOS EM FORMATO SEXTAVADO CONSTITUÍDOS POR PEÇA ÚNICA 

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, COLORIDO E ATÓXICO; BASES DE 

APOIO COM SAPATAS REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

7 0 

38 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) GAVETEIRO VOLANTE COM 

QUATRO GAVETAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 400MM DE LARGURA X 

550MM DE ALTURA X 685MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO ECOLÓGICO, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS E FUNDO 

5 0 
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CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, COM 

ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC; GAVETAS INTERNAS EM 

CHAPA DE AÇO E CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, ACABAMENTO COM 

BANHO DESENGRAXANTE COM TINTA EPÓXI PÓ ELETROSTÁTICA 

POLIMERIZADA; FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO; 

QUATRO RODÍZIOS DUPLOS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

40 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA DE REUNIÃO REDONDA, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE: D 1400 X H 740MM. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDP COM 25 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-

PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 

SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO, NA COR TABACO; BORDO EM TODO O 

CONTORNO DO TAMPO ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 

2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT; 

ESTRUTURA INTEIRIÇA COM 04 PATAS FORMADAS POR TUBOS E CHAPAS 

METÁLICAS, SENDO A BASE SUPERIOR EM TUBO DE AÇO 20 X 30 X 1,2 MM, 

A BASE INFERIOR EM CHAPA DE AÇO REPUXADA CURVA COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 1,5 MM E A COLUNA DE SUSTENTAÇÃO COMPOSTA POR TUBO 

REDONDO Ø 95,25 X 1,5 MM; PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ 

TEXTURIZADA; ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO COM 

DIÂMETRO DE 63 MM. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT. 

10 0 

41 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA DE REUNIÃO RETANGULAR, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 2000MM DE COMPRIMENTO X 1000MM DE 

LARGURA X 750MM DE ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO, COM 

ACABAMENTO DAS BORDAS DO MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, 

SEM O USO DE EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO E PÉS 

CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO; PÉS COM 

SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

ANEXO. 

7 0 

42 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA EM FORMATO "L", MEDIDAS 

APROXIMADAS: 1700MM DE LARGURA X 1500MM DE LARGURA X 750MM 

DE ALTURA X 600MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO EM LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS 

BORDAS EM FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 2MM; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; ESTRUTURA 

METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA; BASE 

INFERIOR DOS PÉS CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO CURVADA EM 

FORMATO CANOA, COM SAPATAS NIVELADORAS; BASE SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS 

VERTICAIS PARALELAS, CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; 

CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA 

DE AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS VERTICAIS; 

TODAS AS PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO DESENGRAXANTE, 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI A PÓ ELETROSTÁTICA. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 0 

43 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA RETANGULAR COM 

GAVETEIRO FIXO, MEDIDAS APROXIMADAS: 1,50M LARGURA X 0,70M DE 

PROFUNDIDADE X 0,75M DE ALTURA; GAVETEIRO FIXO DE TRÊS GAVETAS 

COM CHAVE, MEDIDAS APROXIMADAS DE CADA GAVETA: 8,5CM DE 

ALTURA X 38,5CM DE COMPRIMENTO X 34,5CM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO TEXTURIZADO ECOLÓGICO, BORDAS ARREDONDADAS COM 

ACABAMENTO NO MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM O USO DE 

EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO, ESTRUTURA DO GAVETEIRO E FRENTE 

DAS GAVETAS, CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDOS EM AMBAS AS FACES EM LAMINADO 

MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS 

7 0 
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BORDAS EM FITA DE PVC; ESTRUTURA METÁLICA COM CANALETA PARA 

PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO CURVADA EM FORMATO CANOA, 

COM SAPATAS NIVELADORAS; BASE SUPERIOR CONFECCIONADA EM 

TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS PARALELAS 

CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA 

PASSAGEM DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO COM 

TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS 

PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 

E PINTURA COM TINTA EPÓXI PÓ ELETROSTÁTICA. COR(ES) CONFORME 

ANEXO. 

7 

29 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO COMPOSTO POR 01 

(UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS: MESA (A X 

L X C) 760MM X 650MM X 1200MM; CADEIRA - ASSENTO (L X P) 484MM X 

432MM; ENCOSTO (L X A) 431MM X 251MM. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MESA TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP) DE 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 

DE ALTA PRESSÃO, ACABAMENTO TEXTURIZADO, CANTOS 

ARREDONDADOS; REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO BP; PAINEL FRONTAL EM MADEIRA 

AGLOMERADA (MDP) 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NAS DUAS FACES 

EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; TOPOS ENCABEÇADOS 

COM FITA DE BORDO EM PVC; ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO; 

PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADAS; 

PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 

EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL 

EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, 

MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO; SAPATAS EM 

POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

10 10 

33 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) CONJUNTO ESCOLAR 

COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: MESA (A X L X P) 640MM (+/-10) X 677MM (+/-3MM) X 

462MM (+/-3 MM); CADEIRA - ASSENTO (L X P) 400MM (+/-2 MM) X 392MM 

(+/- 5 MM); ENCOSTO (L X A) 397MM (+/-2 MM) X 215MM (+/-3 MM). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA TUBULAR 

EM AÇO E TAMPO EM ABS; SUPERFÍCIE SUPERIOR TEXTURIZADA E BORDOS 

LISOS E POLIDOS; PORTA LÁPIS NAS LATERAIS DIREITA E ESQUERDA; PORTA 

LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS; 

ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO; PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO 

HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; 

CADEIRA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MOLDADOS 

ANATOMICAMENTE; ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ISENTO DE 

REBARBAS OU FALHAS DE INJEÇÃO; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CARBONO; PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO 

(EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; FECHAMENTO 

DOS TOPOS COM PONTEIRAS E SAPATAS INJETADAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

32 2 

8 

25 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 

COM 16 PORTAS, NA COR CINZA CLARO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1820MM DE ALTURA X 1225MM DE LARGURA X 420MM DE PROFUNDIDADE, 

ALTURA DO PÉ NIVELADOR 80MM, PORTAS 272 X 420MM, CHAPA 26, 

PINTURA TEXTURIZADA, SAPATAS E PORCAS REBITES DE AÇO PARA 

SUPORTE DOS PÉS NIVELADORES, PITÃO PARA CADEADO, BARRAS 

ESTABILIZADORAS ENTRE AS PORTAS, ESTAMPA QUE PERMITE VENTILAÇÃO, 

PORTA ETIQUETAS ESTAMPADO, PÉS NIVELADORES DE PLÁSTICO RESISTENTE 

PARA QUE NÃO ENFERRUJE, PINTURA EM EPÓXI PÓ COM ACABAMENTO 

ANTICORROSIVO POR FOSFATIZAÇÃO. 

4 0 

35 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ESTANTE DE AÇO COM 06 

PRATELEIRAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 1980 MM X 920 MM X 450 MM 

(A X L X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO LAMINADO COM 6 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS 

FORMANDO 5 VÃOS; COLUNAS EM PERFIL “L” CONFECCIONADAS EM 

10 0 
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CHAPA #16; REFORÇOS EM “X” NO FUNDO E NAS LATERAIS; BORDAS 

ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS; TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO; PINTURA COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA, EPÓXI-POLIÉSTER, 

ELETROSTÁTICA, COM CARACTERÍSTICAS ANTIBACTERIANAS, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

37 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) ESTANTE PARA BIBLIOTECA DUPLA 

FACE, COM 12 PRATELEIRAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 2000 MM X 920 

MM X 655 MM (A X L X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA 

EM CHAPA DE AÇO LAMINADO, COM 10 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 2 

FIXAS; COLUNAS EM PERFIL “G”; CREMALHEIRAS DISPOSTAS 

VERTICALMENTE PARA PERMITIR A REGULAGEM EM ALTURA DE CADA 

PRATELEIRA; CAPACIDADE DE 60 KG POR PRATELEIRA; BORDAS 

ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 0 

 

OBS.: As quantidades previstas neste Anexo são mera estimativa e poderão ser alteradas 

durante a validade da Ata de Registro de Preços. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS E CATÁLOGOS 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa _____________________________________ 

____________________________________________________, CNPJ nº ___________________________, 

representada pelo (a) Sr.(a) _________________________________________________________, CPF nº 

__________________________________, em cumprimento ao item 9, do Edital do Pregão Eletrônico 

SUPRI/nº 148/2026, apresentou: 

 

1. DOCUMENTOS TÉCNICOS: 

 
Lote Item Documento Sim Não 

2 e 6 

01 e 23; 02 e 

24; 04 e 26 

     

Laudo ergonômico de produtos em conformidade com a Norma NR-17 emitido por 

profissional afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS), em nome 

do Fabricante do Mobiliário. 

  

2 e 6 

19 e 41; 20 e 

42; 21 e 43 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE NORMA ABNT 13966:2008 - Mesas de Trabalho e Mesas 

de Reuniões, emitido pela ABNT ou Organismo Certificador acreditado pelo INMETRO, em 

nome do Fabricante do Mobiliário. 

  

2 e 6 

01 e 23; 02 e 

24; 04 e 26; 

16 e 38; 19 e 

41; 20 e 42; 

21 e 43 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE NORMA ABNT 13961:2010 - Armários e gaveteiros, 

emitido pela ABNT ou Organismo Certificador acreditado pelo INMETRO, em nome do 

Fabricante do Mobiliário. 

 

  

1 e 5 

 

 

05 e 27; 06 e 

28; 12 e 34 

NBR 8094:1983 MATERIAL REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / RELATÓRIO DE ENSAIO 

Corrosão por exposição a névoa salina, com testes de no mínimo 1000 horas.  

Metodologia de ensaios segundo as normas:  NBR ISO 4628:2015 -Tintas e Vernizes – 

Avaliação da degradação de revestimento, designação da quantidade e tamanho dos 

defeitos e da intensidade de mudanças uniformes. NBR 5841:2015. 

Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, em nome do Fabricante do Mobiliário. 

  

1 e 5 

 

 

05 e 27; 06 e 

28; 12 e 34 

NBR 8095:2015 MATERIAL REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / RELATÓRIO DE ENSAIO Corrosão 

por exposição a atmosfera úmida saturada, com testes de no mínimo 1000 horas. 

Metodologia de ensaios segundo as normas: NBR ISO 4628:2015 Tintas e Vernizes – 

Avaliação da degradação de revestimento, designação da quantidade e tamanho dos 

defeitos e da intensidade de mudanças uniformes. NBR 5841:2015. Determinação do grau 

de empolamento de superfícies pintadas, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO, em nome do Fabricante do Mobiliário. 

  

3 e 7 

 

11 e 33 

NBR 8096:1983 MATERIAL REVESTIDO E NÃO REVESTIDO / RELATÓRIO DE ENSAIO 

Corrosão por exposição a dióxido de enxofre, com testes de no mínimo 600horas ou 25 

ciclos de 24horas. Metodologia de ensaios segundo a norma: KESTERNICH, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário. 

  

1 e 5 

 

12 e 34 

NBR 10443:2008 TINTAS E VERNIZES / RELATÓRIO DE ENSAIO- Determinação da espessura 

da película seca sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário. 

  

1 e 5 

 

12 e 34 

NBR 11003:2009 TINTAS / RELATÓRIO DE ENSAIO Determinação da aderência, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário. REGISTRO 

NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL – IBAMA De atividades potencialmente poluidoras, 

dentro do prazo de validade, em nome do Fabricante do Mobiliário. 

  

4 e 8; 

3 e 7; 

2 e 6 

 

 

 

 

 

 

03 e 25; 7 e 

29; 13 e 35; 

14 e 36; 15 e 

37; 18 e 40 

NBR 8084:1983 – Material metálico revestido e não revestido. Corrosão por exposição à 

névoa salina, com teste de no mínimo 1000 horas. 

NBR 8095:2015 – Material metálico revestido e não revestido. Corrosão por exposição à 

atmosfera úmida saturada, com teste de no mínimo 1000 horas. 

NBR 8086:1983 – Material metálico revestido e não revestido. Corrosão por exposição ao 

dióxido de enxofre, com teste de no mínimo 1000 horas. 

Licença de operação emitida pelo órgão estadual de controle ambiental. 

Certificado de regularidade no cadastro técnico federal de atividades potencialmente 

poluidoras - IBAMA. 
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2. CATÁLOGOS: 

 
COTA PRINCIPAL    COTA RESERVADA  

Lote  Item  
Catálogos     

Lote  Item  
Catálogos  

sim  não    sim  não  
 5        27     

 6     28   

 8     30   

1 9    5 31   

 10     32   

 12     34   

 17     39   

 22     44   

 

 
COTA PRINCIPAL    COTA RESERVADA  

Lote  Item  
Catálogos     

Lote  Item  
Catálogos  

sim  não    sim  não  
 1        23     

 2     24   

 4     26   

2 14    6 36   

 16     38   

 18     40   

 19     41   

 20     42   

 21     43   

 
COTA PRINCIPAL    COTA RESERVADA  

Lote  Item  
Catálogos     

Lote  Item  
Catálogos  

sim  não    sim  não  

3 7       7 29     

 11     33   

 
COTA PRINCIPAL    COTA RESERVADA  

Lote  Item  
Catálogos     

Lote  Item  
Catálogos  

sim  não    sim  não  
 3        25     

4 13    8 35   

 15     37   

 

3. Os documentos técnicos e catálogos apresentados pela(s) licitante(s) provisoriamente 

vencedora(s) serão acostados ao processo licitatório. 

 

 

Barueri, _____ de ________________ de 2026. 

 

 

 

_______________________________                         Ciente: ____________________________________ 

Pregoeiro(a)                                                                       Representante da licitante vencedora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o carimbo onde 

conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

1. É vedada às Partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução do Contrato para finalidade distinta daquela prevista em seu objeto, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da 

execução do objeto deste Contrato, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 e 

Decreto nº 9.375/2021, sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou 

jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

Contrato.  

 

3. A Parte que der causa responde administrativa e judicialmente pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 

execução do objeto deste Contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.  

 

4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados e no Decreto Municipal, as 

partes, para a execução do serviço objeto deste Contrato, têm acesso a dados pessoais de 

seus representantes, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e 

cópia do documento de identificação, dentre outros.  

 

5. As Partes declaram que têm ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e do 

Decreto Municipal, se comprometendo a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 

na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados entre si.  

 

6. As Partes ficam obrigadas a comunicar um(ns) ao(s) outro(s) em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar as partes convenentes, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 

 

Pregão Eletrônico SUPRI nº 148/2026  

 

 

Objeto:  

 

 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n° _________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a), ____________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto no 

Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

 

 

 

 

Barueri, ___ de ______________________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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 ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DECORRENTE DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BARUERI E A EMPRESA ______. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE BARUERI, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, CNPJ nº 46.523.015/0001-35 com sede na Rua 

__________________________, Centro, neste ato representado pelo Secretário de Educação, 

Senhor _________________________, CPF nº ________________, RG nº ___________________, 

doravante designado “CONTRATANTE”, e, de outro, a empresa ___________________, com 

endereço na _____________________, CNPJ/MF nº __________________, telefone/fax (___) 

______________, e-mail _______________________, representada por ________________________, 

CPF/MF nº ___________________, doravante designada “CONTRATADA”, têm entre si justo e 

contratado o seguinte:  

 

I – DO OBJETO 

 

1. A CONTRATADA obriga-se a entregar e montar para o CONTRATANTE mobiliários, 

correspondente(s) ao(s) lote(s)_________, nas condições, quantidades, especificações técnicas 

e demais exigências estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico SUPRI/nº _____/2026: 

 

Lote Item Unidade Descrição Quantidade 
Preço 

Unit. R$ 

Preço 

Total R$ 

Marca, 

modelo 

e/ou 

fabricante 

1 

5 UN 

BANQUETA ALTA COM ENCOSTO - ESTRUTURA 

EM TUBO DE AÇO 7/8 COM PAREDE DE 1.20 

COM REFORÇO REDONDO SOLDADO NA 

FIXAÇÃO DO ASSENTO E NOS 4 PÉS FORMANDO 

UM APOIO PARA OS PÉS, ESTRUTURA COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA 

ELETROSTÁTICO A PÓ (EPÓXI). MEDIDA PARTE 

FRONTAL 73CM, PARTE DE TRAZ ATÉ O ENCOSTO 

94CM. PINTURA NA COR CINZA. QUATRO PÉS DE 

APOIO COM SAPATAS EM NYLON INJETADO 

COR PRETO. ASSENTO CONFECCIONADO EM 

MADEIRA MULTILAMINADO DE 12MM, ESPUMA 

(HR) VISCO ELÁSTICA DE 12MM COM 

REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO COR 

PRETO. 

1.045 

   

6 UN 

CADEIRA FIXA, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

ASSENTO (L X P) 420 MM X 400 MM; ENCOSTO (L 

X A) 360 MM X 290 MM. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADA 

MULTILAMINADA, MOLDADA 

ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA MÍNIMA 

DE 10,5 MM / 7 LÂMINAS; ESPUMA DE 

POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, 

ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 

KG/M3, MOLDADA ANATOMICAMENTE COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM; ENCOSTO COM 

ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA 

RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 

50 E 55 KG/M³ E MOLDADA ANATOMICAMENTE 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM; ASSENTO E 

ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO CREPE; 

380 
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ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO CARBONO; 

QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM 

NYLON INJETADO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

8 CJ 

CONJUNTO DE MESA E BANCO PARA 

REFEITÓRIO, EMPILHÁVEL, COMPOSTO POR 1 

(UMA) MESA E 2 (DOIS) BANCOS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: MESA 2.000MM DE 

COMPRIMENTO X 900MM DE LARGURA X 

750MM DE ALTURA; BANCOS 1900MM DE 

COMPRIMENTO X 300MM DE LARGURA X 

370MM DE ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

NA PARTE SUPERIOR COM LAMINADO 

MELAMÍNICO, BORDAS RECOBERTAS PELO 

MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM 

EMENDAS; ASSENTO DOS BANCOS 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE 

SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO; 

ESTRUTURA DA MESA E DOS BANCOS 

EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE 

ALUMÍNIO, FECHAMENTO DOS DOS PÉS COM 

PONTEIRAS PLÁSTICAS INTERNAS INJETADAS, 

ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA EPÓXI 

PÓ. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

143 

   

9 CJ 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS 

MULTIFUNCIONAL COM 05 LUGARES. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF COM 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR E 

INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO; BORDAS LONGITUDINAIS COM 

ACABAMENTO EM PVC ERGOSOFT, TIPO POST-

FORMING FLEXÍVEL; FORMATO DO TAMPO 

ARREDONDADO MODELO TIPO AQUARELA 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 1350 X 1840, 

COM CURVATURA INTERNA NA PARTE FRONTAL 

DO TAMPO DE 35º; COM 05 ASSENTOS 

RETANGULARES MEDINDO APROXIMADAMENTE 

290 X 360 COM BORDAS ARREDONDAS; EM 

CADA VÃO DEVERÁ CONTER UMA CADEIRA, 

ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM 

COMPENSADO MULTI LAMINADO DE 6 MM, 

MONOBLOCO, ESTOFADA COM ESPUMA SOFT D 

35 , ACABAMENTO EM PVC REVESTIDA EM 

COURO SINTÉTICO COM SUPERFÍCIE EM RESINA 

DE PVC, COM BASE 50% POLIÉSTER E 50% 

ALGODÃO; ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL ATC 1010/1020, COM SECÇÃO 

RETANGULAR DE APROXIMADAMENTE 16X30, 

COM ESPESSURA 1,50 MM. PINTURA COM TINTA 

EPÓXI PÓ, HÍBRIDA, ELETROSTÁTICA. CORES E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

57 

   

10 CJ 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA 

REFEITÓRIO INFANTIL, COMPOSTO POR 1 (UMA) 

MESA EM FORMATO SEXTAVADO E 6 (SEIS) 

CADEIRAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 

333 
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MESA 1200MM NA PARTE MENOR E 1520MM NA 

PARTE MAIOR; CADEIRAS, ASSENTO 330MM X 

320MM E ENCOSTO 320MM X 170MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO; CADEIRAS COM ESTRUTURA 

CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, 

ASSENTO ANATÔMICO COM REBAIXAMENTO 

PARA A REGIÃO GLÚTEA; ASSENTO E ENCOSTO 

EM POLIPROPILENO COLORIDO. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

12 CJ 

CONJUNTO PRÉ ESCOLAR SEXTAVADO 

COMPOSTO POR 06 CARTEIRAS E 06 CADEIRAS, 

CONFORME ANEXO. 

143 

   

17 UN 

LONGARINA MULTIUSO 03 LUGARES, DIMENSÕES 

TOTAIS APROXIMADAS: 1,70 M X 60 CM X 75 CM 

(L X P X A). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTOFADO COLORIDO AZUL, VERMELHO E 

AMARELO, FORMATO ANATÔMICO E 

MONOBLOCO EM CHAPA DE AÇO, RECOBERTA 

POR PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA, 

COM ESPESSURA DE 2 MM. ASSENTO E 

ESPALDAR NA COR CINZA, COM DIMENSÕES DE 

500 MM X 480 MM X 430 MM (L X A X P). BASE 

DOS PÉS EM FORMATO DE “Y” IN VERTIDA, 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 

   

22 UN 

POLTRONA GIRATÓRIA, DIMENSÕES TOTAIS 

APROXIMADAS: ENCOSTO 670MM DE ALTURA X 

670MM DE LARGURA; ASSENTO 890MM DE 

PROFUNDIDADE X 980MM DE LARGURA. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESPALDAR MÉDIO 

COM APOIO DE BRAÇOS FIXOS; ESTRUTURA 

INTERNA DO ASSENTO E DO ENCOSTO 

CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADO 

ANATÔMICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 12MM; ESTOFAMENTO 

DO ASSENTO E DO ENCOSTO 

CONFECCIONADO EM ESPUMA VISCO ELÁSTICA 

DE ALTA RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 90MM DE 

ESPESSURA E REVESTIDO EM COURISSIMO; 

REVESTIMENTO FIXADO POR GRAMPOS COM 

BORDAS ARREDONDADAS E PROTEGIDAS POR 

PERFIL SEMI RÍGIDO DE ENCAIXE TIPO MACHO E 

FÊMEA; BASE GIRATÓRIA COMPOSTA POR 

ESTRELA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 

POLIDO, COM CINCO RODÍZIOS DE DUPLO 

GIRO EM POLIPROPILENO INJETADO COM 

RODAS EMBORRACHADAS; COLUNA DE 

REGULAGEM DE ALTURA POR SISTEMA A GÁS, 

MECANISMO COM SISTEMA RELAX ACIONADO 

POR ALAVANCA, REGULAGEM DE INTENSIDADE 

POR MOLA TENSIONADORA NA PARTE FRONTAL 

DO MECANISMO; APOIOS DE BRAÇOS 

CROMADOS, FIXADOS POR PARAFUSOS NAS 

LATERAIS; TODOS OS COMPONENTES 

METÁLICOS DEVERÃO POSSUIR TRATAMENTO 

ANTI FERRUGINOSO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

143 
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2 

1 UN 

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR EM 

MADEIRA DE NO MÍNIMO 25 MM, BORDAS 

ARREDONDADAS DE 90º, PUXADORES COM 

ALÇA, CORPO EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 18 

MM DE ESPESSURA, MEDIDAS MÍNIMAS: 800 X 

450 X 1600 MM (C X P X A), REVESTIDO EM 

LAMINADO MELANÍNICO, CONFORME ANEXO. 

380 

   

2 UN 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS DE ABRIR, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 830MM DE ALTURA X 

800MM DE COMPRIMENTO X 450MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO SUPERIOR EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO ECOLÓGICO; BASE INFERIOR, 

PORTAS, LATERAIS E PRATELEIRAS 

CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO NAS 

BORDAS EM FITA DE PVC NO MÍNIMO 2MM DE 

ESPESSURA; FUNDO EM MDF DE 15MM DE 

ESPESSURA, REBAIXADO E ENCAIXADO NAS 

LATERAIS E NAS BASES DO ARMÁRIO; PORTAS 

FIXADAS A LATERAL DO ARMÁRIO POR 

DOBRADIÇAS DE ALTA PRESSÃO; TRAVAMENTO 

POR FECHADURA CHAVEADA (CONTENDO 2 

CHAVES); PUXADORES TIPO ALÇA, 

CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO 

INJETADO; RODAPÉ EM TUBO DE AÇO COM 

SAPATA NIVELADORA. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

95 

   

4 UN 

ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA 

SUSPENSAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 1280MM 

DE ALTURA X 450MM DE LARGURA X 580MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

EM LAMINADO MELAMÍNICO ECOLÓGICO 

COM ACABAMENTO ARREDONDADO NAS 

BORDAS, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS, 

FUNDO E FRENTE DAS GAVETAS 

CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, 

CANTOS ARREDONDADOS; GAVETA INTERNA 

EM AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 

E PINTURA EPÓXI; CORREDIÇAS TELESCÓPICAS; 

FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO 

SIMULTÂNEO; SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) 

CONFORME ANEXO. 

114 

   

14 UN 

ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA 

COM 09 NICHOS (BAÚS), DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 1250MM X 1270MM X 550MM (L 

X A X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTANTE 

COMPOSTA POR NICHOS EM CASCATA, 

CONTENDO TRÊS PRATELEIRAS; PAINÉIS LATERAIS 

CONFECCIONADOS EM MDF DE 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO POR LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS 

FACES, COM BORDOS REVESTIDOS POR PERFIL 

PLANO EM PVC; NICHOS EM FORMATO 

SEXTAVADO CONSTITUÍDOS POR PEÇA ÚNICA 

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, COLORIDO E 

ATÓXICO; BASES DE APOIO COM SAPATAS 

143 
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REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

16 UN 

GAVETEIRO VOLANTE COM QUATRO GAVETAS, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 400MM DE LARGURA 

X 550MM DE ALTURA X 685MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO 

ECOLÓGICO, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS E 

FUNDO CONFECCIONADOS EM MDF DE NO 

MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, COM 

ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC; 

GAVETAS INTERNAS EM CHAPA DE AÇO E 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, ACABAMENTO 

COM BANHO DESENGRAXANTE COM TINTA 

EPÓXI PÓ ELETROSTÁTICA POLIMERIZADA; 

FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO 

SIMULTÂNEO; QUATRO RODÍZIOS DUPLOS. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

95 

   

18 UN 

MESA DE REUNIÃO REDONDA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: D 1400 X H 740MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDP COM 25 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 

COM FILME TERMO-PRENSADO DE MELAMINICO 

COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-

FOSCO E ANTI-REFLEXO, NA COR TABACO; 

BORDO EM TODO O CONTORNO DO TAMPO 

ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO 

COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS 

COM ADESIVO HOT MELT; ESTRUTURA INTEIRIÇA 

COM 04 PATAS FORMADAS POR TUBOS E 

CHAPAS METÁLICAS, SENDO A BASE SUPERIOR 

EM TUBO DE AÇO 20 X 30 X 1,2 MM, A BASE 

INFERIOR EM CHAPA DE AÇO REPUXADA 

CURVA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM E A 

COLUNA DE SUSTENTAÇÃO COMPOSTA POR 

TUBO REDONDO Ø 95,25 X 1,5 MM; PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA; 

ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO 

COM DIÂMETRO DE 63 MM. PRODUTO DE 

ACORDO COM AS NORMAS ABNT. 

190 

   

19 UN 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 2000MM DE COMPRIMENTO X 

1000MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO TEXTURIZADO, COM 

ACABAMENTO DAS BORDAS DO MESMO 

MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM O USO DE 

EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO E PÉS 

CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM 

LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO; PÉS 

COM SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

143 

   

20 UN MESA EM FORMATO "L", MEDIDAS 95    
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APROXIMADAS: 1700MM DE LARGURA X 

1500MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA X 

600MM DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: TAMPO CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

EM LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO, 

ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE 

NO MÍNIMO 2MM; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; ESTRUTURA 

METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

CURVADA EM FORMATO CANOA, COM 

SAPATAS NIVELADORAS; BASE SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS 

PARALELAS, CONFECCIONADAS EM TUBO DE 

AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE 

AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS PARTES 

METÁLICAS COM ACABAMENTO 

DESENGRAXANTE, TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI A PÓ 

ELETROSTÁTICA. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

21 UN 

MESA RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 1,50M LARGURA X 

0,70M DE PROFUNDIDADE X 0,75M DE ALTURA; 

GAVETEIRO FIXO DE TRÊS GAVETAS COM 

CHAVE, MEDIDAS APROXIMADAS DE CADA 

GAVETA: 8,5CM DE ALTURA X 38,5CM DE 

COMPRIMENTO X 34,5CM DE PROFUNDIDADE. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO TEXTURIZADO ECOLÓGICO, 

BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO 

NO MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM 

O USO DE EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO, 

ESTRUTURA DO GAVETEIRO E FRENTE DAS 

GAVETAS, CONFECCIONADOS EM MDF DE NO 

MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM 

AMBAS AS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO 

TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO 

DAS BORDAS EM FITA DE PVC; ESTRUTURA 

METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

CURVADA EM FORMATO CANOA, COM 

SAPATAS NIVELADORAS; BASE SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS 

PARALELAS CONFECCIONADAS EM TUBO DE 

AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE 

AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS PARTES 

METÁLICAS COM ACABAMENTO, TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA COM TINTA EPÓXI 

143 
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PÓ ELETROSTÁTICA. COR(ES) CONFORME 

ANEXO. 

3 

7 CJ 

CONJUNTO COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 

01 (UMA) CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

MESA (A X L X C) 760MM X 650MM X 1200MM; 

CADEIRA - ASSENTO (L X P) 484MM X 432MM; 

ENCOSTO (L X A) 431MM X 251MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA TAMPO EM 

MADEIRA AGLOMERADA (MDP) DE 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, CANTOS 

ARREDONDADOS; REVESTIMENTO NA FACE 

INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO BP; PAINEL FRONTAL EM MADEIRA 

AGLOMERADA (MDP) 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; TOPOS 

ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC; 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO; 

PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO INJETADAS; PINTURA DOS 

ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO; SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

190 

   

11 CJ 

CONJUNTO ESCOLAR COMPOSTO POR 01 

(UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: MESA (A X L X P) 640MM (+/-10) 

X 677MM (+/-3MM) X 462MM (+/-3 MM); 

CADEIRA - ASSENTO (L X P) 400MM (+/-2 MM) X 

392MM (+/- 5 MM); ENCOSTO (L X A) 397MM 

(+/-2 MM) X 215MM (+/-3 MM). ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: MESA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO E TAMPO EM ABS; SUPERFÍCIE 

SUPERIOR TEXTURIZADA E BORDOS LISOS E 

POLIDOS; PORTA LÁPIS NAS LATERAIS DIREITA E 

ESQUERDA; PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS; 

ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO; PINTURA 

ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO 

(EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E 

BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL COM 

ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, 

MOLDADOS ANATOMICAMENTE; ACABAMENTO 

LISO E BRILHANTE, ISENTO DE REBARBAS OU 

FALHAS DE INJEÇÃO; ESTRUTURA TUBULAR EM 

AÇO CARBONO; PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ 

POLIMÉRICO HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), COM 

ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; FECHAMENTO 

DOS TOPOS COM PONTEIRAS E SAPATAS 

INJETADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

618 

   

4 3 UN ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS, 76    
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NA COR CINZA CLARO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1820MM DE ALTURA X 

1225MM DE LARGURA X 420MM DE 

PROFUNDIDADE, ALTURA DO PÉ NIVELADOR 

80MM, PORTAS 272 X 420MM, CHAPA 26, 

PINTURA TEXTURIZADA, SAPATAS E PORCAS 

REBITES DE AÇO PARA SUPORTE DOS PÉS 

NIVELADORES, PITÃO PARA CADEADO, BARRAS 

ESTABILIZADORAS ENTRE AS PORTAS, ESTAMPA 

QUE PERMITE VENTILAÇÃO, PORTA ETIQUETAS 

ESTAMPADO, PÉS NIVELADORES DE PLÁSTICO 

RESISTENTE PARA QUE NÃO ENFERRUJE, PINTURA 

EM EPÓXI PÓ COM ACABAMENTO 

ANTICORROSIVO POR FOSFATIZAÇÃO. 

13 UN 

ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1980 MM X 920 MM 

X 450 MM (A X L X P). ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO LAMINADO COM 6 PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS FORMANDO 5 VÃOS; 

COLUNAS EM PERFIL “L” CONFECCIONADAS EM 

CHAPA #16; REFORÇOS EM “X” NO FUNDO E 

NAS LATERAIS; BORDAS ARREDONDADAS E 

LIVRES DE REBARBAS; TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO; PINTURA COM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA, EPÓXI-POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, COM 

CARACTERÍSTICAS ANTIBACTERIANAS, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

190 

   

15 UN 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA DUPLA FACE, COM 

12 PRATELEIRAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

2000 MM X 920 MM X 655 MM (A X L X P). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA 

EM CHAPA DE AÇO LAMINADO, COM 10 

PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 2 FIXAS; COLUNAS 

EM PERFIL “G”; CREMALHEIRAS DISPOSTAS 

VERTICALMENTE PARA PERMITIR A REGULAGEM 

EM ALTURA DE CADA PRATELEIRA; CAPACIDADE 

DE 60 KG POR PRATELEIRA; BORDAS 

ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

95 

   

5 

27 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

BANQUETA ALTA COM ENCOSTO - ESTRUTURA 

EM TUBO DE AÇO 7/8 COM PAREDE DE 1.20 

COM REFORÇO REDONDO SOLDADO NA 

FIXAÇÃO DO ASSENTO E NOS 4 PÉS FORMANDO 

UM APOIO PARA OS PÉS, ESTRUTURA COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA 

ELETROSTÁTICO A PÓ (EPÓXI). MEDIDA PARTE 

FRONTAL 73CM, PARTE DE TRAZ ATÉ O ENCOSTO 

94CM. PINTURA NA COR CINZA. QUATRO PÉS DE 

APOIO COM SAPATAS EM NYLON INJETADO 

COR PRETO. ASSENTO CONFECCIONADO EM 

MADEIRA MULTILAMINADO DE 12MM, ESPUMA 

(HR) VISCO ELÁSTICA DE 12MM COM 

REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO COR 

PRETO. 

55 

   

28 UN 
( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

CADEIRA FIXA, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
20 

   

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
G

57
IT

65
.

P
ág

. 8
6 

de
 9

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
R

E
S

T
E

S
 C

A
V

A
G

IO
N

I (
16

/0
6/

26
).

Página: 86

mailto:suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br


 

Secretaria de Suprimentos                                                            
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 240 - Jardim dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-080 - Fone: (11) 4199-3560 

E-mail: suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br                                                                                                       

87 
 

 

ASSENTO (L X P) 420 MM X 400 MM; ENCOSTO (L 

X A) 360 MM X 290 MM. ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: ASSENTO EM MADEIRA COMPENSADA 

MULTILAMINADA, MOLDADA 

ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA MÍNIMA 

DE 10,5 MM / 7 LÂMINAS; ESPUMA DE 

POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA, 

ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 50 E 55 

KG/M3, MOLDADA ANATOMICAMENTE COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM; ENCOSTO COM 

ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA 

RESILIÊNCIA, ISENTO DE CFC, DENSIDADE ENTRE 

50 E 55 KG/M³ E MOLDADA ANATOMICAMENTE 

COM ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM; ASSENTO E 

ENCOSTO REVESTIDOS EM TECIDO CREPE; 

ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO CARBONO; 

QUATRO PÉS DE APOIO COM SAPATAS EM 

NYLON INJETADO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

30 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

CONJUNTO DE MESA E BANCO PARA 

REFEITÓRIO, EMPILHÁVEL, COMPOSTO POR 1 

(UMA) MESA E 2 (DOIS) BANCOS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: MESA 2.000MM DE 

COMPRIMENTO X 900MM DE LARGURA X 

750MM DE ALTURA; BANCOS 1900MM DE 

COMPRIMENTO X 300MM DE LARGURA X 

370MM DE ALTURA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

NA PARTE SUPERIOR COM LAMINADO 

MELAMÍNICO, BORDAS RECOBERTAS PELO 

MESMO MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM 

EMENDAS; ASSENTO DOS BANCOS 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE 

SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO; 

ESTRUTURA DA MESA E DOS BANCOS 

EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE 

ALUMÍNIO, FECHAMENTO DOS DOS PÉS COM 

PONTEIRAS PLÁSTICAS INTERNAS INJETADAS, 

ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA EPÓXI 

PÓ. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

7 

   

31 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS 

MULTIFUNCIONAL COM 05 LUGARES. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF COM 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR E 

INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO; BORDAS LONGITUDINAIS COM 

ACABAMENTO EM PVC ERGOSOFT, TIPO POST-

FORMING FLEXÍVEL; FORMATO DO TAMPO 

ARREDONDADO MODELO TIPO AQUARELA 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 1350 X 1840, 

COM CURVATURA INTERNA NA PARTE FRONTAL 

DO TAMPO DE 35º; COM 05 ASSENTOS 

RETANGULARES MEDINDO APROXIMADAMENTE 

290 X 360 COM BORDAS ARREDONDAS; EM 

CADA VÃO DEVERÁ CONTER UMA CADEIRA, 

3 
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ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM 

COMPENSADO MULTI LAMINADO DE 6 MM, 

MONOBLOCO, ESTOFADA COM ESPUMA SOFT D 

35 , ACABAMENTO EM PVC REVESTIDA EM 

COURO SINTÉTICO COM SUPERFÍCIE EM RESINA 

DE PVC, COM BASE 50% POLIÉSTER E 50% 

ALGODÃO; ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DAS 

CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL ATC 1010/1020, COM SECÇÃO 

RETANGULAR DE APROXIMADAMENTE 16X30, 

COM ESPESSURA 1,50 MM. PINTURA COM TINTA 

EPÓXI PÓ, HÍBRIDA, ELETROSTÁTICA. CORES E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

32 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRAS PARA 

REFEITÓRIO INFANTIL, COMPOSTO POR 1 (UMA) 

MESA EM FORMATO SEXTAVADO E 6 (SEIS) 

CADEIRAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 

MESA 1200MM NA PARTE MENOR E 1520MM NA 

PARTE MAIOR; CADEIRAS, ASSENTO 330MM X 

320MM E ENCOSTO 320MM X 170MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO DA MESA 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO; CADEIRAS COM ESTRUTURA 

CONFECCIONADA EM TUBO DE ALUMÍNIO, 

ASSENTO ANATÔMICO COM REBAIXAMENTO 

PARA A REGIÃO GLÚTEA; ASSENTO E ENCOSTO 

EM POLIPROPILENO COLORIDO. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

17 

   

34 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

CONJUNTO PRÉ ESCOLAR SEXTAVADO 

COMPOSTO POR 06 CARTEIRAS E 06 CADEIRAS, 

CONFORME ANEXO. 

7 

   

39 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

LONGARINA MULTIUSO 03 LUGARES, DIMENSÕES 

TOTAIS APROXIMADAS: 1,70 M X 60 CM X 75 CM 

(L X P X A). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESTOFADO COLORIDO AZUL, VERMELHO E 

AMARELO, FORMATO ANATÔMICO E 

MONOBLOCO EM CHAPA DE AÇO, RECOBERTA 

POR PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA, 

COM ESPESSURA DE 2 MM. ASSENTO E 

ESPALDAR NA COR CINZA, COM DIMENSÕES DE 

500 MM X 480 MM X 430 MM (L X A X P). BASE 

DOS PÉS EM FORMATO DE “Y” IN VERTIDA, 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

   

44 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

POLTRONA GIRATÓRIA, DIMENSÕES TOTAIS 

APROXIMADAS: ENCOSTO 670MM DE ALTURA X 

670MM DE LARGURA; ASSENTO 890MM DE 

PROFUNDIDADE X 980MM DE LARGURA. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESPALDAR MÉDIO 

COM APOIO DE BRAÇOS FIXOS; ESTRUTURA 

INTERNA DO ASSENTO E DO ENCOSTO 

CONFECCIONADA EM MADEIRA COMPENSADO 

ANATÔMICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 12MM; ESTOFAMENTO 

DO ASSENTO E DO ENCOSTO 
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CONFECCIONADO EM ESPUMA VISCO ELÁSTICA 

DE ALTA RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO 90MM DE 

ESPESSURA E REVESTIDO EM COURISSIMO; 

REVESTIMENTO FIXADO POR GRAMPOS COM 

BORDAS ARREDONDADAS E PROTEGIDAS POR 

PERFIL SEMI RÍGIDO DE ENCAIXE TIPO MACHO E 

FÊMEA; BASE GIRATÓRIA COMPOSTA POR 

ESTRELA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO 

POLIDO, COM CINCO RODÍZIOS DE DUPLO 

GIRO EM POLIPROPILENO INJETADO COM 

RODAS EMBORRACHADAS; COLUNA DE 

REGULAGEM DE ALTURA POR SISTEMA A GÁS, 

MECANISMO COM SISTEMA RELAX ACIONADO 

POR ALAVANCA, REGULAGEM DE INTENSIDADE 

POR MOLA TENSIONADORA NA PARTE FRONTAL 

DO MECANISMO; APOIOS DE BRAÇOS 

CROMADOS, FIXADOS POR PARAFUSOS NAS 

LATERAIS; TODOS OS COMPONENTES 

METÁLICOS DEVERÃO POSSUIR TRATAMENTO 

ANTI FERRUGINOSO. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

6 

23 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR EM 

MADEIRA DE NO MÍNIMO 25 MM, BORDAS 

ARREDONDADAS DE 90º, PUXADORES COM 

ALÇA, CORPO EM MADEIRA DE NO MÍNIMO 18 

MM DE ESPESSURA, MEDIDAS MÍNIMAS: 800 X 

450 X 1600 MM (C X P X A), REVESTIDO EM 

LAMINADO MELANÍNICO, CONFORME ANEXO. 

20 

   

24 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

ARMÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS DE ABRIR, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 830MM DE ALTURA X 

800MM DE COMPRIMENTO X 450MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO SUPERIOR EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO ECOLÓGICO; BASE INFERIOR, 

PORTAS, LATERAIS E PRATELEIRAS 

CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO NAS 

BORDAS EM FITA DE PVC NO MÍNIMO 2MM DE 

ESPESSURA; FUNDO EM MDF DE 15MM DE 

ESPESSURA, REBAIXADO E ENCAIXADO NAS 

LATERAIS E NAS BASES DO ARMÁRIO; PORTAS 

FIXADAS A LATERAL DO ARMÁRIO POR 

DOBRADIÇAS DE ALTA PRESSÃO; TRAVAMENTO 

POR FECHADURA CHAVEADA (CONTENDO 2 

CHAVES); PUXADORES TIPO ALÇA, 

CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO 

INJETADO; RODAPÉ EM TUBO DE AÇO COM 

SAPATA NIVELADORA. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

   

26 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA 

SUSPENSAS, MEDIDAS APROXIMADAS: 1280MM 

DE ALTURA X 450MM DE LARGURA X 580MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

EM LAMINADO MELAMÍNICO ECOLÓGICO 

COM ACABAMENTO ARREDONDADO NAS 
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BORDAS, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS, 

FUNDO E FRENTE DAS GAVETAS 

CONFECCIONADAS EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, 

CANTOS ARREDONDADOS; GAVETA INTERNA 

EM AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 

E PINTURA EPÓXI; CORREDIÇAS TELESCÓPICAS; 

FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO 

SIMULTÂNEO; SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) 

CONFORME ANEXO. 

36 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

ESTANTE ESCOLAR EM FORMATO DE CASCATA 

COM 09 NICHOS (BAÚS), DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 1250MM X 1270MM X 550MM (L 

X A X P). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ESTANTE 

COMPOSTA POR NICHOS EM CASCATA, 

CONTENDO TRÊS PRATELEIRAS; PAINÉIS LATERAIS 

CONFECCIONADOS EM MDF DE 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO POR LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS 

FACES, COM BORDOS REVESTIDOS POR PERFIL 

PLANO EM PVC; NICHOS EM FORMATO 

SEXTAVADO CONSTITUÍDOS POR PEÇA ÚNICA 

EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, COLORIDO E 

ATÓXICO; BASES DE APOIO COM SAPATAS 

REGULÁVEIS EM POLIPROPILENO. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

7 

   

38 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

GAVETEIRO VOLANTE COM QUATRO GAVETAS, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 400MM DE LARGURA 

X 550MM DE ALTURA X 685MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO 

ECOLÓGICO, SEM USO DE EMENDAS; LATERAIS E 

FUNDO CONFECCIONADOS EM MDF DE NO 

MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, COM 

ACABAMENTO NAS BORDAS EM FITA DE PVC; 

GAVETAS INTERNAS EM CHAPA DE AÇO E 

CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, ACABAMENTO 

COM BANHO DESENGRAXANTE COM TINTA 

EPÓXI PÓ ELETROSTÁTICA POLIMERIZADA; 

FECHADURA TIPO YALE COM TRAVAMENTO 

SIMULTÂNEO; QUATRO RODÍZIOS DUPLOS. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

5 

   

40 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA 

DE REUNIÃO REDONDA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE: D 1400 X H 740MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDP COM 25 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 

COM FILME TERMO-PRENSADO DE MELAMINICO 

COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-

FOSCO E ANTI-REFLEXO, NA COR TABACO; 

BORDO EM TODO O CONTORNO DO TAMPO 

ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO 

COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS 

COM ADESIVO HOT MELT; ESTRUTURA INTEIRIÇA 

COM 04 PATAS FORMADAS POR TUBOS E 

10 
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CHAPAS METÁLICAS, SENDO A BASE SUPERIOR 

EM TUBO DE AÇO 20 X 30 X 1,2 MM, A BASE 

INFERIOR EM CHAPA DE AÇO REPUXADA 

CURVA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM E A 

COLUNA DE SUSTENTAÇÃO COMPOSTA POR 

TUBO REDONDO Ø 95,25 X 1,5 MM; PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA; 

ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO 

COM DIÂMETRO DE 63 MM. PRODUTO DE 

ACORDO COM AS NORMAS ABNT. 

41 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA 

DE REUNIÃO RETANGULAR, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 2000MM DE COMPRIMENTO X 

1000MM DE LARGURA X 750MM DE ALTURA. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO TEXTURIZADO, COM 

ACABAMENTO DAS BORDAS DO MESMO 

MATERIAL DA FACE SUPERIOR, SEM O USO DE 

EMENDAS; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO E PÉS 

CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 

25MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS EM 

LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO; PÉS 

COM SAPATAS NIVELADORAS. COR(ES) E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

7 

   

42 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA 

EM FORMATO "L", MEDIDAS APROXIMADAS: 

1700MM DE LARGURA X 1500MM DE LARGURA X 

750MM DE ALTURA X 600MM DE 

PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE NO 

MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM 

LAMINADO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO 

DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE NO MÍNIMO 

2MM; PAINEL DE SUSTENTAÇÃO 

CONFECCIONADO EM MDF DE NO MÍNIMO 

18MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; ESTRUTURA 

METÁLICA COM CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

CURVADA EM FORMATO CANOA, COM 

SAPATAS NIVELADORAS; BASE SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS 

PARALELAS, CONFECCIONADAS EM TUBO DE 

AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE 

AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS PARTES 

METÁLICAS COM ACABAMENTO 

DESENGRAXANTE, TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA EPÓXI A PÓ 

ELETROSTÁTICA. COR(ES) E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

5 

   

43 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) MESA 

RETANGULAR COM GAVETEIRO FIXO, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 1,50M LARGURA X 0,70M DE 

PROFUNDIDADE X 0,75M DE ALTURA; GAVETEIRO 

FIXO DE TRÊS GAVETAS COM CHAVE, MEDIDAS 

7 

   

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
G

57
IT

65
.

P
ág

. 9
1 

de
 9

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 P
R

E
S

T
E

S
 C

A
V

A
G

IO
N

I (
16

/0
6/

26
).

Página: 91

mailto:suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br


 

Secretaria de Suprimentos                                                            
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 240 - Jardim dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-080 - Fone: (11) 4199-3560 

E-mail: suprimentos.licitacoes@barueri.sp.gov.br                                                                                                       

92 
 

 

APROXIMADAS DE CADA GAVETA: 8,5CM DE 

ALTURA X 38,5CM DE COMPRIMENTO X 34,5CM 

DE PROFUNDIDADE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM MDF 

DE NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO 

ECOLÓGICO, BORDAS ARREDONDADAS COM 

ACABAMENTO NO MESMO MATERIAL DA FACE 

SUPERIOR, SEM O USO DE EMENDAS; PAINEL DE 

SUSTENTAÇÃO, ESTRUTURA DO GAVETEIRO E 

FRENTE DAS GAVETAS, CONFECCIONADOS EM 

MDF DE NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDOS EM AMBAS AS FACES EM 

LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE 

BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO DAS BORDAS 

EM FITA DE PVC; ESTRUTURA METÁLICA COM 

CANALETA PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO 

INTERNA; BASE INFERIOR DOS PÉS 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 

CURVADA EM FORMATO CANOA, COM 

SAPATAS NIVELADORAS; BASE SUPERIOR 

CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 

INDUSTRIAL; DUAS COLUNAS VERTICAIS 

PARALELAS CONFECCIONADAS EM TUBO DE 

AÇO INDUSTRIAL; CANALETA PARA PASSAGEM 

DE FIAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO COM TAMPA REMOVÍVEL, FIXADA ENTRE 

AS COLUNAS VERTICAIS; TODAS AS PARTES 

METÁLICAS COM ACABAMENTO, TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA COM TINTA EPÓXI 

PÓ ELETROSTÁTICA. COR(ES) CONFORME 

ANEXO. 

7 29 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

CONJUNTO COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA E 

01 (UMA) CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

MESA (A X L X C) 760MM X 650MM X 1200MM; 

CADEIRA - ASSENTO (L X P) 484MM X 432MM; 

ENCOSTO (L X A) 431MM X 251MM. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA TAMPO EM 

MADEIRA AGLOMERADA (MDP) DE 18MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 

ACABAMENTO TEXTURIZADO, CANTOS 

ARREDONDADOS; REVESTIMENTO NA FACE 

INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO BP; PAINEL FRONTAL EM MADEIRA 

AGLOMERADA (MDP) 18MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO; TOPOS 

ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC; 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO; 

PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO INJETADAS; PINTURA DOS 

ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 

BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 

INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO; SAPATAS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 

MINERAIS. COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

10 
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33 CJ 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

CONJUNTO ESCOLAR COMPOSTO POR 01 

(UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: MESA (A X L X P) 640MM (+/-10) 

X 677MM (+/-3MM) X 462MM (+/-3 MM); 

CADEIRA - ASSENTO (L X P) 400MM (+/-2 MM) X 

392MM (+/- 5 MM); ENCOSTO (L X A) 397MM 

(+/-2 MM) X 215MM (+/-3 MM). ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: MESA INDIVIDUAL COM ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO E TAMPO EM ABS; SUPERFÍCIE 

SUPERIOR TEXTURIZADA E BORDOS LISOS E 

POLIDOS; PORTA LÁPIS NAS LATERAIS DIREITA E 

ESQUERDA; PORTA LIVROS EM POLIPROPILENO 

COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS; 

ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO; PINTURA 

ELETROSTÁTICA PÓ POLIMÉRICO HÍBRIDO 

(EPÓXI/POLIÉSTER), COM ACABAMENTO LISO E 

BRILHANTE; CADEIRA INDIVIDUAL COM 

ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, ASSENTO E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, 

MOLDADOS ANATOMICAMENTE; ACABAMENTO 

LISO E BRILHANTE, ISENTO DE REBARBAS OU 

FALHAS DE INJEÇÃO; ESTRUTURA TUBULAR EM 

AÇO CARBONO; PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ 

POLIMÉRICO HÍBRIDO (EPÓXI/POLIÉSTER), COM 

ACABAMENTO LISO E BRILHANTE; FECHAMENTO 

DOS TOPOS COM PONTEIRAS E SAPATAS 

INJETADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

32 

   

8 

25 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS, 

NA COR CINZA CLARO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1820MM DE ALTURA X 

1225MM DE LARGURA X 420MM DE 

PROFUNDIDADE, ALTURA DO PÉ NIVELADOR 

80MM, PORTAS 272 X 420MM, CHAPA 26, 

PINTURA TEXTURIZADA, SAPATAS E PORCAS 

REBITES DE AÇO PARA SUPORTE DOS PÉS 

NIVELADORES, PITÃO PARA CADEADO, BARRAS 

ESTABILIZADORAS ENTRE AS PORTAS, ESTAMPA 

QUE PERMITE VENTILAÇÃO, PORTA ETIQUETAS 

ESTAMPADO, PÉS NIVELADORES DE PLÁSTICO 

RESISTENTE PARA QUE NÃO ENFERRUJE, PINTURA 

EM EPÓXI PÓ COM ACABAMENTO 

ANTICORROSIVO POR FOSFATIZAÇÃO. 

4 

   

35 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1980 MM X 920 MM 

X 450 MM (A X L X P). ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM CHAPA DE 

AÇO LAMINADO COM 6 PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS FORMANDO 5 VÃOS; 

COLUNAS EM PERFIL “L” CONFECCIONADAS EM 

CHAPA #16; REFORÇOS EM “X” NO FUNDO E 

NAS LATERAIS; BORDAS ARREDONDADAS E 

LIVRES DE REBARBAS; TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO; PINTURA COM TINTA EM PÓ 

HÍBRIDA, EPÓXI-POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, COM 

CARACTERÍSTICAS ANTIBACTERIANAS, 

POLIMERIZADA EM ESTUFA. COR(ES) E DEMAIS 

10 
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ESPECIFICAÇÕES CONFORME ANEXO. 

37 UN 

( COTA RESERVADA / MICRO EMPRESA ) 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA DUPLA FACE, COM 

12 PRATELEIRAS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 

2000 MM X 920 MM X 655 MM (A X L X P). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA 

EM CHAPA DE AÇO LAMINADO, COM 10 

PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 2 FIXAS; COLUNAS 

EM PERFIL “G”; CREMALHEIRAS DISPOSTAS 

VERTICALMENTE PARA PERMITIR A REGULAGEM 

EM ALTURA DE CADA PRATELEIRA; CAPACIDADE 

DE 60 KG POR PRATELEIRA; BORDAS 

ARREDONDADAS E LIVRES DE REBARBAS. 

COR(ES) E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONFORME ANEXO. 

5 

   

 

II – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

2. Este instrumento contratual terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

III – DO PREÇO, DO REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3. O preço unitário refere-se ao último lance ofertado pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico 

SUPRI/nº ____/2026, como se verifica da cláusula I.1 deste contrato. 

 

3.1. Os preços propostos não serão objeto de reajustamento nos 12 (doze) primeiros meses de 

vigência contratual. 

 

3.2. Na hipótese de prorrogação do Contrato após o decurso do prazo inicialmente fixado, os 

preços serão reajustados anualmente, a contar da data base da realização do orçamento 

estimado, ou seja, ____/____/____ pela variação do IPC/FIPE (categoria geral). 

 

4. Os pagamentos serão parciais, efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante apresentação 

das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo responsável da 

Secretaria de Educação.  

 

5. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente em nome da 

CONTRATADA, conforme indicado em sua proposta, no Banco ______, Agência _______, Conta 

Corrente _________________. 

 

6. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se sua contagem a partir da 

data do respectivo cumprimento. 

 

IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7. Cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Decreto Municipal nº 9.375, de 19 de 

julho de 2021, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, em especial tomar 

todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer infrações à referida Lei, além de 

cumprir com as demais obrigações do Anexo VIII.  

 

7.1. A CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 

execução dos serviços contratados sem a prévia autorização escrita da Prefeitura e deverá 

manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 

por ocasião da assinatura do instrumento contratual. 
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7.2. Quando for o caso, a CONTRATADA, ao longo da execução contratual, deverá cumprir a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas. 

 

7.3. Sempre que solicitado pela Contratante, a CONTRATADA deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos, com indicação dos empregados que preencherem as 

referidas vagas, sob pena de extinção do Contrato, sem prejuízo de eventuais sanções, 

respeitado o contraditório e ampla defesa. 

 

V – DO ATRASO DO PAGAMENTO PELO CONTRATANTE 

 

8. Havendo atraso nos pagamentos, não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado. 

 

VI – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

9. A entrega do objeto deverá ser de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, em conformidade com as exigências estabelecidas no subitem 1.10 e no Anexo V do ato 

convocatório, que faz parte integrante deste contrato, contados a partir da data de 

recebimento de cada solicitação de entrega expedida pela Secretaria de Educação, de 

acordo com o Cronograma de Entrega previsto no Anexo VI. 

 

9.1.  O objeto deverá ser entregue e montado na Secretaria de Educação, localizada na Rua 

Cabo PM José Maria Schiavelli, n° 125, Jardim dos Camargos, Barueri/SP, Telefone (11) 4199-

2900, das 08h00 às 16h00 horas, em dias úteis.  

 

10. A CONTRATADA obriga-se a entregar e montar o objeto adjudicado em conformidade com 

as especificações e condições estabelecidas no Edital, em seus anexos do Pregão Eletrônico 

SUPRI n° _____/2026.  

 

11. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento do objeto 

licitado, tais como transporte, frete, pedágio, montagem (quando houver), tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 

 

12. Caberá à Secretaria de Educação o recebimento do objeto e a verificação do 

cumprimento dos termos, especificações e demais exigências, em conformidade com o art. 

140, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei n° 14.133/21: 

 

a) provisoriamente, recebido por servidores previamente designados para acompanhamento 

e fiscalização, mediante carimbo na respectiva Nota Fiscal/Fatura, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com as exigências Editalícias;  

 

b) definitivamente, de forma expressa e detalhada, em até 03 (três) dias do recebimento 

provisório, através da verificação da qualidade e quantidade do objeto, e consequente 

aceitação. 

 

13. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria de Educação, 

poderá:  

 

13.1. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 

determinando sua substituição;  

 

13.2. determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.  
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14. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado a partir do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.  

 

15. A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido no item 13 levará à aplicação das 

sanções previstas por inadimplemento. 

16. Os produtos deverão ter garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação e/ou 

mau funcionamento, pelo prazo de ____ (________) meses, contado a partir de seu recebimento 

definitivo. 

VII – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

17. A Secretaria de Educação, através do servidor Guilherme Salvador, Matrícula 104220, 

exercerá a mais ampla fiscalização da execução contratual. 

 

17.1. A fiscalização por parte dessa Secretaria não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, 

a responsabilidade da CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização deste Município. 

 

18. A gestão do contrato, será realizada pelo servidor Anderson Macedo da Cruz, Matrícula 

103590, que acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA a, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

18.1. Os(a) gestores(a) do contrato, tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

 

VIII – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

 

19. O valor deste contrato é de R$ __________ (__________), não sendo objeto de reajustamento 

nos primeiros 12 (doze) meses. 

 

20. As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação: _____________________________________________________________. 

 

21. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do art. 125, da Lei nº 14.133/21. 

 

IX – DAS PENALIDADES 

 

22. comete infração Administrativa o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

23. Respeitado o contraditório e ampla defesa, poderão ser aplicadas ao contratado que 

incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV. Multa:  

 

a) multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 

 

b) multa de até 10% sobre o valor remanescente do contrato ou instrumento equivalente, para 

atraso superior a 10 dias, caracterizando-se inexecução parcial; 

 

c) multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total; 

 

23.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas juntamente com a 

sanção de multa. 

 

23.2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

 

24. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

 

24.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes. 

 

25. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 

apreciado e anuído pela Secretaria Municipal requisitante, se efetuado dentro dos prazos 

fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

 

26. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE 

e/ou da garantia prestada pela empresa CONTRATADA, quando por esta solicitada. 

 

27. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação da 

CONTRATADA.  

 

28. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a CONTRATADA do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 

X – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

29. O CONTRATANTE poderá extinguir unilateralmente o presente contrato, nos termos do art. 

137, incisos I a IX, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

30. A rescisão do contrato, na forma da cláusula anterior, acarretará as consequências 

referidas no art. 139, da Lei de Licitações, sem prejuízo das demais sanções. 
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XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31. O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal n° 14.133/21, logo aplicando-se a 

este todas as prerrogativas previstas no art. 104, bem como o Decreto Municipal n° 9.787/2023, 

aplicados inclusive aos casos omissos. 

 

32. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia útil, se 

recair em dia sem expediente. 

 

33. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços ou de reequilíbrio econômico-

financeiro, será de até 45(quarenta e cinco) dias. 

 

34. Fazem parte integrante deste contrato o Edital e seus Anexos, aos quais as partes estão 

vinculadas. 

 

35. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

36. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Barueri, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da execução da 

presente avença. 

 

E, por estarem de acordo com as Cláusulas acima, assinam o presente em 02 (duas) vias, de 

igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legais efeitos. 

 

Prefeitura Municipal de Barueri, _______ de ____________________ de 2026. 

 

 

_________________________________________________________________________ 

Secretário de Educação 

 

 

____________________ 

                                                                        Contratada 

 

 

 

Testemunhas 

1)_______________________________________ 
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